
 

 
Presidência do Tribunal

Ato

Atos Presidência do Tribunal

ATO GP N. 22, DE 11 DE MARÇO DE 2024
 

Altera o Ato GP n.  47, de 7 de outubro de 2019, e o Ato GP n. 48, de 23 de
outubro de 2019, para dispor sobre as diárias devidas nos deslocamentos
dos(as) magistrados(as) e servidores(as), na forma que especifica.   

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO os termos do Ato CSJT/GP/SG/SEOFI n. 2, de 11 de janeiro de 2024, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, que
dispõe sobre o limite máximo para pagamento de diárias no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n. 291, de 22 de fevereiro de 2024, do Supremo Tribunal Federal (STF) que, ao dispor sobre
a concessão de passagens e diárias no âmbito do STF, trouxe novos valores para as diárias dos(as) Ministros(as) daquela Corte;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º e Anexo I da Resolução n. 124, de 28 de fevereiro de 2013, com redação dada pela Resolução n. 240, de
23 de abril de 2019, ambas do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O Ato GP n. 47, de 7 de outubro de 2019, passa a vigorar acrescido do Art. 1º-A com a seguinte redação:

 
“Art. 1º-A Os valores das diárias de magistrados(as) e servidores(as) serão fixados em percentual incidente sobre o valor da diária
regulamentar de Ministro(a) do Supremo Tribunal Federal, nos termos do Anexo I da Resolução n. 124, de 28 de fevereiro de 2013, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e da Instrução Normativa n. 291, de 22 de fevereiro de 2024, do Supremo Tribunal Federal, ou
outras normas que vierem a lhes substituir. 
 
Parágrafo único. Os valores das diárias nacionais podem sofrer limitações conforme parâmetros impostos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).” (NR)

 
 
Art. 2º O Ato GP n. 48, de 23 de outubro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
“Art. 1º O valor diário a ser pago relativamente à soma das parcelas referentes às diárias e ao adicional de deslocamento não poderá ser
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superior a R$ 1.055,22 (mil e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), nos termos do Ato CSJT/GP/SG/SEOFI n. 2, de 11 de
janeiro de 2024, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.
 
Parágrafo único. Para o cumprimento do limite previsto no caput deste artigo, metade do valor do adicional de deslocamento será
agregada à diária do dia de chegada na cidade de destino e a outra metade será agregada à diária do dia da saída da cidade de destino.”
(NR)

 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Publique-se e cumpra-se.
 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

 
BEATRIZ DE LIMA PEREIRA

Desembargadora Presidente do Tribunal
 
 
 

 
Corregedoria Regional

Ata

Ata de Correição

CORREGEDORIA REGIONAL
  

CORREGEDOR REGIONAL
 

ATAS DE CORREIÇÃO
 

1ª VT/DIADEMA
 

2ª VT/DIADEMA
 

3ª VT/DIADEMA
 

4ª VT/DIADEMA
 
 
 

Portaria

Portarias Corregedoria Regional

CORREGEDORIA REGIONAL
  

de 12.03.2024
 
O CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO, DESEMBARGADOR EDUARDO DE
AZEVEDO SILVA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES DO ATO GP Nº 45/2022, PUBLICADO EM 03/10/2022, RESOLVE:
 
CR-SCIFM 82:  1- Designar o Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto, abaixo mencionado, para funcionar bem como julgar eventuais embargos
declaratórios posteriormente opostos contra as decisões que venha a proferir, na Vara do Trabalho, na data indicada: GUSTAVO ELIAS DE
MORAIS FREITAS, 1ª VT/Itaquaquecetuba, em 12 de março de 2024, Impedimento.
 
  
 

Órgão Especial Administrativo

Ata

Atas Órgão Especial

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
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ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA VIRTUAL DO ÓRGÃO ESPECIAL REALIZADA NO PERÍODO DE 11 DE DEZEMBRO A 18 DE DEZEMBRO

DE 2023 – ATA Nº 54/2023

 
 

 
 
 
No período compreendido entre as treze horas do dia onze do mês de dezembro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia dezoito do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o Órgão
Especial em Sessão Administrativa Ordinária sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA, tendo
participado os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando Sampaio,
Tania Bizarro, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro, Cíntia Táffari, Bianca Bastos, Flávio
Villani Macêdo, Maria José Bighetti Ordoño, Sonia Lacerda, Beatriz Helena Miguel Jiacomini e Catarina von Zuben.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Mariangela Muraro, Luiz Antonio
M. Vidigal, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Cândida Alves Leão, Willy Santilli, Daniel de Paula Guimarães e Sueli Tomé da Ponte.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 17 (dezessete) Desembargadores, satisfeito o quórum estabelecido no § 2º do artigo 98 do
Regimento Interno.

 
Os processos abaixo relacionados foram submetidos à votação, apurando-se o seguinte resultado:

 
 
 
 
Proad nº 55.699/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que determinou o sobrestamento do feito, no qual a AMATRA2 requer que a
base de cálculo do pagamento do abono pecuniário dos magistrados do trabalho leve em consideração a remuneração integral de férias,
consubstanciada em subsídio mais o terço constitucional, seja em face de 30 (trinta) ou 60 (sessenta) dias de férias.

 
Requerente: AMATRA 2.

 
 
  
 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente. 
 
A Exma. Sra. Desembargadora Relatora proferiu seu voto, negando provimento ao recurso. Foi acompanhada pelos Exmos. Srs.
Desembargadores Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Sônia Aparecida Gindro e Flávio Villani
Macêdo. 
 
O Exmo. Sr. Desembargador Fernando Sampaio divergiu para dar provimento ao apelo e deferir integralmente o pleito. Foi acompanhado pelos
Exmos. Srs. Desembargadores Tania Bizarro, Sonia Maria de Barros, Cíntia Táffari, Bianca Bastos, Maria José Bighetti Ordoño, Sueli Tomé da
Ponte, Sonia Lacerda, Beatriz Helena Miguel Jiacomini e Catarina von Zuben. 
 
Apresentaram ressalvas na fundamentação as Exmas. Sras Desembargadoras Bianca Bastos e Catarina von Zuben, que juntam declaração de
voto. 
 
Encerrado o julgamento, o recurso foi conhecido e, no mérito, por maioria, a ele foi dado provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.
Desembargador Fernando Sampaio, Redator Designado. Ficaram vencidos os Exmos. Srs. Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire
Gonçalves, Azevedo Silva, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Sônia Aparecida Gindro e Flávio Villani Macêdo. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Azevedo Silva.

 
 

 
 
Proad n. 34.487/2023

 
Assunto: Embargos de Declaração em Recurso Administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu a restituição da diferença de valor
entre modalidades do plano de saúde.

 
Requerente: Carmen Regina Knapp Cerdeira, servidora aposentada deste E. Tribunal .

3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211687



 
 
 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente. 
 
Por unanimidade, os embargos foram conhecidos e, no mérito, a eles foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora
Relatora. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, a Exma. Sra. Desembargadora Maria José Bighetti Ordoño.

 
 

 
 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.
 

 
Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
 
 

 
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
 

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA VIRTUAL DO ÓRGÃO ESPECIAL REALIZADA NO PERÍODO DE 26 DE FEVEREIRO A 04 DE MARÇO DE

2024 – ATA Nº 07/2024
 
 
No período compreendido entre as treze horas do dia vinte e seis do mês de fevereiro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia quatro
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o
Órgão Especial em Sessão Administrativa Ordinária sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA
, tendo participado os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando
Sampaio,Tania Bizarro, Mariangela Muraro, Wilson Fernandes, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro,
Sergio J. B. Junqueira Machado (a partir de 1° de março), Cândida Alves Leão, Cíntia Táffari, Bianca Bastos, Flávio Villani Macêdo, Willy Santilli,
Daniel de Paula Guimarães, Sueli Tomé da Ponte, Sonia Lacerda, Beatriz Helena Miguel Jiacomini e Catarina von Zuben.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, as Exmas. Sras. Desembargadoras Rilma Aparecida Hemetério e Maria José Bighetti Ordoño.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de compensação, os Exmos. Srs. Desembargadores Luiz Antonio M. Vidigal (no período de 26 a 29 de
fevereiro e aposentadoria em 1º de março) e José Roberto Carolino.
 
 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 21 (vinte e um) Desembargadores, satisfeito o quórum estabelecido no § 2º do artigo 98 do
Regimento Interno.

 
 
  
 
Foi retirado de pauta, nos termos do art. 11, inciso I do Ato GP n° 55/2023, o seguinte processo: 
 
Proad nº 1.799/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o pedido de remoção para o TRT da 7ª Região.

 
Requerente: Juliana de Oliveira Paula, servidora deste E. Tribunal.
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Foi retirado de pauta, nos termos do art. 11, inciso II, a do Ato GP n° 55/2023, o processo: 
 
Proad nº 25.230/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o teletrabalho integral.

 
Requerente: Daniela Legname Martins, servidora deste E. Tribunal.

 
 
 
Os processos abaixo relacionados foram submetidos a votação, apurando-se o seguinte resultado:

 
 
 
 
Proad n° 18.086/2022

 
Embargos de Declaração

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão do Exmo. Sr. Desembargador Presidente que determinou a observância do teto constitucional para
pensionistas que possuem outro vínculo público.

 
Requerente: Maria Eliza Sani Moro, servidora aposentada e pensionista estatutária deste E. Tribunal.

 
 
 

 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente. 
 
Os embargos foram conhecidos e, no mérito, por maioria, a eles foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora
Relatora. Vencidas as Exmas. Sras. Desembargadoras Cíntia Táffari e Bianca Bastos. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Wilson Fernandes.

 
O Exmo. Sr. Desembargador Sergio J. B. Junqueira Machado deixou de registrar seu voto em razão de sua ascensão ao Órgão Especial durante o
curso da presente sessão.

 
Declararam-se suspeitos os Exmos. Srs. Desembargadores Tania Bizarro e Ricardo Artur Costa e Trigueiros.

 
 
 
 
Proad nº 60.069/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o pedido de remoção para o TRT da 1ª Região.

 
Requerente: Désirée Christine Costa Telles, servidora deste E. Tribunal.

 
 
 
 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente. 
 
O recurso foi conhecido e, no mérito, por maioria, a ele foi dado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. Ficaram
vencidas as Exmas. Sras. Desembargadoras Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves Leão e Bianca Bastos. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Wilson Fernandes.

 
O Exmo. Sr. Desembargador Sergio J. B. Junqueira Machado deixou de registrar seu voto em razão de sua ascensão ao Órgão Especial durante o
curso da presente sessão.

 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.
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Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
 
 

 
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
 

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL REALIZADA  EM  27 DE NOVEMBRO DE  2023 -  ATA Nº 47/2023
 
 
 
 
 
Às catorze horas e vinte e cinco minutos do dia vinte e sete do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, na sede do Tribunal Regional
do Trabalho da Segunda Região, na Rua da Consolação, número mil, duzentos e setenta e dois, vigésimo andar, nesta Capital, reuniu-se o Órgão
Especial em Sessão Administrativa Ordinária sob a Presidência Regimental do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO FREIRE
GONÇALVES, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Elizabeth Mostardo, Azevedo Silva, Fernando Sampaio, Tania Bizarro, Wilson
Fernandes, José Roberto Carolino, Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves Leão, Bianca Bastos, Flávio Villani Macêdo, Maria José Bighetti
Ordoño, Sueli Tomé da Ponte, Sonia Lacerda e Catarina von Zuben.
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Mariangela Muraro, Luiz Antonio
M. Vidigal,  Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Willy Santilli e Daniel de Paula Guimarães, 
Ausentes, justificadamente, em razão de estarem compensando dias trabalhados em férias ou recesso, as Exmas. Sras. Desembargadoras Sonia
Maria de Barros, Cíntia Táffari e Beatriz Helena Miguel Jiacomini.
Ausente, em razão de encontrar-se impedida para o julgamento de todos os processos pautados, a Exma. Sra. Desembargadora Beatriz de Lima
Pereira.
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, compareceu o Exmo. Sr. Procurador-Chefe Substituto, Dr. João Filipe Moreira Lacerda Sabino.
Representando a Amatra-2, compareceu o Exmo. Sr. Juiz Presidente, Dr. Bruno José Perusso.
Presente, também, a Secretária-Geral Judiciária, Bel. Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira.
Nos termos do artigo 98, § 2º do Regimento Interno, o quórum para abertura da sessão corresponde a 13 (treze) Desembargadores. Verificada a
presença de 15 (quinze) Magistrados, a Exma. Sra. Presidente declarou aberta a sessão.
Submetidas ao Plenário, a ata da sessão administrativa presencial de 23 de outubro de 2023 (Ata nº 40/2023) e a da sessão virtual de 06 a 13 de
novembro de 2023 (Ata nº 44/2023) foram aprovadas por unanimidade. 
A seguir, o Exmo. Sr. Presidente Regimental determinou à Sra. Secretária que apregoasse os processos da pauta:
 
 
Proad nº 19.729/2022 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o pedido de pensão por morte.
Requerente: Christiane Maria Luna Pereira.
 
 
O recurso foi conhecido e, no mérito, por maioria, a ele foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
Ficaram vencidos as Exmas. Sras. Desembargadoras Bianca Bastos e Catarina von Zuben.
 
 
Proad nº 37.507/2023  
Assunto: Recurso Administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o pedido de indenização de 50 (cinquenta) dias pelo trabalho em
plantão judiciário e participação em sessões durante as férias.
Requerente: Exmo. Sr. Desembargador aposentado Manoel Antonio Ariano
 
 
O recurso foi conhecido e, no mérito, por maioria, a ele foi dado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. Ficaram
vencidos os Exmos. Srs. Desembargadores Azevedo Silva, Wilson Fernandes, Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves Leão e Flávio Villani
Macêdo.
 
A seguir, o Exmo. Sr. Presidente Regimental, em razão de seu impedimento, passou a Presidência ao Exmo. Sr. Desembargador Fernando
Sampaio.
 
 
 
Proad n° 35.196/2021 
Relator: Marcelo Freire Gonçalves, Desembargador Vice-Presidente Judicial 
Observação: Segredo de Justiça
 
O Julgamento foi concluído.
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Reassumiu a presidência o Exmo. Sr. Desembargador Presidente Regimental e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão, do
que, para constar, eu, Secretária-Geral Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.

 
 

Marcelo Freire Gonçalves
Desembargador Vice-Presidente Judicial
no exercício regimental da Presidência

 
 
 
 

Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira
 

Secretária-Geral Judiciária
 
 
 

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA VIRTUAL DO ÓRGÃO ESPECIAL REALIZADA NO PERÍODO DE 29 DE JANEIRO A 05 DE FEVEREIRO
DE 2024 – ATA Nº 03/2024

 
 
 
 

 
No período compreendido entre as treze horas do dia vinte e nove do mês de janeiro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia cinco do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o Órgão
Especial em Sessão Administrativa Ordinária sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA, tendo
participado os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando Sampaio,
Rilma Aparecida Hemetério, Wilson Fernandes, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves
Leão, Cíntia Táffari, Bianca Bastos, Flávio Villani Macêdo, Maria José Bighetti Ordoño, Willy Santilli, Daniel de Paula Guimarães, Sueli Tomé da
Ponte, Sonia Lacerda, Beatriz Helena Miguel Jiacomini e Catarina von Zuben.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de compensação, os Exmos. Srs. Desembargadores Tania Bizarro e José Roberto Carolino.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Mariangela Muraro e Luiz A. Moreira Vidigal.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 21 (vinte e um) Desembargadores, satisfeito o quórum estabelecido no § 2º do artigo 98 do
Regimento Interno.

 
Foi retirado de pauta, nos termos do art. 11, inciso I do Ato GP n° 55/2023, o seguinte processo: 
 
 

Proad nº 20.114/2023 
 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência que indeferiu o teletrabalho integral.

 
Requerente: Isabela Simões Arantes Hamamoto, servidora deste E. Tribunal.

 
 
 

 
Os processos abaixo relacionados foram submetidos à votação, apurando-se o seguinte resultado:
  
 
Proad nº 22.622/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão proferida pelo Diretor da Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e
Licitações, em sede de competência subdelegada, que aplicou a penalidade de advertência.

 
Requerente: G&E Serviços Terceirizados Ltda.

 
 

 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente.
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Por unanimidade, o recurso foi conhecido e, no mérito, a ele foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
 

 
 

Proad nº 38.654/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidência, que indeferiu o pedido de remoção para o TRT da 6ª Região, por motivo de
saúde em pessoa da família para a cidade de Recife/PE.

 
Requerente: Luciana Carvalho Asfora, servidora deste E. Tribunal.

 
 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente.

 
Por unanimidade, o recurso foi conhecido e, no mérito, a ele foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
 

 
  

Proad nº 51.336/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão do Sr. Diretor da Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e Licitações, em
sede de competência subdelegada, que determinou a aplicação de multa.

 
Requerente: Torino Informática Ltda.

 
 

 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente. 
 
Por unanimidade, o recurso foi conhecido e, no mérito, a ele foi negado provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
 

 
 

 
Proad nº 57.276/2023

 
Assunto: Recurso administrativo contra decisão da D. Presidente que indeferiu o pagamento substitutivo dos dias de compensação pelo trabalho
em férias, feriados, plantões, etc, como Desembargador neste Regional.

 
Requerente: Exmo. Sr. Ministro Sérgio Pinto Martins.

 
 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Freire Gonçalves, em razão do impedimento da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente.

 
Por maioria, o recurso foi conhecido e, no mérito, a ele foi dado provimento parcial, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
Ficaram vencidas as Exmas. Sras. Desembargadoras Sônia Aparecida Gindro e Cândida Alves Leão. 
 
O Exmo. Sr. Desembargador Flávio Villani Macêdo apresentou ressalvas quanto à fundamentação. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
 

 
 

 
Proad nº 63.904/2023
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Assunto: Autorização para residir fora da sede.

 
Requerente: Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta Fernanda Cardarelli Gomes. 
 
Por unanimidade, foi deferido o pedido de autorização para que a MM. Juíza do Trabalho Substituta FERNANDA CARDARELLI GOMES resida no
município de Jundiaí, Estado de São Paulo, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.

 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
 
 
 
Proad n° 34.182/2023

 
Relator: Eduardo de Azevedo Silva, Desembargador Corregedor Regional

 
Observação: Segredo de Justiça 
 
Julgamento em continuidade. 
 
 
 

 
Proad nº 55.699/2023

 
Assunto: Embargos de Declaração em recurso administrativo.

 
Embargante: AMATRA 2.

 
Embargado: V. Acórdão do E. Órgão Especial.

 
Redator Designado: Desembargador Fernando Antonio Sampaio da Silva 
 
Por unanimidade, foram julgados procedentes os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Redator. 
 
Votou, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, o Exmo. Sr. Desembargador Willy Santilli.

 
Absteve-se o Exmo. Sr. Desembargador Daniel de Paula Guimarães, em razão de não ter participado do julgamento do recurso.
 

 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita. 
 

Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
  

Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
 
 

Diretoria Geral da Administração

Despacho

Despachos DGA

Autorização de sobrejornada
PROAD 11061/2024
INTERESSADOS
A145530 - ADILSON GONÇALVES BRAGANÇA 
S183016 - SAULO THADEU GOMES DE PONTES
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica os servidores (doc. 2) para trabalharem no dia 08 de março de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para
os servidores indicados, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
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Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

Autorização de sobrejornada
PROAD 10969/2024
INTERESSADOS
F96342 - FLÁVIO ARAUJO ALVARENGA 
U163317 - UANDERSON DOS SANTOS PEQUENO
 
Vistos.
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica os servidores (doc. 2) para trabalharem no dia 05 de março de 2024.
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para
os servidores indicados, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25).
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 

Autorização de sobrejornada
PROAD 10979/2024
INTERESSADOS
E131067 - EDSON LUIZ TANAKA
 
Vistos.
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica o servidor (doc. 1) para trabalhar no período de 08 a 10 de março de 2024.
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para o
servidor indicado, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25).
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 

Autorização de sobrejornada
PROAD 11042/2024
INTERESSADOS
A110868 - ADALTO DA SILVA DE JESUS
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica o servidor (doc. 2) para trabalhar no dia 08 de março de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para o
servidor indicado, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 

Autorização de sobrejornada
PROAD 11223/2024
INTERESSADOS
V126608 - VALDEMIRO SALEMA CARDOSO 
R161969 - RENAN BASCHEROTO DE ALMEIDA 
L175919 - LAZARO DE SOUZA BARACY
 
Vistos.
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica os servidores (doc. 2) para trabalharem no período de 06 a 11 de março de 2024.
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para
os servidores indicados, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25).
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
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fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 

Autorização de sobrejornada
PROAD 11113/2024
INTERESSADOS
B145190 - BRAULINO SOARES DE OLIVEIRA 
M163937 - MARCOS ROGÉRIO KUBO
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica os servidores (doc. 1) para trabalharem no dia 28 de fevereiro de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para
os servidores indicados, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 
 

Autorização de sobrejornada
PROAD 11127/2024
INTERESSADOS
B145190 - BRAULINO SOARES DE OLIVEIRA
 
Vistos.
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica o servidor (doc. 1) para trabalhar no dia 07 de março de 2024.
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para o
servidor indicado, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25).
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 

Autorização de sobrejornada
PROAD 10973/2024
INTERESSADOS
L175919 - LAZARO DE SOUZA BARACY
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica o servidor (doc. 1) para trabalhar no dia 08 de março de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para o
servidor indicado, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

Autorização de sobrejornada
PROAD 11043/2024
INTERESSADOS
G127035 - GIVALDO BARBOSA SANTOS
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica os servidores (doc. 2) para trabalharem no período de 08 a 11 de março de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para
os servidores indicados, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração
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Autorização de sobrejornada
PROAD 11014/2024
INTERESSADOS
T183032 - THALES TITO DE ANDRADE
Vistos. 
Trata-se de pedido de autorização para a prestação de serviço extraordinário formulado pela Secretaria de Segurança Institucional. Apresenta
justificativas e indica o servidor (doc. 1) para trabalhar nos dias 16 e 17 de março de 2024. 
Face ao motivo apresentado, autorizo excepcionalmente a realização do labor extraordinário, com o respectivo registro em banco de horas, para o
servidor indicado, observando-se os termos e limites estabelecidos pelo Ato GP nº 39/2018 (v.g. arts. 23 ao 25). 
Ressalto que as horas-crédito somente serão contabilizadas se houver registro de ponto biométrico (trabalho presencial) ou eletrônico, mediante o
uso do certificado digital (teletrabalho parcial). Dessa forma, os(as) servidores(as) eventualmente dispensados(as) da marcação ponto só poderão
fazer horas extras se registrá-las.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

Portaria

Portarias Diretoria Geral Administração

PORTARIA DGA N.12, DE 12 DE MARÇO DE 2024
 
Altera as portarias de designação de fiscalização dos contratos
administrativos celebrados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, na forma que especifica.

 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no, uso da competência delegada pelo
Ato GP n. 47, de 26 de dezembro de 2022;
 
CONSIDERANDO as indicações realizadas pelas áreas requisitantes para substituição das designações de fiscalização dos contratos
administrativos celebrados,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º A Portaria DGA n. 03, de 04 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
"Art. 1º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 2º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 3º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 4º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 5º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 6º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 7º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
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.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 8º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).
 
"Art. 9º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).
 
 
"Art. 10. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 11. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 12. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 13. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 14. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 15. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 16. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 17. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 18. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 19. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
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"Art. 20. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 21. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 22. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 23. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 24. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 25. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 26. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 27. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 28. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 29. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 2º A Portaria DGA n. 7, de 04 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
"Art. 3º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).
 
"Art. 37. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).
 
"Art. 39. ................................................................ 
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I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 43. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 64. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 66. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 67. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).
"Art. 68. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 70. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 71. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 72. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR). 
 
"Art. 73. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 3º A Portaria DGA n. 21, de 12 de abril de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
"Art. 1º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 4º A Portaria DGA n. 29, de 02 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
"Art. 1º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 5º A Portaria DGA n. 33, de 28 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 4º. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 6º A Portaria DGA n. 01, de 04 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
"Art. 10. ................................................................ 
I - Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular; 
.............................................................................. 
.............................................................................. 
.............................................................................."(NR).

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração

 
Secretaria de Gestão de Pessoas

Ato

Atos Presidência do Tribunal

ATO PR Nº 154, de 11 de março de 2024
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
2º da Lei nº 409/1948, combinada com o § 8º, art. 5º da Lei nº 11.416/2006, e conforme processo PROAD nº 6565/2024, RESOLVE:
Art. 1º Apostilar o art. 1º, do ATO PR nº 118, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, em 29 de fevereiro de 2024, referente ao
servidor KENNEDY CRISPIM DE LIMA, matrícula nº 166740, a fim de que onde se lê: “para exercer a Função Comissionada de Assistente de
Gabinete de 1º grau, FC-04, vaga nº 971, decorrente da dispensa de Kátia Cristina Rodrigues.”, leia-se: “para exercer a Função Comissionada de
Assistente de Gabinete de 1º Grau, FC-04, vaga nº 714, decorrente da dispensa de Ana Clara dos Santos".
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
 

Despacho

Despachos DGA

DESPACHO DGA - Manutenção financeira de FC/CJ por destituição durante gravidez, licenças gestante ou

adotante
Acolho o Parecer elaborado pela Coordenadoria de Planejamento de Gestão de Pessoas para, no exercício da competência que me foi delegada
por meio do Ato GP nº 47/2022, nos autos do processo PROAD nº  7446/2024, deferir à servidora GABRIELA ALMEIDA COSTA, matrícula nº
178098, a manutenção da percepção da remuneração da Função Comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-05, vaga nº 1158, no período
de 21.02.2024 até 17.08.2024, correspondente à fruição da licença gestante, incluída sua prorrogação, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução
CSJT nº 176/2016, e do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 321/2020.
Publique-se.
Ciência à Coordenadoria de Gestão da Remuneração.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
RÔMULO BORGES ARAÚJO 

Diretor-Geral da Administração 
 

Despachos Presidência

DESPACHO Presidência - Manutenção financeira de FC/CJ por destituição durante gravidez, licenças

gestante ou adotante
Vistos,
Nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999, adoto como razões de decidir o contido na Informação SGP.CPGP.SGMP nº 119/2024, e
conforme processo PROAD nº 7405/2024, defiro à servidora MARIANA TANCREDI DOS SANTOS, matrícula nº 130354,  a manutenção da
percepção da remuneração do Cargo em Comissão de Assessor-Chefe, CJ-03, vaga nº 266, no período de 08.01.2024 a 14.06.2024, incluída sua
prorrogação, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução CSJT nº 176/2016, e do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 321/2020. 
Publique-se.
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Ciência à Coordenadoria de Gestão da Remuneração.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 

Desembargadora Presidente do Tribunal
 
 

Termo de Desistência - Concurso Público de Servidores
INTERESSADA: MAYARA DE SOUZA MOMI, cargo TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA (doc. 2620).
Vistos.
(...)
Diante do requerimento enviado por correspondência eletrônica em 12/03/2024, acompanhado de cópia do documento de identificação, todos
acostados a estes autos, defiro a desistência definitiva da requerente em sua nomeação para o cargo supracitado.
Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para que adotem as providências cabíveis.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA  
Desembargadora Presidente do Tribunal

TD AJAJ Cesar Veiga Calado
PROAD 33994/2022
INTERESSADOS
SGPRES - SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA 
 
Vistos.
Trata-se de pedido de desistência do candidato CESAR VEIGA CALADO, portador do RG nº 98001238915, SESP/AL, aprovado na 29ª colocação
da lista de candidatos com deficiência (PCD), no concurso público realizado por este Regional em 2013, homologado em 18/06/2014, para o cargo
de ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA (doc. 35).
Diante do requerimento enviado por correspondência eletrônica em 07/03/2024, acompanhado de cópia do documento de identificação, todos
acostados a estes autos, defiro a desistência definitiva do requerente em sua nomeação para o cargo supracitado.
Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para que adotem as providências cabíveis, notadamento a ciência à Advocacia-Geral da União,
em virtude do Parecer de Força Executória nº 00655/2022CORESPNE/PRU5R/PGU/AGU (NUP 00423.002559/2018-31 - processo nº 0202972-
57.2018.4.05.8000).
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

Portaria

Portarias Diretoria Geral Administração

PORTARIA DG/SGP Nº 145, de 11 de março de 2024
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº 9518/2024, RESOLVE:
Art. 1º Designar, em razão de remoção por permuta, LEONARDO CUNHA MULLER, matrícula nº 185574, Técnico Judiciário - Área Administrativa,
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para ter exercício na Secretaria de Gestão de  Pessoas, a
partir de 1º de março de 2024.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
Diretor-Geral da Administração

 
 

PORTARIA DG/SGP Nº 167, de 12 de março de 2024
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, conforme art. 9º, II, b, do Ato GP nº 04/2024, e processo PROAD nº 9956/2024, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar PRISCILA ANDRADE CRAVERO GUIMARÃES, matrícula nº 165840, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Assistente de Juiz Titular, FC-05, vaga nº
816.
Art. 2º Dispensar FATIMA JOANA SARANTTO DE PAULA NETO PIZZATO, matrícula nº 71250, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-05, vaga
nº 1269.
Art. 3º Remover FATIMA JOANA SARANTTO DE PAULA NETO PIZZATO, matrícula nº 71250, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, do Núcleo de Apoio Judiciário ao Juiz do Trabalho Substituto para a
Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Diadema.
Art. 4º Designar FATIMA JOANA SARANTTO DE PAULA NETO PIZZATO, matrícula nº 71250, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Assistente de Juiz Titular, FC-
05, vaga nº 816, decorrente da dispensa de Priscila Andrade Cravero Guimarães.
Art. 5º Esta Portaria DG/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
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Diretor-Geral da Administração
 
 

PORTARIA DG/SGP Nº 169, de 12 de março de 2024
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº 9845/2024, RESOLVE:
Art. 1º Designar WASHINGTON DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 112038, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Assistente de Gabinete de 1º Grau, FC-04,
vaga nº 878, decorrente da dispensa de Karin Andréia Dutra Gimenes.
Art. 2º Esta Portaria DG/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
RÔMULO BORGES ARAÚJO 

Diretor-Geral da Administração  
 

PORTARIA DG/SGP Nº 151, de 11 de março de 2024.
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº 8934/2024, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar YASMIN IASBECH ZAJAC, matrícula nº 165492, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Calculista, FC-04, vaga nº 145.
Art. 2º Designar IVEA CAROLINA ANDRADE BARRETTO, matrícula nº  168912, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de  Calculista, FC-04, vaga nº 145, decorrente
da dispensa de Yasmin Iasbech Zajac.
Art. 3º Esta Portaria DG/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
Diretor-Geral da Administração 

 
 

PORTARIA DG/SGP Nº 162, de 11 de março de 2024.
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº 9416/2024, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar MÁRCIO ARRUDA DE SOUZA, matrícula nº  147745, Analista Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Auxiliar Administrativo I, FC-01, vaga nº 797.
Art. 2º Designar MÁRCIO ARRUDA DE SOUZA, matrícula nº  147745, Analista Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar Administrativo II, FC-02, vaga nº 1312,
decorrente da dispensa de Marcus Vinicius Carvalho Farias.
Art. 3º Designar EVELYN NAIANE ALMEIDA SANTOS, matrícula nº  184012, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar Administrativo I, FC-01, vaga nº 797,
decorrente da dispensa de Márcio Arruda de Souza.
Art. 4º Esta Portaria DG/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
Diretor-Geral da Administração 

 
 

PORTARIA DG/SGP Nº 163, de 12 de março de 2024
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº  9792/2024, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar FERNANDA CABRAL BITTENCOURT, matrícula nº 174130, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, da Função Comissionada de Assistente da Presidência, FC-05, vaga nº 116.
Art. 2º Dispensar NEILA DE MATTOS, matrícula nº 109584, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Auxiliar Administrativo III, FC-03, vaga nº 74.
Art. 3º Dispensar PEDRO DANIEL MAYNARD ARAUJO, matrícula nº 129356, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Auxiliar Administrativo II, FC-02, vaga nº 224.
Art. 4º Dispensar MARIA ALICE DIAS, matrícula nº 82872, Analista Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Auxiliar Administrativo I, FC-01, vaga nº 1045.
Art. 5º Designar ANA CLARA DE ARAÚJO TEIXEIRA, matrícula nº 137065, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Assistente da Presidência, FC-05, vaga nº
116, decorrente da dispensa de Fernanda Cabral Bittencourt.
Art. 6º Designar FERNANDA CABRAL BITTENCOURT, matrícula nº 174130, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar Administrativo III, FC-03, vaga nº 74,
decorrente da dispensa de Neila de Mattos.
Art. 7º Designar NEILA DE MATTOS, matrícula nº 109584, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar Administrativo II, FC-02, vaga nº 224, decorrente da
dispensa de Pedro Daniel Maynard Araujo.
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Art. 8º Designar PEDRO DANIEL MAYNARD ARAUJO, matrícula nº 129356, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para exercer a Função Comissionada de  Auxiliar Administrativo I, FC-01, vaga nº 1045,
decorrente da dispensa de Maria Alice Dias.
Art. 9º Esta Portaria DG/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
Diretor-Geral da Administração

 

PORTARIA DG/SGP Nº 164, de 11 de março de 2024.
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo
Ato GP nº 47/2022, e processo PROAD nº 6565/2024, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar ANA CLARA DOS SANTOS, matrícula nº 48682, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Função Comissionada de Assistente de Gabinete de 1º Grau, FC-04, vaga nº 714, a partir de
29 de fevereiro de 2024.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
RÔMULO BORGES ARAÚJO 

Diretor-Geral da Administração  
 

Portarias Presidência

PORTARIA PR/SGP Nº 127, de 11 de março de 2024
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme a Resolução CSJT nº 165/2016, e processo PROAD nº 8699/2024, RESOLVE:
Art. 1º Designar VALQUÍRIA CARVALHAL GARCIA, matrícula nº 108740, Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para substituir Iris Tiemi Tiba, matrícula nº 116823, Assessor-Chefe, CJ-03, em suas
férias e demais afastamentos.
Art. 2º Esta Portaria PR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 

Portarias Secr Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 55, de 11 de março de 2024
 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência
subdelegada pelo art. 2º, incisos VIII e X, alínea ‘a’, do Ato DGA nº 01/2022, conforme art. 9º, II, b, do Ato GP nº 04/2024, e processo PROAD nº
8609/2024, RESOLVE: 
Art. 1º Remover LEONARDO CUNHA MULLER, matrícula nº 185574, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de
Osasco, a partir de 11 de março de 2024.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

OSWALDO JOSE COSTA DA SILVA LEME 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
 

PORTARIA SGP Nº 48, de 11 de março de 2024
 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência
subdelegada pelo art. 2º, incisos VIII e X, alínea ‘a’, do Ato DGA nº 01/2022, conforme art. 9º, II, b, do Ato GP nº 04/2024, e processo PROAD nº
7974/2024, RESOLVE: 
Art. 1º Remover CRISTIANO DOS REIS, matrícula nº 182320, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da Secretaria de Convocação e Informações Funcionais de Magistrados para a Seção de Registros
Funcionais de Magistrados, a partir de 27 de fevereiro de 2024.
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

OSWALDO JOSE COSTA DA SILVA LEME 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
 

 
Diretoria da Secretaria de Saúde

Errata/Retificação

Errata/Retificação Secretaria de Saúde

Retificação de licença médica
PROAD 4456/2024
INTERESSADOS
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C184098 - CAMILA MATOS BARRETO
 
Adotando como razões de decidir o parecer médico emitido, nos termos do artigo 50, § 1º, da Lei 9.784/1999, retificamos a data da licença médica
concedida ao interessado CAMILA MATOS BARRETO neste Processo PROAD nº 4456/2024 para o período de 29/01/2024 a 29/01/2024.

 
São Paulo, (data da assinatura digital).

 
CELIA TORRENS WUSCH 

Diretora da Secretaria de Saúde

Retificação de licença médica
PROAD 2753/2024
INTERESSADOS
E104655 - ELEILSON DA COSTA RODRIGUES
 
Adotando como razões de decidir o parecer médico emitido, nos termos do artigo 50, § 1º, da Lei 9.784/1999, retificamos a data da licença médica
concedida ao interessado ELEILSON DA COSTA RODRIGUES neste Processo PROAD nº 2753/2024 para o período de 12/01/2024 a 16/01/2024.

 
São Paulo, (data da assinatura digital).

 
CELIA TORRENS WUSCH 

Diretora da Secretaria de Saúde
 

Coordenadoria de Serviços Integrados à Promoção da Qualidade de Vida

Despacho

Despachos Presidência

Programa de Assistência Farmacêutica
PROAD 10555/2024
INTERESSADOS
M108049 - MARCO AURELIO SOUZA DA CUNHA
Assunto: Programa de Assistência Farmacêutica
Indefiro, no uso da competência subdelegada pelo art. 3º do Ato DGA nº 01/2022, o pedido de reembolso mensal do Programa de Assistência
Farmacêutica, nos termos solicitados,tendo em vista que o requerente não é inscrito no referido benefício, nos termos do art. 4º do Ato GP n.
16/2021 (redefine o Programa de Assistência Farmacêutica no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região).
Ciência à/ao requerente.
Publique-se.
São Paulo, (data da assinatura eletrônica).
GABRIEL PIO DE PAULA
Diretor da Coordenadoria de Serviços Integrados à Promoção da Qualidade de Vida
 

Tribunal Pleno - Administrativo (secretaria)

Ata

Atas Tribunal Pleno

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 

ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA PLENÁRIA VIRTUAL REALIZADA NO PERÍODO DE 29 DE JANEIRO A 05 DE FEVEREIRO DE 2024 –
ATA Nº 01/2024

 
 

 
 
No período compreendido entre as treze horas do dia vinte e nove do mês de janeiro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia cinco do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o
Tribunal Pleno em Sessão Administrativa Ordinária, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA
, com a participação dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando
Sampaio, Rilma Aparecida Hemetério, Wilson Fernandes, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro,
Sergio J. B. Junqueira Machado, Cândida Alves Leão, Ivani Contini Bramante, Ana Cristina Petinati, Ivete Ribeiro, Silvia Almeida Prado Andreoni,
Marta Casadei Momezzo, Davi Furtado Meirelles, Sônia Maria Forster do Amaral, Maria de Lourdes Antonio, Dóris Ribeiro Torres Prina, Wilma
Gomes S. Hernandes, Sérgio Roberto Rodrigues, Maria Inês Ré Soriano, Paulo Mota, Lilian Gonçalves, Cíntia Táffari, Bianca Bastos, Sandra Curi,
Benedito Valentini, Maria Isabel Cueva Moraes, Sidnei Alves Teixeira, Ricardo Verta Luduvice, Rosana de Almeida Buono, Regina Duarte, Simone
Fritschy Louro, Kyong Mi Lee, Álvaro Nôga, Donizete Vieira da Silva, Nelson Bueno do Prado, Antero Arantes Martins, Orlando Apuene Bertão,
Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Flávio Villani Macêdo, Marcos César Amador Alves, Fernanda Oliva Cobra
Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Elza Eiko Mizuno, Mauro Vignotto, Lycanthia Carolina Ramage, Maria José Bighetti Ordoño, Willy
Santilli, Sônia Aparecida Costa Mascaro Nascimento, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio, Daniel de Paula
Guimarães, Celso Peel, Sueli Tomé da Ponte, Sonia Lacerda, Cláudio Roberto Sá dos Santos, Paulo Kim Barbosa, Marta Fedél, Beatriz Helena
Miguel Jiacomini, Catarina von Zuben, Luís Augusto Federighi, Marina Junqueira, Ricardo Apostólico Silva, Homero Batista, Ricardo Nino Ballarini,
Maria Fernanda e Silvane A. Bernardes.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de compensação, os Exmos. Srs. Desembargadores Tania Bizarro e José Roberto Carolino.
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Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Mariangela Muraro, Luiz Antonio M. Vidigal, Valdir Florindo,
Jomar Luz de Vassimon Freitas, Francisco Jorge, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Dâmia Avoli, Margoth Giacomazzi Martins, Ivete
Bernardes Vieira de Souza, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira, Andreia Serpa e Dulce Maria Soler Gomes Rijo.
 
Ausente, justificadamente, em razão de atuação no Conselho Nacional de Justiça, a Exma. Sra. Desembargadora Jane Granzoto Torres da Silva.
 
 
Ausente, justificadamente, em razão de licença médica, a Exma. Sra. Desembargadora Leila Chevtchuk.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 72 (setenta e dois) Magistrados, satisfeito, assim, o “quórum” de 59 (cinquenta e nove)
Desembargadores, de acordo com o artigo 98, § 1º, II c/c o art. 199, § 1º do Regimento Interno.

 
Realizada a sessão virtual, foram apurados os seguintes resultados:

 
 
 
 

Proad nº 56.032/2023

 
Assunto: Licença-maternidade e licença-adotante - adequação do Regimento Interno às novas disposições da
Resolução CSJT 176/2016 e da Resolução CNJ 321/2020, atualizada pela Resolução CNJ 493/2023.

 
Requerente: Comissão de Regimento Interno.

 
 
 

 
Por maioria, a proposta foi acolhida parcialmente, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora. Ficaram vencidos os Exmos. Srs.
Desembargadores Wilson Fernandes, Sonia Maria de Barros, Cândida Alves Leão, Sônia Maria Forster do Amaral, Bianca Bastos, Simone
Fritschy Louro, Kyong Mi Lee, Antero Arantes Martins, Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Mauro Vignotto,
Sueli Tomé da Ponte, Catarina von Zuben, Maria Fernanda de Queiroz da Silveira e Beatriz de Lima Pereira que votaram integralmente com a
proposta apresentada pela Comissão de Regimento Interno.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Ricardo Verta
Luduvice, Regina Duarte, Cláudio Roberto Sá dos Santos e Paulo Kim Barbosa.

 
O Exmo. Sr. Desembargador Eduardo de Azevedo Silva fará a juntada de declaração de voto convergente.

 
 
 
 

Proad nº 60.105/2023

 
Assunto: Edição e publicação da Resolução GP N. 2, de 13 de novembro de 2023, que dispõe sobre o horário de
funcionamento e de atendimento ao público nas unidades judiciárias e administrativas do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, e dá outras providências.

 
Requerente: D. Presidência do E. TRT da 2ª Região.

 
 
 

 
Por unanimidade, foi referendada a Resolução GP n° 2/2023, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Ricardo Verta
Luduvice, Cláudio Roberto Sá dos Santos e Paulo Kim Barbosa.

 
 
 
 

Proad nº 60.791/2023

 
Assunto: Aposentadoria voluntária.

 
Requerente: Exma. Sra. Juíza do Trabalho Meire Iwai Sakata, titular da 3ª Vara do Trabalho de Mauá.
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Por unanimidade, o E. Tribunal Pleno decidiu que não existe impedimento para prosseguimento do pedido de aposentadoria da Exma. Sra. Juíza
Meire Iwai Sakata no cargo de Juiz do Trabalho, e determinou o processamento do feito, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora
Relatora.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Ricardo Verta
Luduvice, Cláudio Roberto Sá dos Santos e Paulo Kim Barbosa.

 
 
 
 
 
 
 

PjeCor n° 0000744-65.2023.2.00.0502

 
Assunto: Embargos de Declaração em Reclamação Disciplinar.

 
Embargante: Cláudia Bernanos Santos Oliveira

 
Embargado: V. Acórdão do E. Tribunal Pleno

 
Relator: Eduardo de Azevedo Silva, Desembargador Corregedor Regional

 
 
 

 
Por unanimidade, foram julgados improcedentes os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Sonia Maria de Barros, Sergio J. B. Junqueira
Machado, Wilma Gomes da Silva Hernandes, Paulo Mota, Ricardo Verta Luduvice, Álvaro Alves Nôga, Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Mauro
Vignotto, Lycanthia Carolina Ramage, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio, Paulo Kim Barbosa, Homero Batista e Beatriz de Lima Pereira.

 
 
 
 

Relatório Semestral de Produtividade dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho e dos Juízes do Trabalho
Substitutos - Julho a Dezembro/2023 - Artigo 73, inciso XV, Regimento Interno do Tribunal.

 
 
 
 
Pelo Exmo. Sr. Desembargador Corregedor Regional foi apresentado aos Exmos. Srs. Desembargadores, para ciência e deliberação, em
cumprimento à norma regimental, o relatório da produtividade individual dos Srs. Juízes de primeiro grau.
 
 
 
 
 
Relatório Anual das Atividades da Corregedoria - Exercício de 2023 - Artigo 73, XIII, Regimento Interno do Tribunal.

 
O Exmo. Sr. Desembargador Corregedor Regional apresentou aos Exmos. Srs. Desembargadores, para ciência, em cumprimento à norma
regimental, o relatório das correições ordinárias realizadas e das atividades desenvolvidas pela Corregedoria Regional no ano de 2023.
 
 
 
 
 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.

 
 
 
 

Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal
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Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
 

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA PLENÁRIA VIRTUAL REALIZADA NO PERÍODO DE  11 DE DEZEMBRO A 18 DE DEZEMBRO DE 2023 –

ATA Nº 52/2023
 
 

 
 
No período compreendido entre as treze horas do dia onze do mês de dezembro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia dezoito do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o Tribunal
Pleno em Sessão Administrativa Ordinária, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA, com a
participação dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando Sampaio,
Tania Bizarro, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Valdir Florindo, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro, Ivani Contini Bramante,
Ana Cristina Petinati, Ivete Ribeiro, Silvia Almeida Prado Andreoni, Marta Casadei Momezzo, Davi Furtado Meirelles, Sônia Maria Forster do
Amaral, Jomar Luz de Vassimon Freitas, Maria de Lourdes Antonio, Dóris Ribeiro Torres Prina, Wilma Gomes S. Hernandes, Maria Inês Ré
Soriano, Lilian Gonçalves, Cíntia Táffari, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Bianca Bastos, Sandra Curi, Benedito Valentini, Maria Isabel
Cueva Moraes, Sidnei Alves Teixeira, Ricardo Verta Luduvice, Rosana de Almeida Buono, Regina Duarte, Simone Fritschy Louro, Álvaro Nôga,
Donizete Vieira da Silva, Antero Arantes Martins, Dâmia Avoli, Orlando Apuene Bertão, Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa
de Azevedo, Flávio Villani Macêdo, Marcos César Amador Alves, Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Elza Eiko
Mizuno, Mauro Vignotto, Margoth Giacomazzi Martins, Lycanthia Carolina Ramage, Maria José Bighetti Ordoño, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria
Cristina Xavier Ramos Di Lascio, Celso Peel, Sueli Tomé da Ponte, Sonia Lacerda, Ivete Bernardes Vieira de Souza, Paulo Kim Barbosa, Marta
Fedél, Beatriz Helena Miguel Jiacomini, Catarina von Zuben, Luís Augusto Federighi, Marina Junqueira, Andreia Serpa, Ricardo Apostólico Silva,
Homero Batista, Ricardo Nino Ballarini, Dulce Maria Soler Gomes Rijo e Maria Fernanda.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Mariangela Muraro, Luiz Antonio
M. Vidigal, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sergio J. B. Junqueira Machado, Cândida Alves Leão, Francisco Jorge, Sérgio Roberto Rodrigues,
Nelson Bueno do Prado, Willy Santilli, Daniel de Paula Guimarães, Cláudio Roberto Sá dos Santos, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira e Silvane A.
Bernardes.
 
Ausente, justificadamente, em razão de atuação no Conselho Nacional de Justiça, a Exma. Sra. Desembargadora Jane Granzoto Torres da Silva.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de licença médica, os Exmos. Srs. Desembargadores Leila Chevtchuk, Paulo Mota e Sônia Aparecida Costa
Mascaro Nascimento.
 
Ausente, justificadamente, em razão de estar compensando dias trabalhados em férias ou recesso, a Exma. Sra. Desembargadora Kyong Mi Lee.
 
 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 70 (setenta) Magistrados, satisfeito, assim, o “quórum” de 45 (quarenta e cinco)
Desembargadores, de acordo com o artigo 98, § 1º, I do Regimento Interno.

 
Realizada a sessão virtual, foram apurados os seguintes resultados:

 
 
 
 
Proad nº 52.989/2023

 
Assunto: Concurso de remoção destinado ao provimento do cargo de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Santo André (vaga decorrente da
promoção da Exma. Sra. Juíza Dulce Maria Soler Gomes Rijo ao cargo de Desembargadora do Trabalho).

 
 
 
 
Por unanimidade, foi deferida a remoção da Exma. Sra. Juíza Fernanda Itri Pelligrini para o cargo de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Santo
André, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
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Proad nº 53.015/2023

 
Assunto: Concurso de remoção destinado ao cargo de Juiz Titular da 15ª Vara do Trabalho de São Paulo (vaga decorrente da promoção da Exma.
Sra. Juíza Maria Fernanda de Queiroz da Silveira ao cargo de Desembargadora do Trabalho).

 
 
 
 
Por unanimidade, foi deferida a remoção da Exma. Sra. Juíza Silvia Helena Serafin Pinheiro para o cargo de Juiz Titular da 15ª Vara do Trabalho
de São Paulo, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
 
 

 
 
 
 
Proad nº 56.915/2023

 
Assunto: Propõe a alteração da Resolução Administrativa nº 06/2017, com a inclusão de anexos que dão publicidade aos critérios objetivos
aplicados, na forma determinada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

 
Requerente: Exma. Sra. Desembargadora Presidente do E. TRT da 2ª Região.

 
 
 
 
Por unanimidade, foi acolhida a proposta de alteração da Resolução Administrativa n° 06/2017, nos termos do voto da Exma. Sra.
Desembargadora Relatora.
 
 

 
 
 
 
Proad nº 57.386/2023

 
Assunto: Aposentadoria voluntária.

 
Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Luiz Antonio Moreira Vidigal.

 
 
 
 
Por unanimidade, o E. Tribunal Pleno decidiu que não existe impedimento para prosseguimento do pedido de aposentadoria do Exmo. Sr.
Desembargador Luiz Antonio Moreira Vidigal no cargo de Desembargador do Trabalho, e determinou o processamento do feito, nos termos do
voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.

 
 
 
 
Proad nº 61.054/2023

 
Assunto: Aposentadoria voluntária.

 
Requerente: Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Carolino.

 
 
 
 
Por unanimidade, o E. Tribunal Pleno decidiu que não existe impedimento para prosseguimento do pedido de aposentadoria do Exmo. Sr.
Desembargador José Roberto Carolino no cargo de Desembargador do Trabalho, e determinou o processamento do feito, nos termos do voto da
Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Carolino.
 
 
 
 
 
Proad nº 66.277/2023

 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 dias. Referência: PAD – 0001534-49.2023.2.00.0502.
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Requerente: Exmo. Sr. Relator, Desembargador José Roberto Carolino.

 
 
 
 
Por unanimidade, foi deferido o pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 (cento e quarenta) dias, para conclusão do PJeCor n° 0001534-
49.2023.2.00.0502.
 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Carolino.
 
 

 
 
 
 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.
 
 
 
 
 

Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
 
 

 
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
  

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 
ATA  DA SESSÃO ADMINISTRATIVA PLENÁRIA VIRTUAL REALIZADA NO PERÍODO DE  27 DE NOVEMBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 2023

– ATA Nº 48/2023 
 
 

 
No período compreendido entre as treze horas do dia vinte e sete do mês de novembro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia quatro
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o
Tribunal Pleno em Sessão Administrativa Ordinária, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA
, da qual participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando
Sampaio, Tania Bizarro, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Valdir Florindo, Sonia Maria de Barros, Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves
Leão, Ivani Contini Bramante, Ana Cristina Petinati, Ivete Ribeiro, Silvia Almeida Prado Andreoni, Marta Casadei Momezzo, Davi Furtado Meirelles,
Sônia Maria Forster do Amaral, Jomar Luz de Vassimon Freitas, Maria de Lourdes Antonio, Dóris Ribeiro Torres Prina, Wilma Gomes S.
Hernandes, Maria Inês Ré Soriano, Lilian Gonçalves, Cíntia Táffari, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Bianca Bastos, Sandra Curi, Benedito
Valentini, Sidnei Alves Teixeira, Rosana de Almeida Buono, Regina Duarte, Simone Fritschy Louro, Kyong Mi Lee, Álvaro Nôga, Donizete Vieira da
Silva, Antero Arantes Martins, Dâmia Avoli, Orlando Apuene Bertão, Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Flávio
Villani Macêdo, Marcos César Amador Alves, Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Elza Eiko Mizuno, Mauro
Vignotto, Margoth Giacomazzi Martins, Lycanthia Carolina Ramage, Maria José Bighetti Ordoño, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier
Ramos Di Lascio, Celso Peel, Sonia Lacerda, Ivete Bernardes Vieira de Souza, Paulo Kim Barbosa, Beatriz Helena Miguel Jiacomini, Catarina von
Zuben, Luís Augusto Federighi, Ricardo Apostólico Silva, Ricardo Nino Ballarini, Dulce Maria Soler Gomes Rijo e Maria Fernanda de Queiroz da
Silveira.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Mariangela Muraro, Luiz Antonio
M. Vidigal, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sergio J. B. Junqueira Machado, Francisco Jorge, Sérgio Roberto Rodrigues, Maria Isabel Cueva
Moraes, Ricardo Verta Luduvice, Nelson Bueno do Prado, Willy Santilli, Daniel de Paula Guimarães, Sueli Tomé da Ponte, Cláudio Roberto Sá dos
Santos, Marta Fedél, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira, Marina Junqueira, Andreia Serpa, Homero Batista e Silvane A. Bernardes.
 
Ausente, justificadamente, em razão de atuação no Conselho Nacional de Justiça, a Exma. Sra. Desembargadora Jane Granzoto Torres da Silva.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de licença médica, os Exmos. Srs. Desembargadores Leila Chevtchuk, Paulo Mota e Sônia Aparecida Costa
Mascaro Nascimento.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 65 (sessenta e cinco) Magistrados, satisfeito, assim, o “quórum” de 59 (cinquenta e nove)
Desembargadores, de acordo com o artigo 98, § 1º, II c/c o art. 199, § 1º do Regimento Interno.
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Foi retirado de pauta, nos termos do art. 11, inciso II, "a" do Ato GP n° 55/2023, o seguinte processo: 
 

 
 

 
Proad nº 52.285/2023

 
Assunto: Alteração da redação do Regimento Interno para adaptação/adequação ao quanto dispõem a Portaria Conjunta nº 01, de 22 de abril de
2021 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, o ATO n° 4/CGJT de 17/03/2023 e o Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.

 
Requerente: Comissão de Regimento Interno.

 
 
 
 
Realizada a sessão virtual, foram apurados os seguintes resultados:

 
 
 
 
Proad n° 61.165/2023

 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 dias. Referência: (PAD - 0001051-19.2023.2.00.0502)

 
Requerente: Exma. Sra. Relatora, Desembargadora Sueli Tome da Ponte.

 
 
 
 
Por unanimidade, foi deferido o pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 (cento e quarenta) dias, para conclusão do PJeCor n° 0001051-
19.2023.2.00.0502.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Marta Casadei
Momezzo, Maria Inês Ré Soriano, Roberto Barros da Silva, Donizete Vieira da Silva, Orlando Apuene Bertão, Margoth Giacomazzi Martins,
Lycanthia Carolina Ramage, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio e Ricardo Apostólico Silva.

 
 
 
 
Proad n° 61.184/2023

 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 dias. Referência: (PAD - 0001049-49.2023.2.00.0502)

 
Requerente: Exma. Sra. Relatora, Desembargadora Fernanda Oliva Cobra Valdívia.

 
 
 
 
Por unanimidade, foi deferido o pedido de prorrogação de prazo, por mais 140 (cento e quarenta) dias, para conclusão do PJeCor n° 0001049-
49.2023.2.00.0502.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Marta Casadei
Momezzo, Maria Inês Ré Soriano, Roberto Barros da Silva, Donizete Vieira da Silva, Orlando Apuene Bertão, Margoth Giacomazzi Martins,
Lycanthia Carolina Ramage, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio e Ricardo Apostólico Silva.

 
Declarou-se impedida a Exma. Sra. Desembargadora Fernanda Oliva Cobra Valdívia.

 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.

 
 
 

Beatriz de Lima Pereira
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Desembargadora Presidente do Tribunal
 
 

 
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
  

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 

ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA PLENÁRIA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - ATA Nº 46/202 
 
 

 
Às treze horas do dia vinte e sete do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, na Rua da Consolação, número mil, duzentos e setenta e dois, vigésimo andar, nesta Capital, reuniu-se o Tribunal Pleno em Sessão
Administrativa Ordinária Plenária, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA, presentes os
Exmos. Srs. Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando Sampaio, Tania Bizarro, Wilson
Fernandes, José Roberto Carolino, Valdir Florindo, Sônia Aparecida Gindro, Cândida Alves Leão, Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Marta
Casadei Momezzo, Davi Furtado Meirelles, Sônia Maria Forster do Amaral, Jomar Luz de Vassimon Freitas, Maria de Lourdes Antonio, Dóris
Ribeiro Torres Prina, Wilma Gomes S. Hernandes, Maria Inês Ré Soriano, Lilian Gonçalves, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Bianca
Bastos, Sandra Curi, Benedito Valentini, Sidnei Alves Teixeira, Rosana de Almeida Buono, Simone Fritschy Louro, Kyong Mi Lee, Álvaro Nôga,
Donizete Vieira da Silva, Orlando Apuene Bertão, Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Flávio Villani Macêdo,
Marcos César Amador Alves, Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Mauro Vignotto, Margoth Giacomazzi Martins,
Lycanthia Carolina Ramage, Maria José Bighetti Ordoño, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio, Sueli Tomé da Ponte,
Sonia Lacerda, Paulo Kim Barbosa, Catarina von Zuben, Luís Augusto Federighi, Marina Junqueira, Ricardo Apostólico Silva, Homero Batista,
Ricardo Nino Ballarini, Dulce Maria Soler Gomes Rijo, Maria Fernanda de Queiroz da Silveira e Silvane A. Bernardes.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Mariangela Muraro, Luiz Antonio
M. Vidigal, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Sergio J. B. Junqueira Machado, Ana Cristina Petinati, Francisco Jorge, Sérgio Roberto Rodrigues,
Paulo Mota, Maria Isabel Cueva Moraes, Ricardo Verta Luduvice, Antero Arantes Martins, Willy Santilli, Daniel de Paula Guimarães, Celso Peel,
Cláudio Roberto Sá dos Santos, Marta Fedél, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira e Andreia Serpa.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de estarem compensando dias trabalhados em férias ou recesso, os Exmos. Srs. Desembargadores Sonia
Maria de Barros, Cíntia Táffari, Nelson Bueno do Prado, Dâmia Avoli, Elza Eiko Mizuno, Ivete Bernardes Vieira de Souza e Beatriz Helena Miguel
Jiacomini.
 
Ausente, justificadamente, em razão de atuação no Conselho Nacional de Justiça, a Exma. Sra. Desembargadora Jane Granzoto Torres da Silva.
 
Ausente, justificadamente, em razão de participação no VIII Encontro Nacional de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho realizado em Belém/PA,
a Exma. Sra. Desembargadora Regina Duarte.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de licença médica, as Exmas. Sras. Desembargadoras Silvia Almeida Prado Andreoni, Leila Chevtchuk e
Sônia Aparecida Costa Mascaro Nascimento.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, compareceu o Exmo. Sr. Procurador-Chefe Substituto, Dr. João Filipe Moreira Lacerda Sabino.

 
Representando a Amatra-2, compareceu o Exmo. Sr. Juiz Presidente, Dr. Bruno José Perusso.

 
Pela Sra. Secretária foi constatada a presença de 58 (cinquenta e oito) Desembargadores.

 
Considerando não ter sido atingido o quórum de 2/3 exigido para abertura de sessão em que será apreciada proposta de alteração regimental
(artigo 98, § 1º, II c/c com o art. 199, § 1º do Regimento Interno) referido processo foi retirado, a saber:

 
 
 
 
Proad nº 47.520/2023

 
Assunto: Alteração da redação do Regimento Interno para adaptação/adequação ao que dispõe a Resolução 507/2023 do CNJ que deu nova
redação ao artigo 11 da Resolução CNJ nº 106/2010 e lhe acrescentou o art. 11-A e seus parágrafos.

 
Requerente: Comissão de Regimento Interno.

 
 
 

 
Submetidas ao Plenário, a ata da sessão administrativa presencial de 23 de outubro de 2023 (Ata nº 39/2023) e a da sessão virtual de 06 a 13 de
novembro de 2023 (Ata nº 42/2023) foram aprovadas por unanimidade.
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A seguir, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente determinou à Sra. Secretária que apregoasse os processos da pauta:

 
 
 
 
PJeCor 0000717-82.2023.2.00.0502

 
Assunto: Reclamação Disciplinar

 
Reclamante: Corregedoria Regional do TRT 2ª Região

 
Reclamada: Lin Ye Lin, Juíza do Trabalho Substituta

 
Relator: Eduardo de Azevedo Silva, Desembargador Corregedor Regional

 
 
 

 
Houve sustentação oral pelo Dr. Leonardo Salvador Passafaro Júnior, OAB/SP n° 153.681. 
 
O Exmo. Sr. Corregedor Regional, Desembargador Azevedo Silva, votou pela abertura do Processo Administrativo Disciplinar em face da Juíza Lin
Ye Lin, com cominação da pena de advertência. Sua Excelência foi acompanhado pelos Exmos. Srs. Desembargadores Fernando Sampaio, Tania
Bizarro, Wilson Fernandes, José Roberto Carolino, Cândida Alves Leão, Ivani Contini Bramante, Ivete Ribeiro, Marta Casadei Momezzo, Sônia
Maria Forster do Amaral, Jomar Luz de Vassimon Freitas, Dóris Ribeiro Torres Prina, Wilma Gomes S. Hernandes, Lilian Gonçalves, Benedito
Valentini, Simone Fritschy Louro, Orlando Apuene Bertão, Flávio Villani Macêdo, Marcos César Amador Alves, Maria José Bighetti Ordoño, Paulo
Kim Barbosa e Marcelo Freire Gonçalves. 
 
O Exmo. Sr. Desembargador Valdir Florindo votou pelo arquivamento do feito. Sua Excelência foi acompanhado pelos Exmos. Srs.
Desembargadores Sônia Aparecida Gindro, Davi Furtado Meirelles, Maria Inês Ré Soriano, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Bianca
Bastos, Sandra Curi, Sidnei Alves Teixeira, Rosana de Almeida Buono, Kyong Mi Lee, Álvaro Nôga, Donizete Vieira da Silva, Armando Augusto
Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Mauro Vignotto,
Margoth Giacomazzi Martins, Lycanthia Carolina Ramage, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio, Sueli Tomé da Ponte,
Sonia Lacerda, Luís Augusto Federighi, Marina Junqueira, Ricardo Apostólico Silva, Homero Batista, Ricardo Nino Ballarini, Dulce Maria Soler
Gomes Rijo, Maria Fernanda de Queiroz da Silveira, Silvane A. Bernardes, Elizabeth Mostardo e Beatriz de Lima Pereira. 
 
Declararam-se impedidas as Exmas. Sras. Desembargadoras Maria de Lourdes Antonio e Catarina von Zuben. 
 
Encerrado o julgamento, foram apurados 22 (vinte e dois) votos pelo prosseguimento, com cominação da pena de advertência, nos termos do voto
do Exmo. Sr. Corregedor Regional; 34 (trinta e quatro) votos pelo arquivamento e 02 (dois) impedimentos. Não tendo sido atingido o quórum da
maioria absoluta dos membros do Tribunal Pleno que corresponde a 45 (quarenta e cinco) votos, o processo foi arquivado, nos termos do artigo
40-B, § 1º do Regimento Interno.

 
O Exmo. Sr. Desembargador Valdir Florindo fará juntada de declaração de voto divergente.

 
Proad nº 50.161/2023

 
Assunto: Submissão ao referendo do Tribunal Pleno da Resolução Administrativa nº 01, de 16 de outubro de 2023, que trata dos critérios utilizados
para a Convocação de Magistrados para atuar no 2º Grau, estabelecendo critérios para concessão da substituição e auxílio e dá outras
providências.

 
Requerente: Exma. Sra. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

 
 
 

 
Por unanimidade, foi deliberado pelo adiamento do julgamento para a sessão de 04 de março de 2024.

 
 
 
 
Proad n° 60.479/2023

 
Assunto: Juízes Titulares de Vara inscritos nos termos do Edital GP nº 5/2023 – convocação para atuação em 2º Grau, no exercício 2024.

 
 
 

 
Por unanimidade, foi deliberado pelo adiamento do julgamento para a sessão de 04 de março de 2024.
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Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.
 

 
Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 
 
 

 
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
 

TRIBUNAL PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL
  
 
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA PLENÁRIA VIRTUAL REALIZADA NO PERÍODO DE  26 DE FEVEREIRO A 04 DE MARÇO DE 2024 – ATA

Nº 05/2024
 
 

 
No período compreendido entre as treze horas do dia vinte e seis do mês de fevereiro e as doze horas e cinquenta e nove minutos do dia quatro
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, em ambiente virtual no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, reuniu-se o
Tribunal Pleno em Sessão Administrativa Ordinária, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora BEATRIZ DE LIMA PEREIRA
, com a participação dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Elizabeth Mostardo, Marcelo Freire Gonçalves, Azevedo Silva, Fernando
Sampaio, Tania Bizarro, Mariangela Muraro, Wilson Fernandes, Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Valdir Florindo, Sonia Maria de Barros, Sônia
Aparecida Gindro, Sergio J. B. Junqueira Machado, Cândida Alves Leão, Jane Granzoto Torres da Silva, Ivani Contini Bramante, Ana Cristina
Petinati, Silvia Almeida Prado Andreoni, Marta Casadei Momezzo, Davi Furtado Meirelles, Jomar Luz de Vassimon Freitas, Maria de Lourdes
Antonio, Francisco Jorge, Dóris Ribeiro Torres Prina, Wilma Gomes S. Hernandes, Sérgio Roberto Rodrigues, Paulo Mota, Lilian Gonçalves, Cíntia
Táffari, Roberto Barros, Jonas Santana de Brito, Bianca Bastos, Benedito Valentini, Maria Isabel Cueva Moraes, Sidnei Alves Teixeira, Ricardo
Verta Luduvice, Rosana de Almeida Buono, Regina Duarte, Kyong Mi Lee, Nelson Bueno do Prado, Antero Arantes Martins, Dâmia Avoli, Orlando
Apuene Bertão, Armando Augusto Pinheiro Pires, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Flávio Villani Macêdo, Marcos César Amador Alves,
Fernanda Oliva Cobra Valdívia, Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, Elza Eiko Mizuno, Mauro Vignotto, Margoth Giacomazzi Martins, Lycanthia
Carolina Ramage, Willy Santilli, Sônia Aparecida Costa Mascaro Nascimento, Fernando Álvaro Pinheiro, Maria Cristina Xavier Ramos Di Lascio,
Daniel de Paula Guimarães, Celso Peel, Sueli Tomé da Ponte, Sonia Lacerda, Cláudio Roberto Sá dos Santos, Ivete Bernardes Vieira de Souza,
Paulo Kim Barbosa, Marta Fedél, Paulo Eduardo Vieira de Oliveira, Beatriz Helena Miguel Jiacomini, Catarina von Zuben, Luís Augusto Federighi,
Andreia Serpa, Ricardo Apostólico Silva, Homero Batista, Ricardo Nino Ballarini, Dulce Maria Soler Gomes Rijo e Silvane A. Bernardes.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Exmos. Srs. Desembargadores Rilma Aparecida Hemetério, Ivete Ribeiro, Sônia Maria Forster
do Amaral, Maria Inês Ré Soriano, Sandra Curi, Simone Fritschy Louro, Donizete Vieira da Silva, Maria José Bighetti Ordoño, Marina Junqueira e
Maria Fernanda.
 
Ausentes, justificadamente, em razão de compensação, os Exmos. Srs. Desembargadores Luiz Antonio M. Vidigal (no período de 26 a 29 de
fevereiro e aposentadoria em 1º de março), e José Roberto Carolino.
 
 
Ausentes, justificadamente, em razão de licença médica, os Exmos. Srs. Desembargadores Leila Chevtchuk e Álvaro Nôga.

 
Pelo D. Ministério Público do Trabalho, oficiou a Exma. Sra. Procuradora-Chefe, Dra. Vera Lúcia Carlos.

 
Pela Sra. Secretária foi registrada a participação de 75 (setenta e cinco) Magistrados, satisfeito, assim, o “quórum” de 45 (quarenta e cinco)
Desembargadores, de acordo com o artigo 98, § 1º do Regimento Interno.

 
 
 
 
Foi retirado de pauta, nos termos do art. 11, inciso I do Ato GP n° 55/2023, o seguinte processo: 
 

PJeCor n° 0001534-49.2023.2.00.0502

 
Assunto: Reclamação Disciplinar

 
Reclamante: Corregedoria Regional do TRT 2ª Região

 
Reclamado: Vanessa Anitablian Baltazar, Juíza do Trabalho Substituta

3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 29
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211687



Relator : Exmo. Sr. Des. José Roberto Carolino

 
 
 

 
Realizada a sessão virtual, foram apurados os seguintes resultados:

 
 

 
 
 

PJeCor n° 0000820-89.2023.2.00.0502 - Embargos de Declaração Assunto: Recurso em Reclamação Disciplinar
pretendendo, liminarmente, o afastamento da D. Juíza Reclamada de todos os processos em que o
Recorrente/Reclamante e suas empresas falidas façam parte e, no mérito, pelo provimento da reclamação para
que sejam aplicadas todas as cominações legais previstas pela legislação.

 
Recorrente: Romero Teixeira Niquini.

 
Recorrida: Exma. Sra. Juíza Lávia Lacerda Menendez, Titular da 8ª Vara do Trabalho de São Paulo.

 
Relatora: Exma. Sra. Desembargadora Elizabeth Mostardo, Vice-presidente Administrativa.

 
 
 
 
Por unanimidade, os embargos de declaração não foram conhecidos, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.

 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Jomar Luz de Vassimon Freitas, Paulo Mota, Roberto
Barros, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Elza Eiko Mizuno, Willy Santilli e Paulo Kim Barbosa.

 
Declarou-se suspeito o Exmo. Sr. Desembargador Valdir Florindo.

 
Deixaram de registrar seus votos, em razão de não terem participado do julgamento do recurso principal, as Exmas. Sras. Desembargadoras Jane
Granzoto Torres da Silva e Andreia Serpa.

 
 
 
 

Proad nº 262/2024

 
Assunto: Proposta de instituição de concessão de Medalha Prêmio, a magistrados e servidores deste Regional,
que completarem 50 anos de serviço público, a exemplo

 
do TRT15.

 
Requerente: Exma. Sra. Desembargadora Catharina von Zuben.

 
 
 
 
Por unanimidade, foi aprovada a proposta de resolução administrativa, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Relatora.
 
 
Votaram, nos termos do artigo 12 do Ato GP n° 55/2023, os Exmos. Srs. Desembargadores Wilson Fernandes, Ivani Contini Bramante, Jomar Luz
de Vassimon Freitas, Francisco Jorge, Ricardo Verta Luduvice, Rosana de Almeida Buono, Susete Mendes Barbosa de Azevedo, Elza Eiko
Mizuno, Paulo Kim Barbosa, Homero Batista e Beatriz de Lima Pereira.

 
Declarou-se suspeita a Exma. Sra. Desembargadora Catarina von Zuben.

 
 

 
Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Desembargadora Presidente declarou encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Secretária-Geral
Judiciária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai assinada por S. Exa. e por mim subscrita.
 
 

Beatriz de Lima Pereira

 
Desembargadora Presidente do Tribunal
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Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

 
Secretária-Geral Judiciária

 
  
 

Secretaria de Convocação e Informações Funcionais de Magistrados

Despacho

Despachos Corregedoria Regional

Alteração de Férias
PROAD 10769/2024
INTERESSADOS
M175897 - MOISÉS TIMBÓ DE OLIVEIRA
Tendo em vista que não haverá coincidência com afastamento da outra Magistrada que atua no Juízo, defiro a alteração das férias
inicialmente autorizadas para o período de 12 a 31/05/2024, para que sejam usufruídas de 02 a 21/05/2024, mantida a conversão em
pecúnia autorizada pela D. Presidência.
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA
Desembargador Corregedor Regional

Compensação
PROAD 10902/2024
INTERESSADOS
W99074 - WILDNER IZZI PANCHERI
Indefiro a fruição de folga compensatória em 12/03/2024, considerando as substituições e auxílios já programados para a data, e a consequente
indisponibilidade de Juízes Substitutos em reserva técnica. 
Autorizo, todavia, a compensação do dia 13/03/2024, tendo em vista panorama favorável de reserva técnica, além de saldo suficiente averbado
nos respectivos assentamentos.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA
Desembargador Corregedor Regional

Averbação
PROAD 10885/2024
INTERESSADOS
L84972 - LIANE MARTINS CASARIN
Averbem-se, para oportuna compensação de 02 (dois) dias, os comprovantes de participação, durante período de férias, conforme certificado pela
Seção de Registros Funcionais de Magistrados, em Sessão Virtual de Julgamento realizada de 22 a 29/02/2024, assim como em Sessão
Presencial que ocorreu em 27/02/2024.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA
Desembargador Corregedor Regional

Despachos Presidência

Férias
PROAD 10294/2024
INTERESSADOS
R57002 - RICARDO VERTA LUDUVICE
 
Ante o esclarecimento prestado pela Secretaria de Convocação e Informações Funcionais de Magistrados quanto ao interesse do Exmo.
requerente na fruição integral do descanso, doc. 5, bem como haver saldo suficiente averbado em seu favor, conforme certificado pela Seção de
Registros Funcionais de Magistrados (doc.2), autorizo o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao aquisitivo 2023, no período de 03/06 a
02/07/2024.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Férias e Conversão em Pecúnia de Um Terço
PROAD 10978/2024
INTERESSADOS
C179680 - CATARINA VON ZUBEN
 
Defiro 30 (trinta) dias de férias, para o período de 30/06 a 29/07/2024, considerando saldo suficiente em favor da requerente, bem como autorizo a
conversão em pecúnia do respectivo terço inicial, por se tratar de descanso relativo ao exercício 2024-1, conforme certificado no doc.3.
Registre-se que o pagamento do abono de um terço das férias será efetuado em momento oportuno, tendo em vista que depende de
disponibilidade orçamentária, nos moldes do art. 17, § 2º da Resolução CSJT 253/2019.
Ciência à requerente.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
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BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Conversão em Pecúnia de um Terço de Férias
PROAD 10643/2024
INTERESSADOS
F170127 - FELIPE MARINHO AMARAL
 
Defiro a conversão em pecúnia do terço final do período de descanso concedido para início em 02/05/2024, por se tratar de férias relativas ao
exercício 2024, conforme certificado no doc. 2.
Registre-se que o pagamento do abono de um terço das férias será efetuado em momento oportuno, considerando que depende de
disponibilidade orçamentária, nos moldes do art. 17, § 2º da Resolução CSJT 253/2019.
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Férias
PROAD 10293/2024
INTERESSADOS
M130575 - MARIA ISABEL CUEVA MORAES
 
Defiro 30 (trinta) dias de férias, referentes ao exercício de 2023, para fruição de 03/06 a 02/07/2024, tendo em vista saldo suficiente averbado em
favor da requerente, conforme certificado pela Seção de Registros Funcionais de Magistrados (doc.2).
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Averbação de Certidão
PROAD 10770/2024
INTERESSADOS
D81132 - DULCE MARIA SOLER GOMES RIJO
 
Averbe-se, para oportuna compensação de 01 (um) dia, o comprovante de participação em Sessão de Julgamento realizada de 26/01 a
02/02/2024, durante período de férias que foram usufruídas de 08/01 a 06/02/2024, conforme certificado pela Secretaria de Convocação
e Informações Funcionais de Magistrados no documento 4.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Compensação
PROAD 10937/2024
INTERESSADOS
M67075 - MARTA NATALINA FEDÉL
 
Reconheço a fruição de folga compensatória, em 11/03/2024, considerando saldo suficiente averbado nos respectivos assentamentos, conforme
certificado pela Secretaria de Convocação e Informações Funcionais de Magistrados no documento 3.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.                              

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Averbação de Certidões
PROAD 10614/2024
INTERESSADOS
M28037 - MARIA DE LOURDES ANTONIO
 
Averbem-se, para oportuna compensação de 02 (dois) dias, os comprovantes de participação em Sessões de Julgamento Virtuais realizadas na
17ª Turma de 01 a 08/02/2024 e de 08 a 15/02/2024, durante período de férias que foram usufruídas de 29/01 a 27/02/2024, conforme certificado
pela Seção de Registros Funcionais de Magistrados no documento 4.
A participação na Sessão que ocorreu no Tribunal Pleno, de 29/01 a 05/02/2024, não gera o direito a folga futura, sob pena de averbação em
duplicidade, em razão de coincidir parcialmente com a duração da outra Sessão cuja certidão tem sua averbação ora determinada.
Da mesma forma, não ocasiona futura compensação a participação na Sessão que ocorreu de 21 a 28/02/2024, por não ter recaído integralmente
em período destinado à fruição de férias da requerente, que se encerraram em 27/02/2024, considerando o certificado no mesmo doc. 4.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Compensação
PROAD 10807/2024
INTERESSADOS
P84077 - PAULO KIM BARBOSA
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Autorizo a fruição de 01 (um) dia de compensação, em 26/03/2024, considerando saldo suficiente averbado nos respectivos assentamentos,
conforme certificado pela Seção de Registros Funcionais de Magistrados no doc. 2.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.                              

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal

 

Férias e Conversão em Pecúnia de Um Terço
PROAD 10609/2024
INTERESSADOS
I76813 - IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA
 
Defiro 60 (sessenta) dias de férias, para o período de 01/04 a 30/05/2024, considerando saldo suficiente em favor da requerente, bem como
autorizo a conversão em pecúnia do respectivo terço inicial, por se tratar de descanso relativo aos exercícios 2023-2 e 2024-1, conforme
certificado no doc.5.
Registre-se que o pagamento do abono de um terço das férias será efetuado em momento oportuno, tendo em vista que depende de
disponibilidade orçamentária, nos moldes do art. 17, § 2º da Resolução CSJT 253/2019.
Ciência à requerente.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024, NA 1ª VARA DO 
TRABALHO DE DIADEMA


Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, o Exmo. Desembargador Corregedor 
Auxiliar, Dr. PAULO KIM BARBOSA, na forma do disposto no art. 73, I, do Regimento Interno deste Tribunal, 
presidiu a correição ordinária na 1ª Vara do Trabalho de Diadema, conforme o Edital SCR nº 2/2024, 
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 22/01/2024, afixado previamente em locais 
próprios na Vara do Trabalho, tendo sido recebido pelos Exmos. Juízes do Trabalho ROBERTO BENAVENTE CORDEIRO, 
Titular, e RODRIGO ACUIO, Auxiliar.
Os processos na Unidade tramitam em meio eletrônico. Com base nas informações prestadas pela Vara do 
Trabalho, bem como nos autos dos processos analisados e nos dados do Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
– PJe, do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-
Gestão, apurou-se o seguinte:


1. DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA
(fonte: SIGEP/SICOND, posição de 12/02/2024)


1.1 Ato de criação: Decreto-Lei nº 6.563 de 19/09/1979.
1.2 Data da instalação: 03/09/1979.
1.3 Jurisdição: o respectivo Município ou a relação dos municípios.
1.4 Regime de auxílio: compartilhado (29/01/2023 a 06/03/2024).
1.5 Juízes:


Juiz Titular Desde
Reside fora da 


Jurisdição?
ROBERTO BENAVENTE CORDEIRO 18/08/2023 NÃO(SÃO PAULO)


Juiz Auxiliar Desde
RODRIGO ACUIO 29/01/2024


1.6 Servidores:


Servidor Cargo Função
Exercício na 


lotação
KATIA DA COSTA BELMONTE TJ DIRETOR DE SECRETARIA 25/10/2021
NARA SALETE MACHADO DE ARAUJO AJ ASSISTENTE DE SECRETARIA 13/9/2023
ANDRE GOMES DOMANICO AGENTE ADM ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 16/5/2001
MARIA DE FATIMA SILVA SPINOLA AJ --- 8/9/2014
REGINA CÉLIA SCOMPARIM RODRIGUES TJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 2/5/2017
TATIANA FUKUSHIMA AJ CALCULISTA 18/4/2018
HUGO ROGERIO SALIM TJ --- 3/10/2022
FABIANE RIBAS LUSTOSA FURTADO TJ ASSISTENTE DE JUIZ SUBSTITUTO 16/8/2023
GABRIELA GUEDES SANTOS TJ --- 21/8/2023
CAMILA MATOS BARRETO TJ --- 9/10/2023
JORGE LUIZ SAMUEL TJ ASSISTENTE DE JUIZ TITULAR 1/2/2024
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2. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E IGEST - Índice Nacional de Gestão de Desempenho


2.1 IGEST - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO
(fonte: E-Gestão)


O IGEST (Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho) é composto por múltiplas variáveis 
que buscam aferir os acertos e as dificuldades encontradas nas unidades judiciárias. Tendo em conta que o 
controle estatístico-processual oficial do movimento judiciário e da atuação jurisdicional das varas do 
trabalho é realizado oficialmente mediante as informações disponibilizadas no Sistema de Gerenciamento de 
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão, todos os dados utilizados são 
extraídos de acordo com os itens constantes do referido sistema.
O indicador é calculado trimestralmente, com base nos dados dos últimos 12 meses anteriores ao de apuração, 
conforme será possível observar dos quatro últimos ciclos de apuração lançados abaixo. Compõem o Índice 
Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho os mesoindicadores: Acervo, Celeridade, Produtividade, 
Congestionamento e Força de Trabalho.


Classificação - IGEST


Diadema  - 01a Vara


Período de apuração Nacional Regional


19 - jul/2021 a jun/2022 1.028º 125º
20 - out/2021 a set/2022 982º 116º
21 - jan/2022 a dez/2022 975º 136º
 22 - jan/2022 a dez/2022* 969º 129º
23 - abr/2022 a mar/2023 860º 80º
24 - jul/2022 a jun/2023 676º 52º
25 - out/2022 a set/2023 579º 37º


* IGEST - 22 - jan/2022 a dez/2022 - retificado após reprocessamento das remessas de 2022


ACERVO


Período de apuração
I01 - Idade Média do 
Pendente de Julgamento 


(em anos)


I02 - Pendentes 
(conhecimento, 


liquidação e execução)


I03 - Taxa de Conclusos 
com o Prazo Vencido


19 - jul/2021 a jun/2022 0,397 8589 0,00


20 - out/2021 a set/2022 0,250 8116 0,00


21 - jan/2022 a dez/2022 0,110 7818 0,00


 22 - jan/2022 a dez/2022* 0,110 8045 0,00


23 - abr/2022 a mar/2023 0,363 7234 0,00


24 - jul/2022 a jun/2023 0,093 5876 0,00


25 - out/2022 a set/2023 0,051 4436 5,88
São listados todos os 
processos pendentes de 
julgamento na fase de 
conhecimento e 
considerado o ano em que 
cada um deles foi 
ajuizado. Após, faz-se a 
subtração pelo ano de 
referência e após a 
média desses anos.


Representa a quantidade 
de processos pendentes 
de baixa nas fases de 
conhecimento (V02), 
liquidação (V03) e 
execução (V04).


Representa a relação 
entre o total de 
processos conclusos com 
o prazo vencido e o 
total de processos 
aguardando prolação de 
sentença.


I02 - Pendentes
V02 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Conhecimento


V03 - Liquidações 
Pendentes


V04 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 534 138 7917


20 - out/2021 a set/2022 432 124 7560


21 - jan/2022 a dez/2022 424 137 7257


 22 - jan/2022 a dez/2022* 640 137 7268


23 - abr/2022 a mar/2023 611 140 6483


24 - jul/2022 a jun/2023 358 194 5324


25 - out/2022 a set/2023 362 391 3683
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CELERIDADE


Período de apuração
I04 - Prazo Médio na 


Fase de Conhecimento (em 
dias)


I05 - Prazo Médio na 
Fase de Liquidação


(em dias)


I06 - Prazo Médio na 
Fase de Execução


(em dias)
19 - jul/2021 a jun/2022 182,1 654,6 2998,0


20 - out/2021 a set/2022 178,0 657,5 3731,1


21 - jan/2022 a dez/2022 171,8 704,1 4561,4


 22 - jan/2022 a dez/2022* 171,8 713,5 4559,7


23 - abr/2022 a mar/2023 152,8 741,6 5890,3


24 - jul/2022 a jun/2023 127,3 800,7 6688,9


25 - out/2022 a set/2023 104,7 1175,7 4557,3


Representa o prazo médio 
entre o ajuizamento da 
ação e a prolação da 
sentença
(em dias corridos) na 
fase de conhecimento.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de liquidação.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de execução.


PRODUTIVIDADE


Período de apuração
I07 - Taxa de 
Conciliação I08 - Taxa de Solução I13 - Taxa de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 34,9 110,1 273,6


20 - out/2021 a set/2022 35,1 114,1 274,9


21 - jan/2022 a dez/2022 35,6 113,2 357,5


 22 - jan/2022 a dez/2022* 35,6 113,1 352,1


23 - abr/2022 a mar/2023 38,2 113,6 462,5


24 - jul/2022 a jun/2023 38,1 111,3 426,1


25 - out/2022 a set/2023 40,7 100,3 671,9


Representa a relação 
entre a quantidade de 
processos solucionados 
por conciliação (V08) e 
o total de processos 
solucionados (V09).


Representa a relação 
entre o total de 
processos solucionados 
(V09) e o total de 
processos recebidos 
(V10) por distribuição, 
redistribuição e que 
retornaram para novo 
julgamento.


Representa a relação 
entre o total de 
execuções encerradas 
(V17) pelo total de 
execuções iniciadas 
(V16).


V08 - 
Conciliações V09 - Solucionados V10 - 


Recebidos


V16 - 
Execuções 
Iniciadas


V17 - 
Execuções 
Encerradas


19 - jul/2021 a jun/2022 457 1309 1189 420 1149


20 - out/2021 a set/2022 476 1356 1188 379 1042


21 - jan/2022 a dez/2022 477 1340 1184 414 1480


 22 - jan/2022 a dez/2022* 477 1340 1185 422 1486


23 - abr/2022 a mar/2023 514 1347 1186 554 2562


24 - jul/2022 a jun/2023 524 1374 1235 861 3669


25 - out/2022 a set/2023 536 1317 1313 827 5557


Anexo 1 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 3







4


CONGESTIONAMENTO


Período de apuração
I09 - Taxa de Congestionamento no 


Conhecimento
I10 - Taxa de Congestionamento na 


Execução
19 - jul/2021 a jun/2022 29,6 86,5


20 - out/2021 a set/2022 24,5 83,0


21 - jan/2022 a dez/2022 24,3 81,1


 22 - jan/2022 a dez/2022* 31,8 81,0


23 - abr/2022 a mar/2023 29,9 71,7


24 - jul/2022 a jun/2023 17,9 58,9


25 - out/2022 a set/2023 18,5 42,5


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V02), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
conhecimento (relação entre V13 e 
V02).


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V04), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
execução (relação entre V14 e V04).


V13 - Baixados na 
Fase de 


Conhecimento


V02 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Conhecimento


V14 - Baixados na 
Fase de Execução


V04 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1269 534 1235 7917


20 - out/2021 a set/2022 1332 432 1545 7560


21 - jan/2022 a dez/2022 1321 424 1693 7257


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1371 640 1703 7268


23 - abr/2022 a mar/2023 1434 611 2555 6483


24 - jul/2022 a jun/2023 1643 358 3715 5324


25 - out/2022 a set/2023 1600 362 4978 3683


FORÇA DE TRABALHO


Período de apuração I11 - Produtividade por Servidor I12 - Pendentes por Servidor
19 - jul/2021 a jun/2022 357,7 1207,3


20 - out/2021 a set/2022 359,6 999,0


21 - jan/2022 a dez/2022 301,4 768,1


 22 - jan/2022 a dez/2022* 307,4 790,8


23 - abr/2022 a mar/2023 569,9 1013,4


24 - jul/2022 a jun/2023 765,4 811,7


25 - out/2022 a set/2023 822,3 505,6


Representa o total de processos 
baixados nas fases de conhecimento e 
execução (V13+V14) por servidor em 
atividade (V15).


Representa total de pendentes de 
baixa nas fases de conhecimento e 
execução (V02+V04) por servidor em 
atividade (V15).


V13 - 
Baixados na 


Fase de 
Conhecimento


V14 - 
Baixados na 


Fase de 
Execução


V15 - Servidores Ativos


V02 - 
Pendentes de 


Baixa na 
Fase de 


Conhecimento


V04 - 
Pendentes de 
Baixa na 
Fase de 
Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1269 1235 7 534 7917


20 - out/2021 a set/2022 1332 1545 8 432 7560


21 - jan/2022 a dez/2022 1321 1693 10 424 7257


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1371 1703 10 640 7268


23 - abr/2022 a mar/2023 1434 2555 7 611 6483


24 - jul/2022 a jun/2023 1643 3715 7 358 5324


25 - out/2022 a set/2023 1600 4978 8 362 3683
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2.2 Processos eletrônicos
(fonte: PJe, posição de 12/02/2024)


2.2.1 Tarefas a cumprir


Tarefa Quantidade Desde
Análise 4 09/02/2024
Assinar decisão 1 06/02/2024
Assinar decisão - Dependência 0 ---
Assinar despacho 1 05/02/2024
Assinar expedientes e comunicações - magistrado 0 ---
Assinar expedientes e comunicações - servidor 0 ---
Assinar sentença 24 05/02/2024
Conclusão ao magistrado 220 19/01/2024
Conclusão ao magistrado - Dependência 2 09/02/2024
Cumprimento de Providências 90 07/11/2023
Desarquivar 0 ---
Elaborar decisão 2 06/02/2024
Elaborar decisão - Dependência 0 ---
Elaborar despacho 3 07/02/2024
Elaborar sentença 30 17/11/2023
Encaminhar ao CEJUSC 0 ---
Encaminhar posto avançado 0 ---
Escolher tipo de arquivamento 0 ---
Escolher tipo de sobrestamento-suspensão 0 ---
Iniciar Execução 1 09/02/2024
Iniciar Liquidação 0 ---
Prazos Vencidos 27 10/02/2024
Preparar expedientes e comunicações 146 17/11/2023
Recebimento de instância superior 57 31/01/2024
Redistribuir 0 ---
Registrar trânsito em julgado 0 ---
Remeter ao 2o Grau 30 06/02/2024
Remeter ao 2o grau - cumprimento de diligência 1 09/02/2024
Triagem Inicial 14 26/01/2024
Total geral 653 -


2.2.2 Demais tarefas


Tarefa Quantidade Desde
Aguardando apreciação pela instância superior 969 21/02/2017
Aguardando audiência 306 26/07/2023
Aguardando cumprimento de acordo 0 ---
Aguardando final do sobrestamento 2.794 15/07/2019
Aguardando prazo 684 31/10/2023
Arquivamento Definitivo 0 ---
Arquivo 11.213 16/02/2020
Arquivo definitivo 4.868 09/04/2015
Arquivo provisório 0 ---
Cartas devolvidas 390 19/03/2015
Total geral 21.224 -
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3. AUDIÊNCIAS


3.1 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 02a Vara 867 1.389 2.256 38,43% 35
2 Diadema  - 01a Vara 961 1.036 1.997 48,12% 13
3 Diadema  - 04a Vara 760 952 1.712 44,39% 9
4 Diadema  - 03a Vara 899 925 1.824 49,29% 14


Diadema  - 01a Vara 961 1.036 1.997 48,12% 13
Média do Foro 872 1.076 1.947 44,77% 18


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 03a Vara 1.053 1.098 2.151 48,95% 13
2 Diadema  - 04a Vara 673 1.050 1.723 39,06% 11
3 Diadema  - 02a Vara 408 970 1.378 29,61% 46
4 Diadema  - 01a Vara 698 914 1.612 43,30% 16


Diadema  - 01a Vara 698 914 1.612 43,30% 16
Média do Foro 708 1.008 1.716 41,26% 22


3.2 Distribuição de novos feitos em fase de conhecimento
(fonte: E-Gestão)


Unidade Judiciária / 
Média


Ano


Recebidos
Soluciona-


dos
Pendentes 
de solução


Pendentes 
de 


finalizaçãoCasos Novos
Sentença 
anulada ou 
reformada


Total


Diadema - 01a Vara 2023 1.365 14 1.379 1.311 359 983
Diadema - 01a Vara 2024 96 0 96 44 406 1.020


Média do Foro 2023 1.353 11 1.364 1.304 473 1.149
Média do Foro 2024 98 0 98 50 515 1.190


Média da 2ª Região 2023 1.682 11 1.693 1.836 749 1.810
Média da 2ª Região 2024 121 0 121 83 781 1.852


Observações: Solucionados: processos com sentença; Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o 
trânsito em julgado, ou em grau de recurso ou aguardando prazos.
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3.3 Pauta projetada - média de audiências e data mais distante
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Tipo de audiência
Audiência 


mais 
distante


Segundas-
feiras*


Terças-
feiras*


Quartas-
feiras*


Quintas-
feiras*


Sextas-
feiras*


Total*


Inicial
10/04/2024 
(58 dias)


6 6 6 6 --- 24


Una (rito ordinário) --- --- --- --- --- --- 0


Una (rito sumaríssimo)
03/04/2024 
(51 dias)


4 4 4 4 --- 16


Instrução
21/03/2024 
(38 dias)


4 4 4 3 9 25


Conciliação em 
conhecimento


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em execução --- --- --- --- --- --- 0


Inicial por 
videoconferência


26/03/2024 
(43 dias)


--- 2 --- --- --- 2


Una por 
videoconferência (rito 
ordinário)


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
sumaríssimo)


--- --- --- --- --- --- 0


Instrução por 
videoconferência


26/03/2024 
(43 dias)


1 2 --- --- 11 14


Conciliação em conh. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em exec. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Julgamento sem 
conclusão para 
julgamento


22/02/2024 
(10 dias) --- --- --- 1 4 5


Julgamento com 
conclusão para 
julgamento


27/02/2024 
(15 dias) 3 1 2 2 7 14


AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS 14 14 14 13 9 64
AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS 1 4 0 0 11 16


JULGAMENTOS 3 1 2 3 11 19


(1) Constatada a marcação de audiência inicial em ação trabalhista do rito sumaríssimo? Não.


(2) Há marcação de audiências com intervalo inferior a 10min, exceto julgamentos e encerramentos de instrução? Sim, encontradas 78 
ocorrências.


*Observação: Quantitativo médio de audiências por tipo e por dia da semana, considerada toda a pauta da unidade judiciária. 
Realizado o arredondamento para números inteiros.
Exemplo: São somadas todas as audiências do tipo “Instrução” projetadas para ocorrer às quartas-feiras; após, divide-se pelo 
número de quartas-feiras em que há audiências do tipo “Instrução” na pauta.


3.4 Processos convertidos em diligência no ano de 2023                                                
(fonte: E-Gestão)


Total de processos Média TRT
47 62,12
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4. FREQUÊNCIA E PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES


4.1 Frequência dos magistrados na unidade judiciária
(fonte: Agenda dos Juízes Titulares e dos Substitutos Fixos)


Magistrado Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Juiz Titular SIM SIM SIM SIM NÃO
Juiz Auxiliar SIM NÃO SIM NÃO SIM


4.2 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total


CAROLINE MENEGAZ 7 6 13 53,85%
CAROLINE ORSOMARZO 267 218 485 55,05%
MARCYLENA TINOCO DE OLIVEIRA 442 519 961 45,99%
MAURICIO EVANDRO CAMPOS COSTA 27 20 47 57,45%
MOISES TIMBO DE OLIVEIRA 66 49 115 57,39%
RAFAEL BALDINO ITAQUY 149 215 364 40,93%
RENATO DE OLIVEIRA LUZ 3 9 12 25,00%


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total
ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE 170 267 437 38,90%
FERNANDA ITRI PELLIGRINI 38 27 65 58,46%
JULIANA RANZANI 15 7 22 68,18%
MARIA FERNANDA MACIEL ABDALA 104 131 235 44,26%
RAFAEL BALDINO ITAQUY 251 326 577 43,50%
ROBERTO BENAVENTE CORDEIRO 120 156 276 43,48%


4.3 Prazo médio para julgamento, produtividade dos Juízes e processos conclusos para prolação de sentença
(fonte: E-Gestão)


Magistrado(a)
Prazo médio entre a 


conclusão e a prolação 
da sentença


Produtividade em 2024


Solucionados Conciliados


ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE --- 0 0
MARIA FERNANDA MACIEL ABDALA 50 15 1
RAFAEL BALDINO ITAQUY --- 0 0
ROBERTO BENAVENTE CORDEIRO 1 28 14
RODRIGO ACUIO --- 1 1
Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar dias corridos, sem desconto dos 
afastamentos definidos em normas legais ou regimentais. As colunas referentes aos processos com prazo vencido apresentam a 
quantidade de processos vencidos há mais de 30 (trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi criado pelo TST e 
implementado neste Regional em janeiro de 2017.


5. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM
(fonte: E-Gestão, posição de 31/01/2024)


Item 2024
Cartas Precatórias recebidas 2
Cartas Precatórias devolvidas 0
Cartas de ordem recebidas 0
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6. PENDÊNCIAS


As pendências passíveis de cobrança na presente correição ordinária serão listadas nos anexos.


6.1 Processos “sine die”
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 5 processos com pendência acima de 5 dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo I


6.2 Processos pendentes de solução
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos aguardando a 1ª Sessão de Audiência 224 26/10/2023 109 251,0 443,8
- Rito Sumaríssimo e de alçada 79 23/11/2023 81 79,8 150,3
- Demais ritos 145 26/10/2023 109 171,3 293,5
Processos aguardando o encerramento da Instrução 168 29/08/2017 2.358 251,5 268,3


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença 36 09/11/2023 95 22,8 68,0


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença - com prazo 
vencido


0 --- --- 0,3 15,1


Processos pendentes de solução (total) 428 29/08/2017 2.358 525,3 780,0
Obs. Relação dos processos no Anexo II
Processos pendentes de solução: em 31/12/2020, 613; em 31/12/2021, 522; em 31/12/2022, 326; em 30/06/2023, 268.


6.3 Incidentes
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Incidente pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Tutelas Provisórias Pendentes 6 01/12/2023 73 3,0 7,8


Ações Incidentais na Liquidação/Execução 
pendentes 10 06/10/2023 129 13,8 35,9
Obs. Relação dos processos no Anexo III


6.4 Recursos
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Recurso pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Embargos de declaração pendentes 21 18/12/2023 56 14,8 34,7
Recursos Ordinários pendentes de remessa 37 30/11/2023 74 51,8 101,8
Agravos de Petição pendentes de remessa 95 13/09/2023 152 61,3 44,3
Recursos Adesivos pendentes de remessa 0 --- --- 2,5 4,5


Agravos de Instrumento em Recurso Ordinário 
pendentes de remessa 0 --- --- 0,3 1,7


Agravos de Instrumento em Agravo de Petição 
pendentes de remessa 32 19/09/2023 146 9,0 2,7
Obs. Relação dos processos no Anexo IV


6.5 Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 12 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo V
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6.6 Processos pendentes de liquidação
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos com liquidação de sentença pendente 259 23/02/2018 2.180 207,5 394,0


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VI
Obs.2 A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes 
para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.7 Processos sobrestados/suspensos - Destaques
(fonte: E-Gestão/PJe/Setic, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos suspensos - Fase de Liquidação 103 14/06/2021 973 77,5 41,4


Processos suspensos por execução frustrada - 
Fase de Execução


1059 13/03/2023 336 798,0 492,6


Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais 
de 90 dias


0 --- --- --- ---


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VII
Obs.2 Anexo VII.1: A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção 
das partes para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.8 RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias                                                                                
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 4 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Obs. Relação dos processos no Anexo VIII


6.9 Processos arquivados provisoriamente
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Liquidação


0 --- --- 0,0 8,7


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Execução


0 --- --- 0,0 154,1


6.10 Escaninhos
(fonte: PJe, posição de 15/02/2024)


Situação Quantidade Data da pendência mais antiga


Petição não apreciadas 12 15/02/2024


Mandados devolvidos com certidões não apreciadas 7 09/02/2024


Atas de audiência assinadas não lidas 15 23/01/2024


SIF – Novos Depósitos Judiciais não juntados 0 ---


SIF - Recibos de cumprimento de alvarás 
pendentes de leitura e/ou juntada


97 02/10/2020


7. METAS 2023
(fonte: Painel de Metas do CSJT, consulta realizada em 15/02/2024) 


Metas do CNJ a serem cumpridas pelo TRT-SP em 2023 Grau de cumprimento


Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos: Julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente.


97,4%


Meta 2 - Julgar processos mais antigos: Identificar e julgar, até 
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021.


107,1%


Meta 3 - Estimular a conciliação: Aumentar o índice de conciliação em 
relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual.


92,7%


Meta 5 - Reduzir a Taxa de Congestionamento: Reduzir em 0,5 ponto 
percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, 
em relação a 2021.


153,0%
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8. PROCESSOS ANALISADOS                                        
(fonte: Secretaria da Corregedoria, PJe posição de 16/02/2024)


8.1 Processos em fase de conhecimento


Processo 1000767-32.2023.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Em audiência de instrução realizada no dia 30/01/2024, 
declarou-se o encerramento da instrução processual e foi designado 
julgamento para o dia 16/02/2024. Os autos foram conclusos para proferir 
sentença somente em 15/02/2024. Nota-se que não houve o registro, em ata 
da supracitada audiência da forma como dela participaram o magistrado, as 
partes e advogados - se presencial, telepresencial ou por 
videoconferência e se o magistrado participou do ato na Unidade 
Judiciária ou fora dela. Último andamento: Em 06/02/2024, constam razões 
finais das partes (Id. 8a5b309 e Id. 5e1f104). 


Determinação


Em casos futuros, deverá o feito ser remetido imediatamente à tarefa 
específica, quando a instrução processual estiver encerrada e processo 
apto a julgamento, vinculando-o ao magistrado responsável por minutar a 
sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, 
conforme já noticiado por esta Corregedoria no Ofício Circular nº 
528/2019.                                                                                 
Em casos futuros, deverá o juízo registrar, em ata de audiência, a forma 
como dela participam o(a) Magistrado(a), o membro do Ministério Público, 
as partes, testemunhas e advogados(as) - se presencial, telepresencial ou 
por videoconferência, devendo constar, notadamente, o registro, à toda 
clareza, se o(a) Magistrado(a) participa do ato na Unidade Judiciária ou 
fora dela, nos termos do Ofício Circular CR nº 879/2023.


Processo 1001124-12.2023.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Em audiência de instrução realizada no dia 23/01/2024, 
declarou-se o encerramento da instrução processual e foi designado 
julgamento para o dia 06/02/2024. No dia 24/01/2024, houve a conclusão 
dos autos para proferir sentença. Conforme despacho do dia 30/01/2024, o 
julgamento foi convertido em diligência para o fim de determinar a 
juntada de documentos por parte da reclamada no prazo de 05 dias e, 
sucessivamente, foi concedido o prazo de 05 dias para manifestação do 
reclamante acerca dos documentos e, ao final, o julgamento foi 
redesignado para o dia 22/02/2024. Os autos não foram conclusos para 
proferir sentença. Não houve o registro, em ata da supracitada audiência 
da forma como dela participaram o magistrado, as partes e advogados - se 
presencial, telepresencial ou por videoconferência e se o magistrado 
participou do ato na Unidade Judiciária ou fora dela. Últimos andamentos: 
Em 07/02/2024, petição da reclamada com a juntada de documentos (Id. 
21e5ac4)e, em 15/02/2024, manifestação do reclamante. 


Determinação


No sistema eletrônico PJe, quando o processo estiver apto a julgamento 
após o encerramento da instrução, remeter o feito imediatamente à tarefa 
específica, vinculando-o ao magistrado responsável pela prolação da 
sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, 
conforme já noticiado por esta Corregedoria, no Ofício Circular nº 
528/2019.                                                                              
Em casos futuros, deverá o juízo registrar, em ata de audiência, a forma 
como dela participam o(a) Magistrado(a), o membro do Ministério Público, 
as partes, testemunhas e advogados(as) - se presencial, telepresencial ou 
por videoconferência, devendo constar, notadamente, o registro, à toda 
clareza, se o(a) Magistrado(a) participa do ato na Unidade Judiciária ou 
fora dela, nos termos do Ofício Circular CR nº 879/2023.


Processo 1001133-71.2023.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Em audiência inicial realizada no dia 31/01/2024, foi 
designada audiência de instrução por videoconferência para o dia 
07/03/2024. O processo está tramitando sob o Juízo 100% digital. Nota-se 
que não houve o registro, em ata da supracitada audiência da forma como 
dela participaram o magistrado, as partes e advogados - se presencial, 
telepresencial ou por videoconferência e se o magistrado participou do 
ato na Unidade Judiciária ou fora dela. Em 02/02/2024, a audiência de 
instrução por videoconferência foi redesignada para o dia 26/03/2024. 
Último andamento: Em 02/02/2024, intimação das partes para ciência do 
despacho de redesignação da audiência.


Determinação


Em casos futuros, deverá o juízo registrar, em ata de audiência, a forma 
como dela participam o(a) Magistrado(a), o membro do Ministério Público, 
as partes, testemunhas e advogados(as) - se presencial, telepresencial ou 
por videoconferência, devendo constar, notadamente, o registro, à toda 
clareza, se o(a) Magistrado(a) participa do ato na Unidade Judiciária ou 
fora dela, nos termos do Ofício Circular CR nº 879/2023.
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Processo 1001157-02.2023.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Em audiência realizada no dia 29/11/2023, não houve a 
produção de prova oral e foi determinada a realização de perícia técnica. 
Designada audiência de instrução por videoconferência para o dia 
02/02/2024. O processo está tramitando sob o Juízo 100% digital. Nota-se 
que não houve o registro, em ata da supracitada audiência da forma como 
dela participaram o magistrado, as partes e advogados - se presencial, 
telepresencial ou por videoconferência e se o magistrado participou do 
ato na Unidade Judiciária ou fora dela. Conforme certidão Id. 183bd18, 
redesignada audiência de instrução por videoconferência para o dia 
15/03/2024, com a dispensa de comparecimento das partes e advogados. 
Últimos andamento: Em 15/02/2024, impugnação ao laudo pericial da 1ª 
reclamada. 


Determinação


Em casos futuros, deverá o juízo registrar, em ata de audiência, a forma 
como dela participam o(a) Magistrado(a), o membro do Ministério Público, 
as partes, testemunhas e advogados(as) - se presencial, telepresencial ou 
por videoconferência, devendo constar, notadamente, o registro, à toda 
clareza, se o(a) Magistrado(a) participa do ato na Unidade Judiciária ou 
fora dela, nos termos do Ofício Circular CR nº 879/2023.


8.2 Processos em fase de execução


Processo 0000220-92.2012.5.02.0261 


Situação encontrada


Constatações: Em 16/10/2023, proferiu-se sentença de extinção de 
execução. No dia 25/10/2023, a exequente apresentou embargos de 
declaração. Conforme sentença Id. 3c89fee, acolhidos em parte os embargos 
de declaração, determinando nova liberação de valores. Último andamento: 
Em 30/10/2023, Id. 4dc4a14, intimação dirigida às partes para ciência da 
sentença supracitada.    


Determinação
Providenciar o andamento do processo, bem como observar o prazo máximo de 
60 (sessenta) dias para expedição de alvarás, previsto na Recomendação 
GP/CR nº 02/2019 deste E. TRT.


Processo 1001496-68.2017.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Os cálculos foram homologados no dia 14/05/2018 (Id. 
04e8fca). As ferramentas Sisbajud, Arisp, Renajud e Infojud foram 
utilizadas em face da 1ª executada (Id. dce772e). A 1ª executada foi 
inscrita no BNDT. No dia 16/03/2020, a execução foi redirecionada em face 
dos sócios da 1ª executada, conforme sentença Id. 4e42b11. As ferramentas 
Sisbajud, Arisp, Renajud e Infojud foram utilizadas em face dos sócios 
(Id. b35fd5f e  id. 3063b46). Os sócios não foram inscritos no BNDT. 
Último andamento: Em 07/02/2024, petição da reclamante requerendo 
expedição de ofício à fonte pagadora da executada. 


Determinação Regularizar o registro dos sócios no BNDT e providenciar o andamento do 
processo. 


Processo 1001130-63.2016.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Os cálculos foram homologados no dia 27/09/2018 (Id. 
82b66af).  A executada foi inscrita no BNDT. Conforme cálculos de 
28/09/2023, trata-se de execução das custas, INSS e honorários periciais. 
As ferramentas Sisbajud, Arisp, Renajud, Serasajud e Infojud foram 
utilizadas em face da executada. No dia 24/01/2024, foi realizada penhora 
de veículo e o compromisso de fiel depositário foi assumido pelo sócio da 
empresa executada, confoqrme certidão Id. 8e57fe3. Último andamento: Em 
05/02/2024, consta petição da exequente manifestando sua concordância 
acerca da avaliação do veículo penhorado. 


Determinação Não há. 


Processo 0111800-11.2004.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: Autos físicos convertidos para o PJE. Em 16/11/2011, a 
executada foi inscrita no BNDT, conforme documento de Id. 5311f8a - Pág. 
32. Em 23/03/2023, a prescrição intercorrente foi afastada, conforme 
acórdão de Id. 42eddde. Último andamento: Em 16/02/2024: Intimação das 
partes para ciência do despacho que determinou a expedição de mandado de 
pesquisa patrimonial completo em face da executada.  


Determinação Não há. 
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8.3 Recurso ordinário e agravo de petição – Aguardando remessa


Processo 1000651-36.2017.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: No dia 25/09/2023, o exequente interpôs
Agravo de Petição (Id. 1448b1d). A decisão de admissibilidade
emitiu pronunciamento explícito sobre os pressupostos de
admissibilidade, conforme decisão de Id. 7f7c724. Últimos andamentos: Em 
09/01/2024, intimação dos 1º e 2º executados para contraminutar o AP e, 
em 09/02/2024, decurso do prazo para a apresentação da contraminuta.


Determinação Não há. 


Processo 1000487-61.2023.5.02.0261


Situação encontrada


Constatações: No dia 18/12/2023, a 2ª reclamada interpôs Recurso 
Ordinário (Id. 06641c6). A decisão de admissibilidade emitiu 
pronunciamento explícito sobre os pressupostos de admissibilidade, 
conforme decisão de Id. 108de25. Último andamento: Em 07/02/2024, Id. 
b04a4b9, há contrarrazões. 


Determinação Não há. 


9. RECOMENDAÇÕES                                                                                                                                            


9.1 Considerando as constantes reivindicações dos advogados, exorto aos Senhores Magistrados que empreguem 
esforços no sentido de evitar atrasos expressivos nos trabalhos de audiência e, quando inevitáveis, avaliar, 
no âmbito de sua independência e autonomia funcional, a possibilidade de antecipar homologação de acordos da 
pauta e apreciar eventual pedido para adiamento da audiência com atraso significativo, formulado pelos 
advogados das partes em litígio.


9.2 Incluir em pauta processos na fase de execução em que se verifique potencial conciliatório (art. 32, V, 
da Consolidação dos Provimentos da CGJT).


9.3 Avaliar a possibilidade de concentrar e padronizar os atos de execução contra uma mesma empresa, quando 
constar como executada em número elevado de ações.


9.4 Deverá a Unidade Judiciária envidar esforços para a expedição de alvarás no menor prazo possível, 
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme parâmetros traçados na Recomendação GP/CR nº 2/2019 
deste Tribunal, cuja finalidade é garantir celeridade no procedimento de liberação de valores, de modo que o 
conflito trabalhista seja efetivamente pacificado pela disponibilização dos valores incontroversos às partes.


9.5 Atentem-se os(as) Magistrados(as) da Unidade Judiciária para o teor da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de 
setembro de 2018, de modo que, sempre que possível, elaborem sentenças líquidas (inclusive mediante uso do 
PJe-Calc), com indicação dos montantes da condenação, a fim de promover o incremento na fase de liquidação 
com a consequente diminuição do saldo residual.


9.6 Deverá a Unidade Judiciária atentar-se ao teor do Ofício Circular VPJ/CR nº 8/2023, de modo que seja 
observada a cartilha de precedentes sobre movimentos de suspensão e respectiva atualização, para lançamento 
correto no PJe do movimento de sobrestamento ou suspensão em virtude de determinação em precedentes 
qualificados (art. 927 do CPC).


9.7 Recomenda-se a utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância – WIKI-VT na tramitação de processos, nos moldes do art. 32, inciso VI, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral do Trabalho.


10. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
(fonte: Secretaria da Corregedoria)


Conforme constatado pela Corregedoria, todas as determinações específicas foram cumpridas, consoante decisão 
Id. 3796471, proferida em 09/01/2024, no Processo PJeCor nº 0000566-19.2023.2.00.0502.
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11. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA PRESENTE CORREIÇÃO ORDINÁRIA


11.1 Em atenção às recentes decisões do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, deverão os magistrados comparecer presencialmente à Unidade Judiciária por, ao menos, três dias 
úteis na semana, observada a escala previamente autorizada, em cumprimento ao disposto no Provimento GP/CR nº 
1/2023.


11.2 Deverá a Unidade Judiciária cumprir as determinações mencionadas nos processos relacionados no item 8 
desta ata, e providenciar, conforme o caso, os respectivos andamentos ou regularização, comunicando este Órgão 
Fiscalizador quanto às medidas adotadas com relação a cada um dos processos acima especificados.


11.3 Deverá a Unidade Judiciária adotar providências necessárias para que os serviços que se encontram em 
atraso na tabela do item 2.2.1 sejam regularizados, obedecida rigorosamente a ordem cronológica e o 
aprazamento máximo de 90 dias. A este propósito, com o intuito de viabilizar o monitoramento da progressão e 
efetividade dos trabalhos realizados, a Secretaria da Corregedoria Regional promoverá a atualização dos 
aludidos quadros após a juntada das informações pela unidade judiciária.


11.4 Deverá a Unidade Judiciária proceder à plena regularização dos processos indicados no item 6.1 e 
relacionados no Anexo I, nos termos do art. 34 da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional 
(Provimento GP/CR n.º 13/2006) e Ofício Circular CR nº 866/2023.


11.5 Deverá a Vara Correicionada priorizar a inclusão em pauta e o julgamento dos processos distribuídos até 
o ano de 2022, conforme relação apresentada no anexo II.2 da Ata, em cumprimento à Meta Nacional 2 do 
Conselho Nacional de Justiça.


11.6 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com pendência de 
incidentes processuais, embargos de declaração e demais recursos, elencados nos itens 6.3 e 6.4 e respectivos 
anexos III, IV.1 e IV.2 da Ata. Sendo o caso de processos cuja situação atual não permita a imediata 
movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da 
impossibilidade de fazê-lo. Quanto aos processos em segundo grau com pendência de retificação dos aludidos 
registros, a secretaria da Vara do Trabalho deverá providenciar a abertura de chamado pela ferramenta 
“Assyst”, solicitar a regularização e indicar o movimento a ser lançado.


11.7 Deverá a Vara pesquisar cada um dos “Processos sem Movimentação” elencados no item 6.5 e respectivo 
anexo V da Ata, de modo a regularizar tais pendências, e promover, de acordo com o caso, o registro da 
solução do feito no sistema PJe ou as providências dirigidas à sua regular movimentação. Sendo o caso de 
processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação ou não se mostre viável a eliminação das 
referidas pendências, deverá a Unidade Judiciária apresentar plano de trabalho com a projeção da solução, 
especificar os feitos e a proposta para alcançar o objetivo pretendido.


11.8 Deverá a Vara analisar cada um dos 50 processos mais antigos elencados nos anexos VI e VII.1 da Ata, de 
modo a priorizar o andamento e promover sua movimentação com celeridade. Sendo o caso de processos cuja 
situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e 
prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Caso não se mostre viável eliminar os processos 
pendentes de liquidação há mais de 180 dias até o prazo das informações referentes à presente Ata, a unidade 
judiciária deverá apresentar plano de trabalho e a proposta para finalizar ao menos 90% dos processos em 
liquidação listados nos referidos anexos.


11.9 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com requisições de 
pequeno valor expedidas há mais de 90 dias, apontadas no item 6.8 e descritas no anexo VIII da Ata. Sendo o 
caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária 
especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo (Recomendação reiterada 
nº 13 da Correição TST realizada no ano de 2023, pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. 
Ministra Dora Maria da Costa).


11.10 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos pendentes nos 
escaninhos de atas de audiências assinadas e documentos relacionados ao SIF (recibos de cumprimento) há mais 
de 15 dias, conforme indicado no item 6.10 da Ata.


11.11 No sistema eletrônico PJe, quando a instrução processual estiver encerrada e o processo apto a 
julgamento, o feito deverá ser remetido imediatamente à tarefa específica, vinculando-o ao magistrado 
responsável por minutar a sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, conforme já 
noticiado por esta Corregedoria no Ofício Circular CR nº 866/2023.


11.12 Marcar as audiências com intervalo mínimo de dez minutos (art. 30 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional).


11.13 Deverá a Unidade Judiciária, no que diz respeito aos expedientes que precedem o arquivamento definitivo 
do processo judicial na fase de execução, dar efetividade imediata às determinações delineadas pelo Ato 
Conjunto/CSJT.GP.CGJT nº 1/2019, notadamente àquelas estabelecidas pelo seu art. 2º.


11.14 Deverá a unidade judiciária observar que os parâmetros de qualidade e temporais relacionados às 
determinações acima são passíveis de acompanhamento permanente e serão reavaliados quando prestadas as 
informações.


11.15 Informar a esta Corregedoria, no prazo de 60 dias, por meio do sistema PJeCor, processo nº 0000103-
43.2024.2.00.0502, as providências adotadas com relação a cada determinação acima.
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12. DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES SINDICAIS E DEMAIS JURISDICIONADOS


Não houve procura dos advogados.


13. DA REUNIÃO COM OS JUÍZES E DIRETOR(A)


O Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar reuniu-se no dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, às 14h00, com os Exmos. Juízes do Trabalho ROBERTO BENAVENTE CORDEIRO, Titular, RODRIGO ACUIO, 
Auxiliar, e com a Sra. Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Diadema, KATIA DA COSTA BELMONTE, 
quando trataram de assuntos diversos de interesse da Vara do Trabalho.


Ressaltou a necessidade de cumprimento das Metas de 2023 do CNJ. Lembrou S. Excia., ainda, a importância da 
utilização dos convênios disponibilizados pelo Tribunal às Unidades Judiciárias, bem como do acesso periódico 
ao sistema PJeCor. Destacou a importância de ser verificada a situação dos processos em arquivo provisório, 
procedendo ao seu desarquivamento para dar continuidade à execução, encaminhar ao sobrestamento, ou, ainda, 
para que se declare a prescrição intercorrente, quando for o caso.


14. ENCERRAMENTO


Esta ata vai assinada pelo Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar Paulo Kim Barbosa e por mim, Conrado 
Augusto Pires, Secretário da Corregedoria Regional, que a lavrei.


Equipe da Corregedoria: Conrado Augusto Pires - Secretário da Corregedoria Regional, Cristiane Queiroz - 
Subsecretária da Corregedoria Regional, Demilson Pereira da Costa - Diretor da Coordenadoria, Claudio 
Shigueyuki Toyofuku - Técnico Judiciário (Secretaria), Mi Ran Kim - Analista Judiciário (Secretaria).


PAULO KIM BARBOSA
Desembargador Corregedor Auxiliar


Conrado Augusto Pires
Secretário da Corregedoria Regional


Cristiane Queiroz Demilson Pereira da Costa
Subsecretária da Corregedoria Regional Diretor da Coordenadoria de Correição e Inspeção
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1ª Vara do Trabalho de Diadema


Anexo I - Relação de processos sem audiência há mais de 5 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 5 processos com pendência acima de 5 dias.


Processo Data da pendência Dias pendentes
1000767-32.2023.5.02.0261 30/01/2024 00:00:00 13
1000937-04.2023.5.02.0261 30/01/2024 00:00:00 13
1001124-12.2023.5.02.0261 30/01/2024 00:00:00 13
1001241-03.2023.5.02.0261 30/01/2024 00:00:00 13
1001242-85.2023.5.02.0261 30/01/2024 00:00:00 13
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Anexo II.1 - Pendentes de prolação de sentença com prazo vencido
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo II.2 - Meta 2 - sem solução até 2022
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 5 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1001196-09.2017.5.02.0261 2017 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2017 2358
1000760-08.2021.5.02.0262 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/10/2021 846
1001173-87.2022.5.02.0261 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/09/2023 150
1000790-12.2022.5.02.0261 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/11/2023 84


1001340-78.2022.5.02.0011 2022 Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença


07/12/2023 17
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Anexo II.3 - Sem solução a partir de 2023 - pendências com prazo superior a 120 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 44 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000182-77.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/04/2023 298
1000266-78.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/05/2023 285
1000338-65.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/05/2023 271
1000564-70.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000626-13.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/07/2023 208
1000610-59.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000630-50.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000655-63.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/08/2023 182
1000664-25.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000692-90.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000681-61.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/08/2023 168
1000741-34.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000742-19.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000747-41.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000766-47.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000767-32.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/09/2023 161
1000771-69.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/09/2023 161
1000790-75.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000797-67.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/09/2023 159
1000812-36.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/09/2023 147
1000846-11.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/09/2023 147
1000850-48.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/09/2023 147
1000855-70.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/09/2023 147
1000875-61.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/09/2023 147
1000865-17.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000805-44.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000872-09.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000885-08.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000893-82.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000898-07.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000901-59.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000906-81.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000905-96.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000916-28.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000928-42.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000929-27.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000920-65.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000930-12.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000931-94.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000933-64.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000937-04.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000939-71.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000944-93.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000946-63.2023.5.02.0261 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
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Anexo III - Incidentes (Tutelas provisórias/ISL/EE) - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 6 incidentes passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


0001789-65.2011.5.02.0261 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 06/10/2023 129
1001204-20.2016.5.02.0261 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 19/10/2023 116
1001201-60.2019.5.02.0261 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 17/11/2023 87
1000884-67.2016.5.02.0261 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 19/12/2023 55
1001281-76.2023.5.02.0263 Tutelas Provisórias Pendentes 01/12/2023 73
1001298-21.2023.5.02.0261 Tutelas Provisórias Pendentes 04/12/2023 70
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Anexo IV.1 - Embargos de declaração - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 2 embargos de declaração passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000639-12.2023.5.02.0261 Embargos de declaração pendentes 18/12/2023 56
1000639-12.2023.5.02.0261 Embargos de declaração pendentes 19/12/2023 55
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Anexo IV.2 - Recursos para o TRT - pendências com prazo superior a 90 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 42 recursos passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


0208800-89.1996.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


19/09/2023 146


0238800-62.2002.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


25/09/2023 140


0262100-87.2001.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


28/09/2023 137


0301800-90.1989.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


17/10/2023 118


0124700-65.2000.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


23/10/2023 112


0236700-37.2002.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


24/10/2023 111


0257100-48.1997.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


24/10/2023 111


0098100-70.2001.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


25/10/2023 110


0239600-42.1992.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


26/10/2023 109


0000131-69.2012.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


27/10/2023 108


0263100-64.1997.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


02/11/2023 102


0227100-60.2000.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


06/11/2023 98


0000676-08.2013.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


07/11/2023 97


0157700-12.2007.5.02.0261 Agravos de Instrumento em Agravo de Petição pendentes 
de remessa


09/11/2023 95


0160800-48.2002.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 13/09/2023 152
0208300-13.2002.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 19/09/2023 146
0322800-68.1997.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 21/09/2023 144
1000651-36.2017.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 25/09/2023 140
0349100-67.1997.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 26/09/2023 139
0044100-81.2005.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 27/09/2023 138
0043800-22.2005.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 02/10/2023 133
1000351-98.2022.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 03/10/2023 132
0159700-73.1993.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 06/10/2023 129
0300600-33.1998.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 06/10/2023 129
0005700-66.2003.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 09/10/2023 126
0118800-86.2009.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 09/10/2023 126
0149700-96.2002.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 09/10/2023 126
1001066-82.2018.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 09/10/2023 126
1000026-65.2018.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 10/10/2023 125
1000927-33.2018.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 10/10/2023 125
0015700-57.2005.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 18/10/2023 117
0267100-68.2001.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 19/10/2023 116
1000777-52.2018.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 25/10/2023 110
1000657-33.2023.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 26/10/2023 109
0057600-35.1996.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 27/10/2023 108
1001016-61.2015.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 27/10/2023 108
0024600-63.2004.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 30/10/2023 105
0086600-70.2002.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 31/10/2023 104
0066800-56.2002.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 07/11/2023 97
0122100-61.2006.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 07/11/2023 97
0243600-02.2003.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 07/11/2023 97
1001862-78.2015.5.02.0261 Agravos de Petição pendentes de remessa 09/11/2023 95
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Anexo V - Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 12 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Processo Data da última movimentação
0000220-92.2012.5.02.0261 30/10/2023
0111800-11.2004.5.02.0261 31/10/2023
0160800-48.2002.5.02.0261 31/10/2023
0000840-07.2012.5.02.0261 06/11/2023
0289200-22.1998.5.02.0261 06/11/2023
0219900-65.2001.5.02.0261 07/11/2023
1000780-12.2015.5.02.0261 07/11/2023
1000821-71.2018.5.02.0261 08/11/2023
1001496-68.2017.5.02.0261 08/11/2023
0169900-51.2007.5.02.0261 10/11/2023
0109600-60.2006.5.02.0261 14/11/2023
1000981-04.2015.5.02.0261 14/11/2023
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Anexo VI - Liquidações pendentes com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 60 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1001491-80.2016.5.02.0261 23/02/2018 2180
1002159-51.2016.5.02.0261 05/11/2019 1560
0080700-33.2007.5.02.0261 22/12/2019 1513
0167200-15.2001.5.02.0261 22/12/2019 1513
0181800-65.2006.5.02.0261 22/12/2019 1513
0032900-19.2001.5.02.0261 23/12/2019 1512
0091000-30.2002.5.02.0261 23/12/2019 1512
0115700-75.1999.5.02.0261 23/12/2019 1512
0179300-26.2006.5.02.0261 23/12/2019 1512
0189300-61.2001.5.02.0261 23/12/2019 1512
1001073-08.2017.5.02.0262 25/03/2020 1419
1000997-16.2019.5.02.0261 16/04/2020 1397
1000291-67.2018.5.02.0261 26/10/2020 1204
1000168-98.2020.5.02.0261 02/03/2021 1077
1001002-04.2020.5.02.0261 18/10/2021 847
1000084-63.2021.5.02.0261 01/04/2022 682
1000331-10.2022.5.02.0261 11/04/2022 672
1000367-52.2022.5.02.0261 25/04/2022 658
0101200-52.2009.5.02.0261 08/11/2022 461
1000813-31.2017.5.02.0261 09/11/2022 460
1000825-69.2022.5.02.0261 07/12/2022 432
1001023-09.2022.5.02.0261 03/02/2023 374
1001159-11.2019.5.02.0261 03/03/2023 346
1000949-86.2021.5.02.0261 07/03/2023 342
1000948-67.2022.5.02.0261 17/03/2023 332
1000074-19.2021.5.02.0261 18/04/2023 300
1000627-66.2021.5.02.0261 11/05/2023 277
1000309-15.2023.5.02.0261 23/06/2023 234
1000749-16.2020.5.02.0261 26/06/2023 231
1000325-66.2023.5.02.0261 27/06/2023 230
1000784-05.2022.5.02.0261 27/06/2023 230
1000824-55.2020.5.02.0261 27/06/2023 230
0001217-41.2013.5.02.0261 28/06/2023 229
1000043-28.2023.5.02.0261 28/06/2023 229
1000236-43.2023.5.02.0261 28/06/2023 229
1000359-75.2022.5.02.0261 28/06/2023 229
1000328-21.2023.5.02.0261 29/06/2023 228
1000485-91.2023.5.02.0261 29/06/2023 228
1000469-40.2023.5.02.0261 05/07/2023 222
1000170-63.2023.5.02.0261 06/07/2023 221
1000432-13.2023.5.02.0261 06/07/2023 221
1000571-27.2021.5.02.0263 10/07/2023 217
1000013-90.2023.5.02.0261 11/07/2023 216
1000579-39.2023.5.02.0261 12/07/2023 215
1000458-11.2023.5.02.0261 17/07/2023 210
1000319-59.2023.5.02.0261 24/07/2023 203
1000369-85.2023.5.02.0261 25/07/2023 202
1000645-53.2022.5.02.0261 28/07/2023 199
1000622-73.2023.5.02.0261 03/08/2023 193
1000014-75.2023.5.02.0261 04/08/2023 192
1001828-35.2017.5.02.0261 08/08/2023 188
1000035-90.2019.5.02.0261 09/08/2023 187
1000694-60.2023.5.02.0261 09/08/2023 187
1000826-20.2023.5.02.0261 10/08/2023 186
1000565-55.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000573-32.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000584-61.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000693-75.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000503-25.2017.5.02.0261 15/08/2023 181
1000661-70.2023.5.02.0261 15/08/2023 181
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Anexo VII.1 - Sobrestados - Liquidação - pendências com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 14 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
0080700-33.2007.5.02.0261 14/06/2021 973
1000024-56.2022.5.02.0261 13/10/2022 487
0101200-52.2009.5.02.0261 02/02/2023 375
1000825-69.2022.5.02.0261 28/02/2023 349
1000325-66.2023.5.02.0261 27/06/2023 230
1000328-21.2023.5.02.0261 29/06/2023 228
1000469-40.2023.5.02.0261 05/07/2023 222
1000170-63.2023.5.02.0261 06/07/2023 221
1000432-13.2023.5.02.0261 06/07/2023 221
1000622-73.2023.5.02.0261 03/08/2023 193
1000565-55.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000573-32.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000584-61.2023.5.02.0261 14/08/2023 182
1000661-70.2023.5.02.0261 15/08/2023 181
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Anexo VII.2 - Sobrestados - Execução frustrada - pendências com prazo superior a 730 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo VII.3 - Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais de 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo VIII - RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 4 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Número GPrec Esfera
Data da 
Autuação


Dias 
pendentes


1001024-33.2018.5.02.0261 24325/2023 Estadual 30/10/2023 105
1001024-33.2018.5.02.0261 24326/2023 Estadual 30/10/2023 105
1000782-06.2020.5.02.0261 25014/2023 Estadual 09/11/2023 95
1000782-06.2020.5.02.0261 25015/2023 Estadual 09/11/2023 95
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024, NA 2ª VARA DO 
TRABALHO DE DIADEMA


Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, o Exmo. Desembargador Corregedor 
Auxiliar, Dr. PAULO KIM BARBOSA, na forma do disposto no art. 73, I, do Regimento Interno deste Tribunal, 
presidiu a correição ordinária na 2ª Vara do Trabalho de Diadema, conforme o Edital SCR nº 2/2024, 
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 22/01/2024, afixado previamente em locais 
próprios na Vara do Trabalho, tendo sido recebido pela Exma. Juíza do Trabalho ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS, 
substituta assumindo a titularidade.
Os processos na Unidade tramitam em meio eletrônico. Com base nas informações prestadas pela Vara do 
Trabalho, bem como nos autos dos processos analisados e nos dados do Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
– PJe, do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-
Gestão, apurou-se o seguinte:


1. DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA
(fonte: SIGEP/SICOND, posição de 12/02/2024)


1.1 Ato de criação: Decreto-Lei nº 7.729 de 16/01/1989.
1.2 Data da instalação: 05/10/1991.
1.3 Jurisdição: o respectivo Município.
1.4 Regime de auxílio: compartilhado (07/03/2024 a 15/04/2024).
1.5 Juízes:


Juiz Titular Desde
Reside fora da 


Jurisdição?
WILSON RICARDO BUQUETTI PIROTTA 23/08/2010 SIM (SANTOS)


Observação: Magistrado convocado para o TRT - atividade jurisdicional - desde 01/11/2023.


Juíza Substituta Desde
ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS 18/11/2021


1.6 Servidores:


Servidor Cargo Função
Exercício na 


lotação
ROSANA DA PENHA MARIANNO BERGAMASCHI TJ DIRETOR DE SECRETARIA 02/08/2005
LUCIANA GOES NONATO AJ ASSISTENTE DE SECRETARIA 29/03/2010
OTAVIO ROBERTO PEREIRA CHEFE GAB. --- 12/08/2002
MANOEL ANTONIO DA SILVA OFICIAL ADM --- 25/03/2004
MARCELO BATISTA CLEMER DA SILVA TJ CALCULISTA 05/10/2010
RENATA KESSER RUSSO AJ --- 29/06/2012
SUELY SERRANO RODRIGUES TJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 13/02/2013
PEDRO DE OLIVEIRA BOGADO CARRETEIRO TJ ASSISTENTE DE JUIZ TITULAR 02/02/2015
MARIANA EGIDIO LUCCIOLA TJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 27/05/2015
TELMA FERNANDES CARNEIRO AJ --- 11/07/2018
LIGIA CRISTINA GUSHIKEN TJ ASSISTENTE DE JUIZ SUBSTITUTO 16/08/2023
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2. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E IGEST - Índice Nacional de Gestão de Desempenho


2.1 IGEST - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO
(fonte: E-Gestão)


O IGEST (Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho) é composto por múltiplas variáveis 
que buscam aferir os acertos e as dificuldades encontradas nas unidades judiciárias. Tendo em conta que o 
controle estatístico-processual oficial do movimento judiciário e da atuação jurisdicional das varas do 
trabalho é realizado oficialmente mediante as informações disponibilizadas no Sistema de Gerenciamento de 
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão, todos os dados utilizados são 
extraídos de acordo com os itens constantes do referido sistema.
O indicador é calculado trimestralmente, com base nos dados dos últimos 12 meses anteriores ao de apuração, 
conforme será possível observar dos quatro últimos ciclos de apuração lançados abaixo. Compõem o Índice 
Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho os mesoindicadores: Acervo, Celeridade, Produtividade, 
Congestionamento e Força de Trabalho.


Classificação - IGEST


Diadema  - 02a Vara


Período de apuração Nacional Regional


19 - jul/2021 a jun/2022 952º 107º
20 - out/2021 a set/2022 583º 40º
21 - jan/2022 a dez/2022 439º 28º
 22 - jan/2022 a dez/2022* 482º 29º
23 - abr/2022 a mar/2023 460º 25º
24 - jul/2022 a jun/2023 482º 25º
25 - out/2022 a set/2023 762º 91º


* IGEST - 22 - jan/2022 a dez/2022 - retificado após reprocessamento das remessas de 2022


ACERVO


Período de apuração
I01 - Idade Média do 
Pendente de Julgamento 


(em anos)


I02 - Pendentes 
(conhecimento, 


liquidação e execução)


I03 - Taxa de Conclusos 
com o Prazo Vencido


19 - jul/2021 a jun/2022 0,741 6614 0,00


20 - out/2021 a set/2022 0,454 4340 6,06


21 - jan/2022 a dez/2022 0,261 4227 3,13


 22 - jan/2022 a dez/2022* 0,263 4657 3,13


23 - abr/2022 a mar/2023 0,517 4489 0,00


24 - jul/2022 a jun/2023 0,241 4308 0,00


25 - out/2022 a set/2023 0,120 4096 0,00
São listados todos os 
processos pendentes de 
julgamento na fase de 
conhecimento e 
considerado o ano em que 
cada um deles foi 
ajuizado. Após, faz-se a 
subtração pelo ano de 
referência e após a 
média desses anos.


Representa a quantidade 
de processos pendentes 
de baixa nas fases de 
conhecimento (V02), 
liquidação (V03) e 
execução (V04).


Representa a relação 
entre o total de 
processos conclusos com 
o prazo vencido e o 
total de processos 
aguardando prolação de 
sentença.


I02 - Pendentes
V02 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Conhecimento


V03 - Liquidações 
Pendentes


V04 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 797 108 5709


20 - out/2021 a set/2022 610 122 3608


21 - jan/2022 a dez/2022 502 112 3613


 22 - jan/2022 a dez/2022* 905 112 3640


23 - abr/2022 a mar/2023 882 149 3458


24 - jul/2022 a jun/2023 592 432 3284


25 - out/2022 a set/2023 604 451 3041


Anexo 2 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 2







3


CELERIDADE


Período de apuração
I04 - Prazo Médio na 


Fase de Conhecimento (em 
dias)


I05 - Prazo Médio na 
Fase de Liquidação


(em dias)


I06 - Prazo Médio na 
Fase de Execução


(em dias)
19 - jul/2021 a jun/2022 311,4 232,2 5389,1


20 - out/2021 a set/2022 297,9 297,2 5327,7


21 - jan/2022 a dez/2022 268,1 431,6 5373,8


 22 - jan/2022 a dez/2022* 268,1 431,6 5371,0


23 - abr/2022 a mar/2023 251,8 511,6 5397,4


24 - jul/2022 a jun/2023 210,3 461,9 3619,8


25 - out/2022 a set/2023 169,9 391,9 2429,5


Representa o prazo médio 
entre o ajuizamento da 
ação e a prolação da 
sentença
(em dias corridos) na 
fase de conhecimento.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de liquidação.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de execução.


PRODUTIVIDADE


Período de apuração
I07 - Taxa de 
Conciliação I08 - Taxa de Solução I13 - Taxa de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 46,3 133,2 714,1


20 - out/2021 a set/2022 46,2 146,9 888,5


21 - jan/2022 a dez/2022 47,1 144,7 693,3


 22 - jan/2022 a dez/2022* 47,2 144,6 693,1


23 - abr/2022 a mar/2023 46,6 136,2 687,8


24 - jul/2022 a jun/2023 47,0 118,4 231,9


25 - out/2022 a set/2023 46,8 98,2 196,2


Representa a relação 
entre a quantidade de 
processos solucionados 
por conciliação (V08) e 
o total de processos 
solucionados (V09).


Representa a relação 
entre o total de 
processos solucionados 
(V09) e o total de 
processos recebidos 
(V10) por distribuição, 
redistribuição e que 
retornaram para novo 
julgamento.


Representa a relação 
entre o total de 
execuções encerradas 
(V17) pelo total de 
execuções iniciadas 
(V16).


V08 - 
Conciliações V09 - Solucionados V10 - 


Recebidos


V16 - 
Execuções 
Iniciadas


V17 - 
Execuções 
Encerradas


19 - jul/2021 a jun/2022 728 1571 1179 389 2778


20 - out/2021 a set/2022 797 1725 1174 364 3234


21 - jan/2022 a dez/2022 789 1674 1157 462 3203


 22 - jan/2022 a dez/2022* 790 1675 1158 464 3216


23 - abr/2022 a mar/2023 749 1606 1179 468 3219


24 - jul/2022 a jun/2023 687 1462 1235 504 1169


25 - out/2022 a set/2023 600 1281 1304 478 938
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CONGESTIONAMENTO


Período de apuração
I09 - Taxa de Congestionamento no 


Conhecimento
I10 - Taxa de Congestionamento na 


Execução
19 - jul/2021 a jun/2022 34,7 79,7


20 - out/2021 a set/2022 27,2 49,9


21 - jan/2022 a dez/2022 22,5 49,5


 22 - jan/2022 a dez/2022* 34,8 49,4


23 - abr/2022 a mar/2023 35,8 48,3


24 - jul/2022 a jun/2023 24,5 50,3


25 - out/2022 a set/2023 26,0 68,2


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V02), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
conhecimento (relação entre V13 e 
V02).


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V04), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
execução (relação entre V14 e V04).


V13 - Baixados na 
Fase de 


Conhecimento


V02 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Conhecimento


V14 - Baixados na 
Fase de Execução


V04 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1499 797 1455 5709


20 - out/2021 a set/2022 1630 610 3622 3608


21 - jan/2022 a dez/2022 1725 502 3691 3613


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1699 905 3723 3640


23 - abr/2022 a mar/2023 1583 882 3698 3458


24 - jul/2022 a jun/2023 1821 592 3251 3284


25 - out/2022 a set/2023 1719 604 1421 3041


FORÇA DE TRABALHO


Período de apuração I11 - Produtividade por Servidor I12 - Pendentes por Servidor
19 - jul/2021 a jun/2022 328,2 722,9


20 - out/2021 a set/2022 583,6 468,7


21 - jan/2022 a dez/2022 601,8 457,2


 22 - jan/2022 a dez/2022* 602,4 505,0


23 - abr/2022 a mar/2023 660,1 542,5


24 - jul/2022 a jun/2023 634,0 484,5


25 - out/2022 a set/2023 348,9 405,0


Representa o total de processos 
baixados nas fases de conhecimento e 
execução (V13+V14) por servidor em 
atividade (V15).


Representa total de pendentes de 
baixa nas fases de conhecimento e 
execução (V02+V04) por servidor em 
atividade (V15).


V13 - 
Baixados na 


Fase de 
Conhecimento


V14 - 
Baixados na 


Fase de 
Execução


V15 - Servidores Ativos


V02 - 
Pendentes de 


Baixa na 
Fase de 


Conhecimento


V04 - 
Pendentes de 
Baixa na 
Fase de 
Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1499 1455 9 797 5709


20 - out/2021 a set/2022 1630 3622 9 610 3608


21 - jan/2022 a dez/2022 1725 3691 9 502 3613


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1699 3723 9 905 3640


23 - abr/2022 a mar/2023 1583 3698 8 882 3458


24 - jul/2022 a jun/2023 1821 3251 8 592 3284


25 - out/2022 a set/2023 1719 1421 9 604 3041
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2.2 Processos eletrônicos
(fonte: PJe, posição de 12/02/2024)


2.2.1 Tarefas a cumprir


Tarefa Quantidade Desde
Análise 69 29/01/2024
Assinar decisão 0 ---
Assinar decisão - Dependência 0 ---
Assinar despacho 1 08/02/2024
Assinar expedientes e comunicações - magistrado 0 ---
Assinar expedientes e comunicações - servidor 0 ---
Assinar sentença 0 ---
Conclusão ao magistrado 5 01/02/2024
Conclusão ao magistrado - Dependência 2 09/02/2024
Cumprimento de Providências 163 26/09/2023
Desarquivar 0 ---
Elaborar decisão 2 08/02/2024
Elaborar decisão - Dependência 0 ---
Elaborar despacho 1 09/02/2024
Elaborar sentença 17 25/01/2024
Encaminhar ao CEJUSC 0 ---
Encaminhar posto avançado 0 ---
Escolher tipo de arquivamento 1 06/02/2024
Escolher tipo de sobrestamento-suspensão 1 12/12/2023
Iniciar Execução 1 09/02/2024
Iniciar Liquidação 1 08/02/2024
Prazos Vencidos 104 09/02/2024
Preparar expedientes e comunicações 39 05/02/2024
Recebimento de instância superior 31 05/02/2024
Redistribuir 0 ---
Registrar trânsito em julgado 0 ---
Remeter ao 2o Grau 8 09/02/2024
Remeter ao 2o grau - cumprimento de diligência 1 09/02/2024
Triagem Inicial 4 09/02/2024
Total geral 451 -


2.2.2 Demais tarefas


Tarefa Quantidade Desde
Aguardando apreciação pela instância superior 976 07/10/2016
Aguardando audiência 369 06/07/2023
Aguardando cumprimento de acordo 5 07/02/2024
Aguardando final do sobrestamento 2.963 14/09/2020
Aguardando prazo 1.237 18/10/2023
Arquivamento Definitivo 0 ---
Arquivo 9.560 18/02/2020
Arquivo definitivo 4.343 16/04/2015
Arquivo provisório 0 ---
Cartas devolvidas 383 08/04/2015
Total geral 19.836 -
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3. AUDIÊNCIAS


3.1 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 02a Vara 867 1.389 2.256 38,43% 35
2 Diadema  - 01a Vara 961 1.036 1.997 48,12% 13
3 Diadema  - 04a Vara 760 952 1.712 44,39% 9
4 Diadema  - 03a Vara 899 925 1.824 49,29% 14


Diadema  - 02a Vara 867 1.389 2.256 38,43% 35
Média do Foro 872 1.076 1.947 44,77% 18


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 03a Vara 1.053 1.098 2.151 48,95% 13
2 Diadema  - 04a Vara 673 1.050 1.723 39,06% 11
3 Diadema  - 02a Vara 408 970 1.378 29,61% 46
4 Diadema  - 01a Vara 698 914 1.612 43,30% 16


Diadema  - 02a Vara 408 970 1.378 29,61% 46
Média do Foro 708 1.008 1.716 41,26% 22


3.2 Distribuição de novos feitos em fase de conhecimento
(fonte: E-Gestão)


Unidade Judiciária / 
Média


Ano


Recebidos
Soluciona-


dos
Pendentes 
de solução


Pendentes 
de 


finalizaçãoCasos Novos
Sentença 
anulada ou 
reformada


Total


Diadema - 02a Vara 2023 1.350 15 1.365 1.219 479 1.213
Diadema - 02a Vara 2024 106 1 107 65 510 1.263


Média do Foro 2023 1.353 11 1.364 1.304 473 1.149
Média do Foro 2024 98 0 98 50 515 1.190


Média da 2ª Região 2023 1.682 11 1.693 1.836 749 1.810
Média da 2ª Região 2024 121 0 121 83 781 1.852


Observações: Solucionados: processos com sentença; Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o 
trânsito em julgado, ou em grau de recurso ou aguardando prazos.
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3.3 Pauta projetada - média de audiências e data mais distante
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Tipo de audiência
Audiência 


mais 
distante


Segundas-
feiras*


Terças-
feiras*


Quartas-
feiras*


Quintas-
feiras*


Sextas-
feiras*


Total*


Inicial --- --- --- --- --- --- 0


Una (rito ordinário)
29/04/2024 
(77 dias)


6 7 7 8 --- 29


Una (rito sumaríssimo)
30/04/2024 
(78 dias)


4 4 4 2 --- 14


Instrução
14/05/2024 
(92 dias)


5 4 4 3 --- 15


Conciliação em 
conhecimento


29/02/2024 
(17 dias)


--- --- --- 1 --- 1


Conciliação em execução --- --- --- --- --- --- 0


Inicial por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
ordinário)


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
sumaríssimo)


--- --- --- --- --- --- 0


Instrução por 
videoconferência


20/03/2024 
(37 dias)


--- 1 1 4 --- 6


Conciliação em conh. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em exec. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Julgamento sem 
conclusão para 
julgamento


--- --- --- --- --- --- 0


Julgamento com 
conclusão para 
julgamento


08/03/2024 
(25 dias) --- --- --- 4 5 9


AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS 15 15 15 14 0 59
AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS 0 1 1 4 0 6


JULGAMENTOS 0 0 0 4 5 9


(1) Constatada a marcação de audiência inicial em ação trabalhista do rito sumaríssimo? Não.


(2) Há marcação de audiências com intervalo inferior a 10min, exceto julgamentos e encerramentos de instrução? Sim, encontradas 7 
ocorrências.


*Observação: Quantitativo médio de audiências por tipo e por dia da semana, considerada toda a pauta da unidade judiciária. 
Realizado o arredondamento para números inteiros.
Exemplo: São somadas todas as audiências do tipo “Instrução” projetadas para ocorrer às quartas-feiras; após, divide-se pelo 
número de quartas-feiras em que há audiências do tipo “Instrução” na pauta.


3.4 Processos convertidos em diligência no ano de 2023                                                
(fonte: E-Gestão)


Total de processos Média TRT
35 62,12
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4. FREQUÊNCIA E PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES


4.1 Frequência dos magistrados na unidade judiciária
(fonte: Agenda dos Juízes Titulares e dos Substitutos Fixos)


Magistrado Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Juiz Titular --- --- --- --- ---


Juíza Substituta NÃO SIM SIM (ALT. 
SEXTA)


SIM SIM (ALT. 
QUARTA)


4.2 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total


ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS 401 845 1.246 32,18%
ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE 22 47 69 31,88%
CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES MENDONCA SANTOS 29 24 53 54,72%
GUSTAVO ELIAS DE MORAIS FREITAS 192 237 429 44,76%
RODRIGO ACUIO 216 228 444 48,65%
ROSELENE APARECIDA TAVEIRA 7 8 15 46,67%


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total
ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS 209 621 830 25,18%
MAURICIO EVANDRO CAMPOS COSTA 158 287 445 35,51%
RODRIGO ACUIO 41 62 103 39,81%


4.3 Prazo médio para julgamento, produtividade dos Juízes e processos conclusos para prolação de sentença
(fonte: E-Gestão)


Magistrado(a)
Prazo médio entre a 


conclusão e a prolação 
da sentença


Produtividade em 2024


Solucionados Conciliados


ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS 11 48 27
MAURÍCIO EVANDRO CAMPOS COSTA 49 1 0
RODRIGO ACUIO 23 16 5
Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar dias corridos, sem desconto dos 
afastamentos definidos em normas legais ou regimentais. As colunas referentes aos processos com prazo vencido apresentam a 
quantidade de processos vencidos há mais de 30 (trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi criado pelo TST e 
implementado neste Regional em janeiro de 2017.


5. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM
(fonte: E-Gestão, posição de 31/01/2024)


Item 2024
Cartas Precatórias recebidas 1
Cartas Precatórias devolvidas 0
Cartas de ordem recebidas 0
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6. PENDÊNCIAS


As pendências passíveis de cobrança na presente correição ordinária serão listadas nos anexos.


6.1 Processos “sine die”
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 2 processos com pendência acima de 5 dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo I


6.2 Processos pendentes de solução
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos aguardando a 1ª Sessão de Audiência 314 07/12/2022 432 251,0 443,8
- Rito Sumaríssimo e de alçada 80 27/10/2023 108 79,8 150,3
- Demais ritos 234 07/12/2022 432 171,3 293,5
Processos aguardando o encerramento da Instrução 171 19/11/2020 1.180 251,5 268,3


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença


13 25/01/2024 18 22,8 68,0


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença - com prazo 
vencido


0 --- --- 0,3 15,1


Processos pendentes de solução (total) 498 19/11/2020 1.180 525,3 780,0
Obs. Relação dos processos no Anexo II
Processos pendentes de solução: em 31/12/2020, 940; em 31/12/2021, 954; em 31/12/2022, 392; em 30/06/2023, 406.


6.3 Incidentes
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Incidente pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Tutelas Provisórias Pendentes 2 02/02/2024 10 3,0 7,8


Ações Incidentais na Liquidação/Execução 
pendentes


13 30/10/2023 105 13,8 35,9


Obs. Relação dos processos no Anexo III


6.4 Recursos
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Recurso pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Embargos de declaração pendentes 9 08/11/2023 96 14,8 34,7
Recursos Ordinários pendentes de remessa 29 18/12/2023 56 51,8 101,8
Agravos de Petição pendentes de remessa 72 14/11/2023 90 61,3 44,3
Recursos Adesivos pendentes de remessa 1 12/01/2024 31 2,5 4,5


Agravos de Instrumento em Recurso Ordinário 
pendentes de remessa


0 --- --- 0,3 1,7


Agravos de Instrumento em Agravo de Petição 
pendentes de remessa


0 --- --- 9,0 2,7


Obs. Relação dos processos no Anexo IV


6.5 Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 38 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo V
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6.6 Processos pendentes de liquidação
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos com liquidação de sentença pendente 180 22/12/2019 1.513 207,5 394,0


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VI.
Obs.2 A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes 
para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.7 Processos sobrestados/suspensos - Destaques
(fonte: E-Gestão/PJe/Setic, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos suspensos - Fase de Liquidação 83 29/09/2022 501 77,5 41,4


Processos suspensos por execução frustrada - 
Fase de Execução


1139 28/01/2022 745 798,0 492,6


Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais 
de 90 dias


3 25/04/1900 45.218 --- ---


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VII.
Obs.2 Anexo VII.1: A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção 
das partes para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.8 RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias                                                                                
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 8 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Obs. Relação dos processos no Anexo VIII


6.9 Processos arquivados provisoriamente
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Liquidação


0 --- --- 0,0 8,7


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Execução


0 --- --- 0,0 154,1


6.10 Escaninhos
(fonte: PJe, posição de 15/02/2024)


Situação Quantidade Data da pendência mais antiga


Petição não apreciadas 96 09/02/2024


Mandados devolvidos com certidões não apreciadas 21 08/02/2024


Atas de audiência assinadas não lidas 1 06/02/2024


SIF – Novos Depósitos Judiciais não juntados 1 25/01/2024


SIF - Recibos de cumprimento de alvarás 
pendentes de leitura e/ou juntada


10 17/11/2023


7. METAS 2023
(fonte: Painel de Metas do CSJT, consulta realizada em 15/02/2024) 


Metas do CNJ a serem cumpridas pelo TRT-SP em 2023 Grau de cumprimento


Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos: Julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente.


91,4%


Meta 2 - Julgar processos mais antigos: Identificar e julgar, até 
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021.


107,2%


Meta 3 - Estimular a conciliação: Aumentar o índice de conciliação em 
relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual.


93,4%


Meta 5 - Reduzir a Taxa de Congestionamento: Reduzir em 0,5 ponto 
percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, 
em relação a 2021.


113,1%
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8. PROCESSOS ANALISADOS                                        
(fonte: Secretaria da Corregedoria, PJe posição de 16/02/2024)


8.1 Processos em fase de conhecimento


Processo 1001198-63.2023.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Em audiência una realizada aos 06/02/2024, foi declarado o 
encerramento da instrução processual e designado julgamento para o dia 
23/02/2024. A conclusão dos autos ao magistrado, para proferir sentença, 
foi registrada no PJE somente em 15/02/2024. Último andamento: Juntada de 
réplica, pelo reclamante, em 07/02/2024 (Id. e8e80d2).


Determinação


Em casos futuros, deverá o feito ser remetido imediatamente à tarefa 
específica, quando a instrução processual estiver encerrada e processo 
apto a julgamento, vinculando-o ao magistrado responsável por minutar a 
sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, 
conforme já noticiado por esta Corregedoria no Ofício Circular nº 
528/2019. 


Processo 1000985-57.2023.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Em audiência una realizada aos 06/02/2024, foi declarado o 
encerramento da instrução processual e designado julgamento para o dia 
23/02/2024. A conclusão dos autos ao magistrado, para proferir sentença, 
foi registrada no PJE logo após o encerramento da instrução processual. 
Último andamento: Juntada de réplica, pela reclamante, em 08/02/2024 (Id. 
a194edb).


Determinação Não há.


Processo 1001087-50.2021.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Em despacho proferido aos 17/01/2024, foi redesignada 
audiência de instrução por videoconferência para o dia 29/02/2024. Trata-
se de Juízo 100% Digital. Últimos andamentos: Intimação das partes, em 
06/02/2024, para ciência de esclarecimentos periciais prestados na mesma 
data (Id. 4e13028 a Id. 70f63c1) e, em 16/02/2024, impugnação da 1ª 
reclamada aos esclarecimentos periciais. 


Determinação Não há.


Processo 1001140-60.2023.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Em despacho proferido aos 31/01/2024, foi designada 
audiência de instrução por videoconferência para o dia 06/03/2024. Trata-
se de Juízo 100% Digital. Último andamento: Intimação das partes, em 
31/01/2023, para ciência de despacho proferido na mesma data (Id. 
89b0677).


Determinação Não há.


8.2 Processos em fase de execução


Processo 1001166-97.2019.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Conciliação em audiência una (rito sumaríssimo) realizada 
aos 05/02/2020. Inadimplemento do acordo noticiado em 16/04/2020. Foram 
utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP em face do 
primeiro e da segunda executados. A citação da terceira executada 
resultou negativa, conforme certidão do dia 13/04/2022. O primeiro e a 
segunda executados não foram registrados no BNDT. Últimos andamentos: 
Intimação do exequente, em 06/11/2023, para ciência de despacho proferido 
na mesma data, ao qual foi atribuída “força de ofício/mandado”, para 
efetivação de penhora em rosto de autos, com posterior aguardo de 
resposta (Id. 1beb0bb) e, em 15/02/2024, certidão do oficial de justiça 
com resultado da nova pesquisa patrimonial. 


Determinação Regularizar o registro dos 1º e 2º executados no BNDT e providenciar o 
andamento do processo. 


Processo 0028200-16.2009.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Autos físicos convertidos para o PJE. Foram utilizados os 
convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP em face de todos os 
executados. Todos os executados foram registrados no BNDT. Em 16/10/2023, 
foi determinada a expedição de novo mandado de penhora e avaliação de 
imóvel. Último andamento: Em 24/10/2023, expedição do mandado de penhora 
e avaliação, recebido pelo oficial de justiça, para cumprimento, na mesma 
data. 


Determinação Providenciar o andamento do processo. 
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Processo 1000463-40.2017.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Conciliação em audiência inicial realizada aos 20/06/2017. 
Inadimplemento do acordo noticiado em 20/07/2018. Em decisão proferida no 
dia 08/11/2019, foi determinada a inclusão da segunda e da terceira 
executadas no polo passivo da execução, mediante deferimento de 
desconsideração de personalidade jurídica em face de sócias da primeira 
executada. Foram utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e 
ARISP em face da primeira, da segunda e da terceira executadas. Foi 
proferida sentença de procedência de IDPJ no dia 10/07/2023 em face do 
quarto executado, tornada sem efeito, por decisão proferida aos 
24/08/2023. Foi proferida nova sentença de procedência de IDPJ em face do 
quarto executado no dia 02/10/2023. A primeira, a segunda e a terceira 
executadas foram registradas no BNDT nos dias 26/08/2021 e 20/05/2022, 
com prévia utilização do convênio eletrônico SISBAJUD. Em 31/10/2023, foi 
expedida Carta Precatória para citação do quarto executado para pagamento 
da execução. Último andamento: Juntada, em 07/11/2023, de certidão 
referente à distribuição da carta precatória.


Determinação Providenciar o andamento do processo. 


Processo 1000634-21.2022.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Contas de liquidação homologadas em 12/06/2023. Foram 
utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP em face da 
primeira executada. A primeira executada foi registrada no BNDT em 
13/12/2023, com prévia utilização do convênio eletrônico SISBAJUD. Último 
andamento: Expedição de mandado, aos 07/02/2024, para citação de sócia 
incluída no polo passivo da execução, conforme determinado em despacho 
proferido no dia 05/02/2024 (Id. 9c26fa1).


Determinação Não há.


8.3 Recurso ordinário e agravo de petição – Aguardando remessa


Processo 1000340-32.2023.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Foi registrada no sistema informatizado a decisão proferida 
aos 07/02/2024, que emitiu pronunciamento explícito sobre a 
admissibilidade do recurso ordinário interposto pela reclamante no dia 
06/02/2024. Último andamento: Intimação da reclamada, em 07/02/2024, para 
ciência da decisão de admissibilidade proferida na mesma data (Id. 
37274fd).


Determinação Não há.


Processo 0234900-10.1998.5.02.0262


Situação encontrada


Constatações: Agravo de petição interposto pela exequente em 14/11/2023. 
Foi devidamente registrada no sistema informatizado a decisão proferida 
aos 16/11/2023, que emitiu pronunciamento explícito sobre a 
admissibilidade do agravo de petição interposto. Em despacho proferido no 
dia 28/11/2023, foi concedida vista dos autos à exequente, para ciência 
de documentos sigilosos juntados. Nulidade absoluta arguida em 30/11/2023 
e contraminuta apresentada aos 04/12/2023, ambas pelo sócio executado. Em 
despacho proferido no dia 25/01/2024, que declarou a inexistência de 
nulidade processual, foi determinada a remessa dos autos ao E. TRT. 
Últimos andamentos: Intimação das partes, em 01/02/2024, para ciência de 
despacho proferido na mesma data, que oportunizou ao sócio executado a 
indicação dos documentos cuja retirada dos autos fora requerida (Id. 
6a3ae09) e, em 09/02/2024, juntada da manifestação do sócio executado. 


Determinação Não há.


9. RECOMENDAÇÕES                                                                                                                                            


9.1 Considerando as constantes reivindicações dos advogados, exorto aos Senhores Magistrados que empreguem 
esforços no sentido de evitar atrasos expressivos nos trabalhos de audiência e, quando inevitáveis, avaliar, 
no âmbito de sua independência e autonomia funcional, a possibilidade de antecipar homologação de acordos da 
pauta e apreciar eventual pedido para adiamento da audiência com atraso significativo, formulado pelos 
advogados das partes em litígio.


9.2 Incluir em pauta processos na fase de execução em que se verifique potencial conciliatório (art. 32, V, 
da Consolidação dos Provimentos da CGJT).
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9.3 Avaliar a possibilidade de concentrar e padronizar os atos de execução contra uma mesma empresa, quando 
constar como executada em número elevado de ações.


9.4 Deverá a Unidade Judiciária envidar esforços para a expedição de alvarás no menor prazo possível, 
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme parâmetros traçados na Recomendação GP/CR nº 2/2019 
deste Tribunal, cuja finalidade é garantir celeridade no procedimento de liberação de valores, de modo que o 
conflito trabalhista seja efetivamente pacificado pela disponibilização dos valores incontroversos às partes.


9.5 Atentem-se os(as) Magistrados(as) da Unidade Judiciária para o teor da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de 
setembro de 2018, de modo que, sempre que possível, elaborem sentenças líquidas (inclusive mediante uso do 
PJe-Calc), com indicação dos montantes da condenação, a fim de promover o incremento na fase de liquidação 
com a consequente diminuição do saldo residual.


9.6 Deverá a Unidade Judiciária atentar-se ao teor do Ofício Circular VPJ/CR nº 8/2023, de modo que seja 
observada a cartilha de precedentes sobre movimentos de suspensão e respectiva atualização, para lançamento 
correto no PJe do movimento de sobrestamento ou suspensão em virtude de determinação em precedentes 
qualificados (art. 927 do CPC).


9.7 Recomenda-se a utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância – WIKI-VT na tramitação de processos, nos moldes do art. 32, inciso VI, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral do Trabalho.


10. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
(fonte: Secretaria da Corregedoria)


Conforme constatado pela Corregedoria, todas as determinações específicas foram cumpridas, consoante decisão 
Id. 3374860, proferida em 18/09/2023, no Processo PJeCor nº 0000567-04.2023.2.00.0502.


11. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA PRESENTE CORREIÇÃO ORDINÁRIA


11.1 Deverá a Unidade Judiciária aperfeiçoar a distribuição dos processos em pauta de audiências, observando 
o quantitativo de processos recebidos (item 2.1 - V10), bem como o índice de adiamentos (itens 3.1 e 4.2), de 
modo a satisfazer os parâmetros temporais tidos por razoáveis por este Órgão Correicional (60 dias para 
audiências iniciais e processos de rito sumaríssimo, 90 dias para processos de rito ordinário e 120 dias para 
audiências de instrução*). Caso não se mostre viável atender o aprazamento adequado da pauta, no prazo de 60 
dias, deverá apresentar plano de trabalho, esclarecendo a proposta para atingi-lo, além de contemplar a 
realização de ao menos três dias de audiência por magistrado.


11.2 Em atenção às recentes decisões do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, deverão os magistrados comparecer presencialmente à Unidade Judiciária por, ao menos, três dias 
úteis na semana, observada a escala previamente autorizada, em cumprimento ao disposto no Provimento GP/CR nº 
1/2023.


11.3 Deverá a Unidade Judiciária cumprir as determinações mencionadas nos processos relacionados no item 8 
desta ata, e providenciar, conforme o caso, os respectivos andamentos ou regularização, comunicando este 
Órgão Fiscalizador quanto às medidas adotadas com relação a cada um dos processos acima especificados.


11.4 Deverá a Unidade Judiciária adotar providências necessárias para que os serviços que se encontram em 
atraso na tabela do item 2.2.1 sejam regularizados, obedecida rigorosamente a ordem cronológica e o 
aprazamento máximo de 90 dias. A este propósito, com o intuito de viabilizar o monitoramento da progressão e 
efetividade dos trabalhos realizados, a Secretaria da Corregedoria Regional promoverá a atualização dos 
aludidos quadros após a juntada das informações pela unidade judiciária.


11.5 Deverá a Unidade Judiciária proceder à plena regularização dos processos indicados no item 6.1 e 
relacionados no Anexo I, nos termos do art. 34 da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional 
(Provimento GP/CR n.º 13/2006) e Ofício Circular CR nº 866/2023.


11.6 Deverá a Vara Correicionada priorizar a inclusão em pauta e o julgamento dos processos distribuídos até 
o ano de 2022, conforme relação apresentada no anexo II.2 da Ata, em cumprimento à Meta Nacional 2 do 
Conselho Nacional de Justiça.
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11.7 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com pendência de 
incidentes processuais e embargos de declaração, elencados nos itens 6.3 e 6.4 e respectivos anexos III e IV.
1 da Ata. Sendo o caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade 
Judiciária especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Quanto aos 
processos em segundo grau com pendência de retificação dos aludidos registros, a secretaria da Vara do 
Trabalho deverá providenciar a abertura de chamado pela ferramenta “Assyst”, solicitar a regularização e 
indicar o movimento a ser lançado.


11.8 Deverá a Vara pesquisar cada um dos “Processos sem Movimentação” elencados no item 6.5 e respectivo 
anexo V da Ata, de modo a regularizar tais pendências, e promover, de acordo com o caso, o registro da 
solução do feito no sistema PJe ou as providências dirigidas à sua regular movimentação. Sendo o caso de 
processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação ou não se mostre viável a eliminação das 
referidas pendências, deverá a Unidade Judiciária apresentar plano de trabalho com a projeção da solução, 
especificar os feitos e a proposta para alcançar o objetivo pretendido.


11.9 Deverá a Vara analisar cada um dos 50 processos elencados nos anexos VI e VII.1 da Ata, de modo a 
priorizar o andamento e promover sua movimentação com celeridade. Sendo o caso de processos cuja situação 
atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e prestar 
esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Caso não se mostre viável eliminar os processos 
pendentes de liquidação há mais de 180 dias até o prazo das informações referentes à presente Ata, a unidade 
judiciária deverá apresentar plano de trabalho e a proposta para finalizar ao menos 90% dos processos em 
liquidação listados nos referidos anexos.


11.10 Deverá a Vara pesquisar cada um dos processos elencados nos anexos VII.2 e VII.3 da Ata, de modo a 
regularizar tais pendências, e promover, de acordo com o caso, sua regular movimentação com o registro do 
movimento adequado e/ou do prazo de vencimento na tarefa do sistema PJe.


11.11 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com requisições de 
pequeno valor expedidas há mais de 90 dias, apontadas no item 6.8 e descritas no anexo VIII da Ata. Sendo o 
caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária 
especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo (Recomendação reiterada 
nº 13 da Correição TST realizada no ano de 2023, pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. 
Ministra Dora Maria da Costa).


11.12 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos pendentes nos 
escaninhos de documentos relacionados ao SIF (novos depósitos e recibos de cumprimento) há mais de 15 dias, 
conforme indicado no item 6.10 da Ata.


11.13 Marcar as audiências com intervalo mínimo de dez minutos (art. 30 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional).


11.14 Deverá a Unidade Judiciária, no que diz respeito aos expedientes que precedem o arquivamento definitivo 
do processo judicial na fase de execução, dar efetividade imediata às determinações delineadas pelo Ato 
Conjunto/CSJT.GP.CGJT nº 1/2019, notadamente àquelas estabelecidas pelo seu art. 2º.


11.15 Deverá a unidade judiciária observar que os parâmetros de qualidade e temporais relacionados às 
determinações acima são passíveis de acompanhamento permanente e serão reavaliados quando prestadas as 
informações.


11.16 Informar a esta Corregedoria, no prazo de 60 dias, por meio do sistema PJeCor, processo nº 0000104-
28.2024.2.00.0502, as providências adotadas com relação a cada determinação acima.


12. DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES SINDICAIS E DEMAIS JURISDICIONADOS


Não houve procura dos advogados.


13. DA REUNIÃO COM OS JUÍZES E DIRETOR(A)


O Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar reuniu-se no dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, às 14h00, com a Exma. Juíza do Trabalho ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS, Substituta, e com a Sra. 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Diadema, ROSANA DA PENHA MARIANNO BERGAMASCHI, quando 
trataram de assuntos diversos de interesse da Vara do Trabalho.


Ressaltou a necessidade de cumprimento das Metas de 2023 do CNJ. Lembrou S. Excia., ainda, a importância da 
utilização dos convênios disponibilizados pelo Tribunal às Unidades Judiciárias, bem como do acesso periódico 
ao sistema PJeCor. Destacou a importância de ser verificada a situação dos processos em arquivo provisório, 
procedendo ao seu desarquivamento para dar continuidade à execução, encaminhar ao sobrestamento, ou, ainda, 
para que se declare a prescrição intercorrente, quando for o caso.
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14. ENCERRAMENTO


Esta ata vai assinada pelo Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar Paulo Kim Barbosa e por mim, Conrado 
Augusto Pires, Secretário da Corregedoria Regional, que a lavrei.


Equipe da Corregedoria: Conrado Augusto Pires - Secretário da Corregedoria Regional, Cristiane Queiroz - 
Subsecretária da Corregedoria Regional, Demilson Pereira da Costa - Diretor da Coordenadoria e Wagner Lopes da 
Silva - Analista Judiciário (Secretaria).


PAULO KIM BARBOSA
Desembargador Corregedor Auxiliar


Conrado Augusto Pires
Secretário da Corregedoria Regional


Cristiane Queiroz Demilson Pereira da Costa
Subsecretária da Corregedoria Regional Diretor da Coordenadoria de Correição e Inspeção
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2ª Vara do Trabalho de Diadema


Anexo I - Relação de processos sem audiência há mais de 5 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 2 processos com pendência acima de 5 dias.


Processo Data da pendência Dias pendentes
1000072-41.2024.5.02.0262 26/01/2024 00:00:00 17
1001198-63.2023.5.02.0262 06/02/2024 00:00:00 6
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Anexo II.1 - Pendentes de prolação de sentença com prazo vencido
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo II.2 - Meta 2 - sem solução até 2022
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 22 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000713-68.2020.5.02.0262 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/11/2020 1180
1000973-42.2020.5.02.0264 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/10/2021 850
1000988-80.2021.5.02.0262 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/02/2022 738
1000466-53.2021.5.02.0262 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/02/2022 733
1000703-87.2021.5.02.0262 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/04/2022 678
1000341-51.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/06/2022 601
1000430-74.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/06/2022 595
1000365-79.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/07/2022 573
1000553-72.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/08/2022 536
1000836-95.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/10/2022 481
1000865-48.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/11/2022 452
1000979-84.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/11/2022 447


1001129-65.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


07/12/2022 432


1000997-08.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/01/2023 384
1000896-68.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/01/2023 379
1001071-62.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/02/2023 363
1001158-18.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 08/03/2023 341
1001113-14.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/03/2023 328
1000751-12.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/10/2023 117
1000619-52.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/11/2023 81
1001097-60.2022.5.02.0262 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/02/2024 6


1000603-98.2022.5.02.0262 2022 Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença


08/02/2024 1
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Anexo II.3 - Sem solução a partir de 2023 - pendências com prazo superior a 120 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 105 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000062-31.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


31/01/2023 377


1000112-57.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/04/2023 294
1000104-80.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/05/2023 285
1000138-55.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/05/2023 285
1000213-94.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/05/2023 258
1000273-67.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000285-81.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/06/2023 230
1000417-41.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/06/2023 230
1000286-66.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/07/2023 224


1000661-67.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


04/07/2023 223


1000306-57.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000308-27.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000312-64.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000315-19.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/07/2023 221
1000328-18.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000330-85.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215


1000701-49.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


17/07/2023 210


1000353-31.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/07/2023 209
1000355-98.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/07/2023 209
1000362-90.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/07/2023 208
1000363-75.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/07/2023 207
1000386-21.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/07/2023 201
1000388-88.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/07/2023 201
1000419-11.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000454-68.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000456-38.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194


1000790-72.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


03/08/2023 193


1000517-93.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000430-40.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/08/2023 182
1000434-77.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000474-59.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000529-10.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000693-72.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000437-32.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000438-17.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000440-84.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000463-30.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000468-52.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000509-19.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000500-57.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000579-36.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000793-27.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000528-25.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000738-76.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000569-89.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000593-20.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000807-11.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160


1000918-92.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


07/09/2023 158


1000928-39.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


11/09/2023 154


1000623-55.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/09/2023 153
1000829-69.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/09/2023 153
1000639-09.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151
1000841-83.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151


1000955-22.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


18/09/2023 147


1000957-89.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


18/09/2023 147


1000966-51.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


20/09/2023 145


1000728-32.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145


1000974-28.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


21/09/2023 144


1000976-95.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


22/09/2023 143
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1000980-35.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


22/09/2023 143


1000981-20.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


22/09/2023 143


1000982-05.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


23/09/2023 142


1000988-12.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


26/09/2023 139


1000624-40.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000896-34.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138


1001001-11.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1001004-63.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1001006-33.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1001008-03.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1001009-85.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1001011-55.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


30/09/2023 135


1001013-25.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


01/10/2023 134


1001016-77.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


02/10/2023 133


1001019-32.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


03/10/2023 132


1000359-43.2023.5.02.0713 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000685-95.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132


1001022-84.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


04/10/2023 131


1001023-69.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


04/10/2023 131


1001027-09.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


04/10/2023 131


1001030-61.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


04/10/2023 131


1000654-75.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000674-66.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000914-55.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131


1001032-31.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


05/10/2023 130


1000670-29.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000710-11.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000736-09.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1001152-26.2023.5.02.0472 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130


1001038-38.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


06/10/2023 129


1001040-08.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


09/10/2023 126


1001041-90.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


09/10/2023 126


1001042-75.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


09/10/2023 126


1001045-30.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


10/10/2023 125


1000905-93.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125


1001047-97.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


11/10/2023 124


1001050-52.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


11/10/2023 124


1001051-37.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


11/10/2023 124


1001053-07.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


11/10/2023 124


1000676-36.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
1000940-53.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124


1001054-89.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


12/10/2023 123


1001055-74.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


12/10/2023 123


1001057-44.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


13/10/2023 122


1001061-81.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


15/10/2023 120


1001062-66.2023.5.02.0262 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


15/10/2023 120
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Anexo III - Incidentes (Tutelas provisórias/ISL/EE) - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 6 incidentes passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


0000609-74.2012.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 30/10/2023 105
1000876-43.2023.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 31/10/2023 104
1000360-57.2022.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 05/12/2023 69
0284200-62.2003.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 14/12/2023 60
1000438-51.2022.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 18/12/2023 56
1001133-68.2023.5.02.0262 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 20/12/2023 54
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Anexo IV.1 - Embargos de declaração - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 1 embargos de declaração passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000496-93.2018.5.02.0262 Embargos de declaração pendentes 08/11/2023 96
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Anexo IV.2 - Recursos para o TRT - pendências com prazo superior a 90 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo V - Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 38 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Processo Data da última movimentação
1000302-54.2022.5.02.0262 04/10/2023
1001431-70.2017.5.02.0262 09/10/2023
0135100-82.1993.5.02.0262 10/10/2023
0267800-17.1996.5.02.0262 17/10/2023
0000581-38.2014.5.02.0262 24/10/2023
0028200-16.2009.5.02.0262 24/10/2023
0077400-75.1998.5.02.0262 24/10/2023
0262500-98.2001.5.02.0262 24/10/2023
1000227-83.2020.5.02.0262 24/10/2023
1001102-53.2020.5.02.0262 24/10/2023
1001778-40.2016.5.02.0262 24/10/2023
0128000-17.2009.5.02.0262 25/10/2023
0018100-46.2002.5.02.0262 26/10/2023
0070400-19.2001.5.02.0262 26/10/2023
0000271-71.2010.5.02.0262 27/10/2023
0001607-76.2011.5.02.0262 27/10/2023
0059600-87.2005.5.02.0262 27/10/2023
0158100-86.2008.5.02.0262 27/10/2023
0336800-07.1996.5.02.0262 27/10/2023
0000608-89.2012.5.02.0262 30/10/2023
1000835-57.2015.5.02.0262 30/10/2023
0167000-49.1994.5.02.0262 31/10/2023
1000463-40.2017.5.02.0262 31/10/2023
1000482-46.2017.5.02.0262 31/10/2023
1000689-45.2017.5.02.0262 06/11/2023
1001166-97.2019.5.02.0262 06/11/2023
0240100-27.2000.5.02.0262 07/11/2023
0289700-85.1998.5.02.0262 07/11/2023
0000380-51.2011.5.02.0262 08/11/2023
0109200-43.2006.5.02.0262 08/11/2023
1001134-92.2019.5.02.0262 08/11/2023
1000196-58.2023.5.02.0262 09/11/2023
0024200-70.2009.5.02.0262 10/11/2023
1000027-76.2020.5.02.0262 10/11/2023
1000144-72.2017.5.02.0262 10/11/2023
0001106-54.2013.5.02.0262 14/11/2023
0001742-54.2012.5.02.0262 14/11/2023
1000424-72.2019.5.02.0262 14/11/2023
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Anexo VI - Liquidações pendentes com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 43 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
0249600-49.2002.5.02.0262 22/12/2019 1513
1001077-74.2019.5.02.0262 05/10/2021 860
0000158-78.2014.5.02.0262 08/04/2022 675
1000636-25.2021.5.02.0262 13/09/2022 517
1000412-87.2021.5.02.0262 14/02/2023 363
0002105-07.2013.5.02.0262 09/03/2023 340
1000641-13.2022.5.02.0262 21/03/2023 328
1000157-32.2021.5.02.0262 26/03/2023 323
1000679-59.2021.5.02.0262 14/04/2023 304
1001448-09.2017.5.02.0262 08/05/2023 280
1000028-27.2021.5.02.0262 09/05/2023 279
0000734-71.2014.5.02.0262 16/05/2023 272
1000522-21.2023.5.02.0261 29/05/2023 259
1001028-96.2020.5.02.0262 13/06/2023 244
1000931-28.2022.5.02.0262 14/06/2023 243
1000399-54.2022.5.02.0262 21/06/2023 236
1000468-86.2022.5.02.0262 21/06/2023 236
1000096-06.2023.5.02.0262 22/06/2023 235
1000384-22.2021.5.02.0262 22/06/2023 235
1000404-76.2022.5.02.0262 22/06/2023 235
1000595-58.2021.5.02.0262 22/06/2023 235
1000721-45.2020.5.02.0262 22/06/2023 235
1000781-81.2021.5.02.0262 22/06/2023 235
1000921-23.2018.5.02.0262 22/06/2023 235
1001347-97.2021.5.02.0466 22/06/2023 235
1000063-16.2023.5.02.0262 23/06/2023 234
1001118-36.2022.5.02.0262 23/06/2023 234
0000727-16.2013.5.02.0262 26/06/2023 231
1000098-73.2023.5.02.0262 26/06/2023 231
1000114-95.2021.5.02.0262 26/06/2023 231
1000377-59.2023.5.02.0262 26/06/2023 231
1000505-79.2023.5.02.0262 26/06/2023 231
1000587-13.2023.5.02.0262 28/06/2023 229
1000660-85.2023.5.02.0261 03/07/2023 224
1000663-76.2019.5.02.0262 17/07/2023 210
1000077-97.2023.5.02.0262 25/07/2023 202
1000393-13.2023.5.02.0262 28/07/2023 199
1000416-90.2022.5.02.0262 28/07/2023 199
1000781-47.2022.5.02.0262 28/07/2023 199
1000965-03.2022.5.02.0262 09/08/2023 187
1000035-48.2023.5.02.0262 15/08/2023 181
1000690-20.2023.5.02.0262 15/08/2023 181
1001137-42.2022.5.02.0262 15/08/2023 181


Anexo 2 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 25







Anexo VII.1 - Sobrestados - Liquidação - pendências com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 7 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1000119-20.2021.5.02.0262 29/09/2022 501
1000636-25.2021.5.02.0262 25/01/2023 383
1000641-13.2022.5.02.0262 31/03/2023 318
1000399-54.2022.5.02.0262 21/06/2023 236
1001028-96.2020.5.02.0262 18/07/2023 209
1000035-48.2023.5.02.0262 15/08/2023 181
1001137-42.2022.5.02.0262 15/08/2023 181
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Anexo VII.2 - Sobrestados - Execução frustrada - pendências com prazo superior a 730 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foi(ram) identificado(s) 4 processo(s).


Processo Data da Pendência Dias pendentes
0000775-77.2010.5.02.0262 28/01/2022 745
0103000-45.1991.5.02.0262 31/01/2022 742
0201000-41.1995.5.02.0262 31/01/2022 742
1000043-98.2018.5.02.0262 03/02/2022 739
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Anexo VII.3 - Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais de 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 3 processos.


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1001105-03.2023.5.02.0262 25/04/1900 45218
1001197-78.2023.5.02.0262 25/04/2023 293
0054200-73.1997.5.02.0262 04/11/2023 100
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Anexo VIII - RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 8 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Número GPrec Esfera
Data da 
Autuação


Dias 
pendentes


0000583-42.2013.5.02.0262 02812/2022 Municipal 15/03/2022 699
0001646-05.2013.5.02.0262 06184/2022 Municipal 20/05/2022 633


4595201-25.0202.6.2. 01445/2023 Estadual 02/02/2023 375
1001005-19.2021.5.02.0262 07863/2023 Estadual 17/04/2023 301
1000529-15.2020.5.02.0262 09305/2023 Estadual 02/05/2023 286
0002408-21.2013.5.02.0262 16650/2023 Municipal 21/07/2023 206
0002408-21.2013.5.02.0262 16651/2023 Municipal 21/07/2023 206
0300400-81.2002.5.02.0262 17861/2023 Municipal 03/08/2023 193
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024, NA 3ª VARA DO 
TRABALHO DE DIADEMA


Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, o Exmo. Desembargador Corregedor 
Auxiliar, Dr. PAULO KIM BARBOSA, na forma do disposto no art. 73, I, do Regimento Interno deste Tribunal, 
presidiu a correição ordinária na 3ª Vara do Trabalho de Diadema, conforme o Edital SCR nº 2/2024, 
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 22/01/2024, afixado previamente em locais 
próprios na Vara do Trabalho, tendo sido recebido pelo Exmo. Juiz do Trabalho ADEMAR SILVA ROSA, Substituto 
assumindo a Titularidade.
Os processos na Unidade tramitam em meio eletrônico. Com base nas informações prestadas pela Vara do 
Trabalho, bem como nos autos dos processos analisados e nos dados do Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
– PJe, do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-
Gestão, apurou-se o seguinte:


1. DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA
(fonte: SIGEP/SICOND, posição de 12/02/2024)


1.1 Ato de criação: Decreto-Lei nº 10.770 de 21/11/2003.
1.2 Data da instalação: 06/09/2005.
1.3 Jurisdição: o respectivo Município ou a relação dos municípios.
1.4 Regime de auxílio: compartilhado (16/04/2024 a 22/05/2024).
1.5 Juízes:


Juiz Titular Desde
Reside fora da 


Jurisdição?
MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA 17/08/2005 SIM (SÃO PAULO)


Observação: Magistrado convocado para o TRT - atividade jurisdicional - desde 07/01/24


Juiz Substituto assumindo a Titularidade Desde
ADEMAR SILVA ROSA 07/01/2022


1.6 Servidores:


Servidor Cargo Função
Exercício na 


lotação
MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR AJ DIRETOR DE SECRETARIA 07/01/2016
JOSÉ ANTÔNIO MENINI JÚNIOR TJ ASSISTENTE DE SECRETARIA 11/03/2020
ROSANGELA ARAUJO NEVES AJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 10/06/2005
CRISTINA RESANO RODRIGUES TJ --- 09/01/2012
SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS TJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 04/07/2016
VERONICA MASSAE MAEYAMA AJ --- 02/09/2016
LUÍS CLÁUDIO DA COSTA SOARES TJ --- 15/08/2017
MÁRCIO REIS FERREIRA DE OLIVEIRA TJ --- 09/01/2018
MARIA GERALDA APOLINÁRIA TEC. CONTAB. --- 02/08/2021
RUAN JADAI COSTA RIBEIRO TJ ASSISTENTE DE JUIZ SUBSTITUTO 16/08/2023
BRUNO SENRA BARROS TJ ASSISTENTE DE JUIZ TITULAR 10/11/2023
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LAET TJ CALCULISTA 01/02/2024
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2. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E IGEST - Índice Nacional de Gestão de Desempenho


2.1 IGEST - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO
(fonte: E-Gestão)


O IGEST (Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho) é composto por múltiplas variáveis 
que buscam aferir os acertos e as dificuldades encontradas nas unidades judiciárias. Tendo em conta que o 
controle estatístico-processual oficial do movimento judiciário e da atuação jurisdicional das varas do 
trabalho é realizado oficialmente mediante as informações disponibilizadas no Sistema de Gerenciamento de 
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão, todos os dados utilizados são 
extraídos de acordo com os itens constantes do referido sistema.
O indicador é calculado trimestralmente, com base nos dados dos últimos 12 meses anteriores ao de apuração, 
conforme será possível observar dos quatro últimos ciclos de apuração lançados abaixo. Compõem o Índice 
Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho os mesoindicadores: Acervo, Celeridade, Produtividade, 
Congestionamento e Força de Trabalho.


Classificação - IGEST


Diadema  - 03a Vara


Período de apuração Nacional Regional


19 - jul/2021 a jun/2022 1.065º 119º
20 - out/2021 a set/2022 1.154º 139º
21 - jan/2022 a dez/2022 1.139º 140º
 22 - jan/2022 a dez/2022* 1.136º 139º
23 - abr/2022 a mar/2023 1.211º 151º
24 - jul/2022 a jun/2023 866º 89º
25 - out/2022 a set/2023 1.130º 168º


* IGEST - 22 - jan/2022 a dez/2022 - retificado após reprocessamento das remessas de 2022


ACERVO


Período de apuração
I01 - Idade Média do 
Pendente de Julgamento 


(em anos)


I02 - Pendentes 
(conhecimento, 


liquidação e execução)


I03 - Taxa de Conclusos 
com o Prazo Vencido


19 - jul/2021 a jun/2022 0,491 4519 0,00


20 - out/2021 a set/2022 0,228 4345 24,29


21 - jan/2022 a dez/2022 0,146 4301 21,05


 22 - jan/2022 a dez/2022* 0,147 4682 21,05


23 - abr/2022 a mar/2023 0,660 4470 22,22


24 - jul/2022 a jun/2023 0,379 4096 2,94


25 - out/2022 a set/2023 0,224 4030 29,13
São listados todos os 
processos pendentes de 
julgamento na fase de 
conhecimento e 
considerado o ano em que 
cada um deles foi 
ajuizado. Após, faz-se a 
subtração pelo ano de 
referência e após a 
média desses anos.


Representa a quantidade 
de processos pendentes 
de baixa nas fases de 
conhecimento (V02), 
liquidação (V03) e 
execução (V04).


Representa a relação 
entre o total de 
processos conclusos com 
o prazo vencido e o 
total de processos 
aguardando prolação de 
sentença.


I02 - Pendentes
V02 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Conhecimento


V03 - Liquidações 
Pendentes


V04 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 776 141 3602


20 - out/2021 a set/2022 722 126 3497


21 - jan/2022 a dez/2022 742 130 3429


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1102 130 3450


23 - abr/2022 a mar/2023 1056 154 3260


24 - jul/2022 a jun/2023 857 422 2817


25 - out/2022 a set/2023 845 501 2684
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CELERIDADE


Período de apuração
I04 - Prazo Médio na 


Fase de Conhecimento (em 
dias)


I05 - Prazo Médio na 
Fase de Liquidação


(em dias)


I06 - Prazo Médio na 
Fase de Execução


(em dias)
19 - jul/2021 a jun/2022 204,8 233,8 1749,1


20 - out/2021 a set/2022 224,2 236,4 1815,7


21 - jan/2022 a dez/2022 221,7 238,1 1901,7


 22 - jan/2022 a dez/2022* 221,7 238,1 1908,7


23 - abr/2022 a mar/2023 230,6 281,3 2450,7


24 - jul/2022 a jun/2023 223,7 248,8 2497,3


25 - out/2022 a set/2023 199,1 376,5 2371,0


Representa o prazo médio 
entre o ajuizamento da 
ação e a prolação da 
sentença
(em dias corridos) na 
fase de conhecimento.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de liquidação.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de execução.


PRODUTIVIDADE


Período de apuração
I07 - Taxa de 
Conciliação I08 - Taxa de Solução I13 - Taxa de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 50,5 97,3 136,5


20 - out/2021 a set/2022 48,8 103,5 161,4


21 - jan/2022 a dez/2022 51,6 93,3 161,9


 22 - jan/2022 a dez/2022* 51,5 93,2 162,4


23 - abr/2022 a mar/2023 48,9 94,4 239,8


24 - jul/2022 a jun/2023 47,8 99,2 278,1


25 - out/2022 a set/2023 48,9 91,4 255,4


Representa a relação 
entre a quantidade de 
processos solucionados 
por conciliação (V08) e 
o total de processos 
solucionados (V09).


Representa a relação 
entre o total de 
processos solucionados 
(V09) e o total de 
processos recebidos 
(V10) por distribuição, 
redistribuição e que 
retornaram para novo 
julgamento.


Representa a relação 
entre o total de 
execuções encerradas 
(V17) pelo total de 
execuções iniciadas 
(V16).


V08 - 
Conciliações V09 - Solucionados V10 - 


Recebidos


V16 - 
Execuções 
Iniciadas


V17 - 
Execuções 
Encerradas


19 - jul/2021 a jun/2022 592 1172 1205 384 524


20 - out/2021 a set/2022 600 1229 1187 345 557


21 - jan/2022 a dez/2022 564 1094 1172 333 539


 22 - jan/2022 a dez/2022* 562 1092 1172 335 544


23 - abr/2022 a mar/2023 554 1133 1200 347 832


24 - jul/2022 a jun/2023 594 1243 1253 338 940


25 - out/2022 a set/2023 589 1205 1318 397 1014
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CONGESTIONAMENTO


Período de apuração
I09 - Taxa de Congestionamento no 


Conhecimento
I10 - Taxa de Congestionamento na 


Execução
19 - jul/2021 a jun/2022 40,5 83,3


20 - out/2021 a set/2022 37,9 80,2


21 - jan/2022 a dez/2022 39,6 78,9


 22 - jan/2022 a dez/2022* 47,2 78,8


23 - abr/2022 a mar/2023 46,9 75,6


24 - jul/2022 a jun/2023 37,1 67,7


25 - out/2022 a set/2023 36,0 65,0


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V02), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
conhecimento (relação entre V13 e 
V02).


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V04), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
execução (relação entre V14 e V04).


V13 - Baixados na 
Fase de 


Conhecimento


V02 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Conhecimento


V14 - Baixados na 
Fase de Execução


V04 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1138 776 724 3602


20 - out/2021 a set/2022 1185 722 864 3497


21 - jan/2022 a dez/2022 1130 742 918 3429


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1232 1102 927 3450


23 - abr/2022 a mar/2023 1196 1056 1050 3260


24 - jul/2022 a jun/2023 1456 857 1342 2817


25 - out/2022 a set/2023 1499 845 1448 2684


FORÇA DE TRABALHO


Período de apuração I11 - Produtividade por Servidor I12 - Pendentes por Servidor
19 - jul/2021 a jun/2022 169,3 398,0


20 - out/2021 a set/2022 186,3 383,5


21 - jan/2022 a dez/2022 204,8 417,1


 22 - jan/2022 a dez/2022* 215,9 455,2


23 - abr/2022 a mar/2023 224,6 431,6


24 - jul/2022 a jun/2023 310,9 408,2


25 - out/2022 a set/2023 267,9 320,8


Representa o total de processos 
baixados nas fases de conhecimento e 
execução (V13+V14) por servidor em 
atividade (V15).


Representa total de pendentes de 
baixa nas fases de conhecimento e 
execução (V02+V04) por servidor em 
atividade (V15).


V13 - 
Baixados na 


Fase de 
Conhecimento


V14 - 
Baixados na 


Fase de 
Execução


V15 - Servidores Ativos


V02 - 
Pendentes de 


Baixa na 
Fase de 


Conhecimento


V04 - 
Pendentes de 
Baixa na 
Fase de 
Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1138 724 11 776 3602


20 - out/2021 a set/2022 1185 864 11 722 3497


21 - jan/2022 a dez/2022 1130 918 10 742 3429


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1232 927 10 1102 3450


23 - abr/2022 a mar/2023 1196 1050 10 1056 3260


24 - jul/2022 a jun/2023 1456 1342 9 857 2817


25 - out/2022 a set/2023 1499 1448 11 845 2684
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2.2 Processos eletrônicos
(fonte: PJe, posição de 12/02/2024)


2.2.1 Tarefas a cumprir


Tarefa Quantidade Desde
Análise 28 12/12/2023
Assinar decisão 53 07/02/2024
Assinar decisão - Dependência 2 06/02/2024
Assinar despacho 82 06/02/2024
Assinar expedientes e comunicações - magistrado 9 06/02/2024
Assinar expedientes e comunicações - servidor 0 ---
Assinar sentença 30 05/02/2024
Conclusão ao magistrado 0 ---
Conclusão ao magistrado - Dependência 1 09/02/2024
Cumprimento de Providências 118 04/10/2023
Desarquivar 0 ---
Elaborar decisão 1 09/02/2024
Elaborar decisão - Dependência 0 ---
Elaborar despacho 11 01/02/2024
Elaborar sentença 31 23/01/2024
Encaminhar ao CEJUSC 0 ---
Encaminhar posto avançado 0 ---
Escolher tipo de arquivamento 1 29/01/2024
Escolher tipo de sobrestamento-suspensão 0 ---
Iniciar Execução 2 05/02/2024
Iniciar Liquidação 0 ---
Prazos Vencidos 116 30/01/2024
Preparar expedientes e comunicações 52 17/01/2024
Recebimento de instância superior 31 02/02/2024
Redistribuir 0 ---
Registrar trânsito em julgado 0 ---
Remeter ao 2o Grau 32 30/01/2024
Remeter ao 2o grau - cumprimento de diligência 0 ---
Triagem Inicial 2 12/02/2024
Total geral 602 -


2.2.2 Demais tarefas


Tarefa Quantidade Desde
Aguardando apreciação pela instância superior 769 11/09/2016
Aguardando audiência 481 19/10/2022
Aguardando cumprimento de acordo 0 ---
Aguardando final do sobrestamento 2.563 27/10/2022
Aguardando prazo 933 30/08/2023
Arquivamento Definitivo 0 ---
Arquivo 6.667 17/02/2020
Arquivo definitivo 4.987 20/03/2015
Arquivo provisório 5 17/03/2020
Cartas devolvidas 0 ---
Total geral 16.405 -
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3. AUDIÊNCIAS


3.1 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 02a Vara 867 1.389 2.256 38,43% 35
2 Diadema  - 01a Vara 961 1.036 1.997 48,12% 13
3 Diadema  - 04a Vara 760 952 1.712 44,39% 9
4 Diadema  - 03a Vara 899 925 1.824 49,29% 14


Diadema  - 03a Vara 899 925 1.824 49,29% 14
Média do Foro 872 1.076 1.947 44,77% 18


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 03a Vara 1.053 1.098 2.151 48,95% 13
2 Diadema  - 04a Vara 673 1.050 1.723 39,06% 11
3 Diadema  - 02a Vara 408 970 1.378 29,61% 46
4 Diadema  - 01a Vara 698 914 1.612 43,30% 16


Diadema  - 03a Vara 1.053 1.098 2.151 48,95% 13
Média do Foro 708 1.008 1.716 41,26% 22


3.2 Distribuição de novos feitos em fase de conhecimento
(fonte: E-Gestão)


Unidade Judiciária / 
Média


Ano


Recebidos
Soluciona-


dos
Pendentes 
de solução


Pendentes 
de 


finalizaçãoCasos Novos
Sentença 
anulada ou 
reformada


Total


Diadema - 03a Vara 2023 1.358 7 1.365 1.393 586 1.305
Diadema - 03a Vara 2024 97 0 97 29 648 1.365


Média do Foro 2023 1.353 11 1.364 1.304 473 1.149
Média do Foro 2024 98 0 98 50 515 1.190


Média da 2ª Região 2023 1.682 11 1.693 1.836 749 1.810
Média da 2ª Região 2024 121 0 121 83 781 1.852


Observações: Solucionados: processos com sentença; Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o 
trânsito em julgado, ou em grau de recurso ou aguardando prazos.
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3.3 Pauta projetada - média de audiências e data mais distante
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Tipo de audiência
Audiência 


mais 
distante


Segundas-
feiras*


Terças-
feiras*


Quartas-
feiras*


Quintas-
feiras*


Sextas-
feiras*


Total*


Inicial
15/04/2024 
(63 dias)


4 --- 8 11 --- 22


Una (rito ordinário) --- --- --- --- --- --- 0
Una (rito sumaríssimo) --- --- --- --- --- --- 0


Instrução
15/07/2024 
(154 dias)


7 7 7 --- 2 23


Conciliação em 
conhecimento


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em execução --- --- --- --- --- --- 0


Inicial por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
ordinário)


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
sumaríssimo)


--- --- --- --- --- --- 0


Instrução por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em conh. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em exec. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução


10/05/2024 
(88 dias)


--- --- --- --- 13 13


Encerramento de 
instrução por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Julgamento sem 
conclusão para 
julgamento


22/03/2024 
(39 dias) --- --- --- --- 1 1


Julgamento com 
conclusão para 
julgamento


08/03/2024 
(25 dias) --- --- --- --- 12 12


AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS 11 7 15 11 2 45
AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS 0 0 0 0 0 0


JULGAMENTOS 0 0 0 0 13 13


(1) Constatada a marcação de audiência inicial em ação trabalhista do rito sumaríssimo? Sim, encontradas 40 ocorrências.
(2) Há marcação de audiências com intervalo inferior a 10min, exceto julgamentos e encerramentos de instrução? Sim, encontradas 51 
ocorrências.


*Observação: Quantitativo médio de audiências por tipo e por dia da semana, considerada toda a pauta da unidade judiciária. 
Realizado o arredondamento para números inteiros.
Exemplo: São somadas todas as audiências do tipo “Instrução” projetadas para ocorrer às quartas-feiras; após, divide-se pelo 
número de quartas-feiras em que há audiências do tipo “Instrução” na pauta.


3.4 Processos convertidos em diligência no ano de 2023                                                
(fonte: E-Gestão)


Total de processos Média TRT
28 62,12
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4. FREQUÊNCIA E PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES


4.1 Frequência dos magistrados na unidade judiciária
(fonte: Agenda dos Juízes Titulares e dos Substitutos Fixos)


Magistrado Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Juiz Titular --- --- --- --- ---


Juiz Substituto assumindo a titularidade SIM NÃO SIM NÃO SIM


4.2 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total


ADEMAR SILVA ROSA 562 574 1.136 49,47%
LYVIA AGRA DE MIRANDA 86 94 180 47,78%
MARCIO ALMEIDA DE MOURA 251 257 508 49,41%


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total
ADEMAR SILVA ROSA 627 776 1.403 44,69%
ANDREZZA ALBUQUERQUE PONTES DE AQUINO 4 3 7 57,14%
CAROLINE ORSOMARZO 343 266 609 56,32%
GABRIEL GARCEZ VASCONCELOS 40 24 64 62,50%
MAYRA ALMEIDA MARTINS DA SILVA 14 3 17 82,35%
ROSA FATORELLI TINTI NETA 25 26 51 49,02%


4.3 Prazo médio para julgamento, produtividade dos Juízes e processos conclusos para prolação de sentença
(fonte: E-Gestão)


Magistrado(a)
Prazo médio entre a 


conclusão e a prolação 
da sentença


Produtividade em 2024


Solucionados Conciliados


ADEMAR SILVA ROSA 16 22 16
CAROLINE ORSOMARZO 26 6 0
LOURDES RAMOS GAVIOLI --- 1 1
Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar dias corridos, sem desconto dos 
afastamentos definidos em normas legais ou regimentais. As colunas referentes aos processos com prazo vencido apresentam a 
quantidade de processos vencidos há mais de 30 (trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi criado pelo TST e 
implementado neste Regional em janeiro de 2017.


5. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM
(fonte: E-Gestão, posição de 31/01/2024)


Item 2024
Cartas Precatórias recebidas 1
Cartas Precatórias devolvidas 2
Cartas de ordem recebidas 0


Anexo 3 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 8







9


6. PENDÊNCIAS


As pendências passíveis de cobrança na presente correição ordinária serão listadas nos anexos.


6.1 Processos “sine die”
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 22 processos com pendência acima de 5 dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo I


6.2 Processos pendentes de solução
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos aguardando a 1ª Sessão de Audiência 201 28/07/2022 564 251,0 443,8
- Rito Sumaríssimo e de alçada 68 28/07/2022 564 79,8 150,3
- Demais ritos 133 29/09/2023 136 171,3 293,5
Processos aguardando o encerramento da Instrução 441 27/01/2022 746 251,5 268,3


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença 31 16/10/2023 119 22,8 68,0


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença - com prazo 
vencido


1 16/10/2023 119 0,3 15,1


Processos pendentes de solução (total) 673 27/01/2022 746 525,3 780,0
Obs. Relação dos processos no Anexo II
Processos pendentes de solução: em 31/12/2020, 653; em 31/12/2021, 619; em 31/12/2022, 660; em 30/06/2023, 659.


6.3 Incidentes
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Incidente pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Tutelas Provisórias Pendentes 0 --- --- 3,0 7,8


Ações Incidentais na Liquidação/Execução 
pendentes 13 07/03/2023 342 13,8 35,9
Obs. Relação dos processos no Anexo III


6.4 Recursos
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Recurso pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Embargos de declaração pendentes 17 04/12/2023 70 14,8 34,7
Recursos Ordinários pendentes de remessa 78 23/11/2023 81 51,8 101,8
Agravos de Petição pendentes de remessa 45 01/11/2023 103 61,3 44,3
Recursos Adesivos pendentes de remessa 5 30/01/2024 13 2,5 4,5


Agravos de Instrumento em Recurso Ordinário 
pendentes de remessa 1 07/02/2024 5 0,3 1,7


Agravos de Instrumento em Agravo de Petição 
pendentes de remessa 1 02/02/2024 10 9,0 2,7
Obs. Relação dos processos no Anexo IV


6.5 Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 51 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo V
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6.6 Processos pendentes de liquidação
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos com liquidação de sentença pendente 211 16/12/2019 1.519 207,5 394,0


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VI
Obs.2 A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes 
para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.7 Processos sobrestados/suspensos - Destaques
(fonte: E-Gestão/PJe/Setic, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos suspensos - Fase de Liquidação 43 06/03/2023 343 77,5 41,4


Processos suspensos por execução frustrada - 
Fase de Execução


734 08/02/2023 369 798,0 492,6


Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais 
de 90 dias


2 27/10/2023 108 --- ---


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VII
Obs.2 Anexo VII.1: A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção 
das partes para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.8 RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias                                                                                
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 12 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Obs. Relação dos processos no Anexo VIII


6.9 Processos arquivados provisoriamente
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Liquidação


0 --- --- 0,0 8,7


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Execução


0 --- --- 0,0 154,1


6.10 Escaninhos
(fonte: PJe, posição de 15/02/2024)


Situação Quantidade Data da pendência mais antiga


Petição não apreciadas 33 08/02/2024


Mandados devolvidos com certidões não apreciadas 35 23/01/2024


Atas de audiência assinadas não lidas 8 15/02/2024


SIF – Novos Depósitos Judiciais não juntados 52 31/08/2023


SIF - Recibos de cumprimento de alvarás 
pendentes de leitura e/ou juntada


46 18/10/2023


7. METAS 2023
(fonte: Painel de Metas do CSJT, consulta realizada em 15/02/2024) 


Metas do CNJ a serem cumpridas pelo TRT-SP em 2023 Grau de cumprimento


Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos: Julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente.


104,2%


Meta 2 - Julgar processos mais antigos: Identificar e julgar, até 
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021.


106,7%


Meta 3 - Estimular a conciliação: Aumentar o índice de conciliação em 
relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual.


87,6%


Meta 5 - Reduzir a Taxa de Congestionamento: Reduzir em 0,5 ponto 
percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, 
em relação a 2021.


107,6%
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8. PROCESSOS ANALISADOS                                        
(fonte: Secretaria da Corregedoria, PJe posição de 16/02/2024)


8.1 Processos em fase de conhecimento


Processo 1001119-81.2023.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Ação trabalhista na qual incialmente foi registrado acordo 
entre o autor e a 1ª ré, sem que houvesse concordância das 2ª e 3ª rés, 
conforme ata de audiência de 11/12/2023, ocasião na qual foi determinada 
a suspensão do feito para cumprimento da avença. Referida ata trouxe a 
previsão de que “no caso de inadimplemento, os autos deverão ser 
inseridos em pauta apenas para verificação da responsabilidade 
subsidiária”.
Em 23/01/2024, o autor denunciou o inadimplemento do acordo, o que 
ensejou o registo da revogação da suspensão e a designação de audiência 
de julgamento para 23/02/2024. A conclusão dos autos ao magistrado, para 
proferir sentença, foi registrada no PJE na mesma data. 
Último andamento: Em 15/02/2024, foi prolatada a sentença com a intimação 
das partes na mesma data. 


Determinação Não há. 


Processo 1000114-87.2024.5.02.0263


Situação encontrada
Constatações: Embargos de Terceiro com audiência de julgamento designada 
para o dia 22/03/2024, conforme decisão de 15/02/2024. Último andamento: 
Em 15/02/2024, decisão de Id. 3151562.


Determinação Não há. 


Processo 1000489-25.2023.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Audiência inicial realizada em 26/07/2023, na qual foi 
determinada a realização de perícia técnica e designada audiência de 
encerramento de instrução para o dia 29/09/2023. Em 27/07/2023, o perito 
foi devidamente intimado. Em 23/10/2023, a audiência de encerramento de 
instrução foi redesignada para o dia 21/11/2023. Em 16/11/2023, o laudo 
pericial foi apresentado. Somente em 27/01/2024, as partes foram 
intimadas a manifestarem acerca do laudo pericial.
Último andamento: Em 16/02/2024, a reclamanda manifestou concordância com 
o laudo e houve o decurso do prazo para manifestação do reclamante. 


Determinação


Considerando a finalização da prova pericial, deverá a unidade judiciária 
incluir o processo em pauta de instrução, caso verifique a necessidade de 
produção de outras provas, ou em pauta de julgamento, caso entenda por 
encerrada a instrução processual, com a imediata remessa do feito à 
tarefa específica, vinculando-o ao magistrado responsável pela prolação 
da sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, 
em atenção aos termos dos Ofícios Circulares nºs 528/2019 e 866/2023. Se 
após a finalização da perícia, o Juízo optar pela tentativa de 
conciliação, deverá cancelar a audiência de encerramento de instrução e 
designar audiência de conciliação. 


Processo 1000289-15.2023.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Processo com audiência inaugural por videoconferência 
realizada em 13/06/2023, na qual foi determinada a realização de perícia 
médica e designação de audiência de encerramento de instrução para o dia 
10/08/2023.
Laudo juntado em 31/07/2023. Em 27/08/2023, foram apresentados 
esclarecimentos ao laudo pericial.
Após impugnação aos esclarecimentos apresentada pelo autor, em 
16/10/2023, foi proferido despacho determinando a realização de vistoria 
local pelo perito. 
Em 24/01/2024, foi designada nova audiência de encerramento de instrução 
para o dia 22/03/2024.
A perícia consta como "finalizada" no sistema PJe. 
Último andamento: Em 07/02/2024, foi proferido despacho determinando o 
aguardo da manifestação do perito no prazo concedido.


Determinação


Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR 823/2023 e CR 866/2023 
e considerando que a perícia ainda não se encontra finalizada, deverá o 
juízo regularizar o registro da intimação do perito com a redesignação da 
perícia através do procedimento específico "perícia" disponível no menu 
do processo.
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8.2 Processos em fase de execução


Processo 0001849-61.2013.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Processo incluído em pauta de julgamento de 16/02/2024, 
para prolação de sentença de impugnação à sentença de liquidação, nos 
termos do despacho de 17/01/2024, no qual restou determinado que as 
reclamadas fossem intimadas para resposta à aludida impugnação. Em 
30/01/2024, as reclamadas apresentaram impugnação.
Último andamento: Em 30/01/2024, foi juntada requisição de pagamento de 
honorários periciais junto ao TRT.


Determinação


Registrar o movimento de conclusão ao magistrado para julgamento da ação 
incidental em execução (Impugnação à sentença de liquidação), a fim de 
que o sistema informatizado retrate com fidedignidade a realidade do 
processo e alimente corretamente o Sistema e-Gestão.


Processo 1000929-89.2021.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Cálculos homologados por meio de decisão, registrada no 
sistema, em 06/10/2023.
Em 30/10/2023, foi expedido mandado de citação da executada para 
pagamento da execução. Em 01/11/2023, manifestação da executada. 
Último andamento: Em 06/11/2023, intimação do reclamante para manifestar 
acerca da certidão do oficial de justiça. 


Determinação Providenciar o andamento processual.


Processo 1000703-50.2022.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Em 11/04/2023, o autor denunciou o inadimplemento do 
acordo.
Utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e INFOJUD.
Em 05/10/2023, foi expedido mandado de penhora e avaliação, com resultado 
negativo.
Em 14/11/2023, foi expedido novo mandado de penhora e avaliação.
A executada foi incluída no BNDT. 
Último andamento: Em 07/02/2024, manifestação do autor solicitando a 
juntada da devolução do supramencionado mandado.


Determinação Providenciar o andamento processual. 


Processo 1000738-49.2018.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Cálculos homologados por meio de decisão, registrada no 
sistema, em 21/02/2020.
Utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e INFOJUD.
Em 16/11/2023, foi proferido despacho determinando ao exequente que 
indicasse meios para prosseguimento da execução, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 11-A da CLT.
A executada não foi incluída no BNDT.
Último andamento: Em 16/11/2023, foi expedida intimação ao autor 
noticiando o despacho acima referido.


Determinação Regularizar o registro da devedora no BNDT.


8.3 Recurso ordinário e agravo de petição – Aguardando remessa


Processo 1000514-38.2023.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: A decisão proferida em 23/11/2023 emitiu pronunciamento 
explícito sobre os pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário 
interposto pelo 2º réu em 22/11/2023. 
Houve registro do recebimento do recurso no sistema informatizado.
Em 27/11/2023, foram interpostos Embargos de Declaração pelo 1º réu, 
julgados em 10/12/2023.
Últimos andamentos: Em 10/12/2023, intimação das partes para ciência da 
sentença dos Embargos de Declaração e, em 09/02/2024, remessa dos autos à 
instância superior.


Determinação Não há.


Processo 0001216-16.2014.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: A decisão proferida em 16/01/2024 emitiu pronunciamento 
explícito sobre os pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição 
interposto pelo exequente em 01/11/2023. 
Houve registro do recebimento do recurso no sistema informatizado.
Último andamento: Em 26/01/2024, foram expedidas intimações para que os 
executados apresentassem contraminuta ao agravo e, em 09/02/2024, houve o 
decurso do prazo para os executados manifestarem.


Determinação Não há.
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9. RECOMENDAÇÕES                                                                                                                                            


9.1 Considerando as constantes reivindicações dos advogados, exorto aos Senhores Magistrados que empreguem 
esforços no sentido de evitar atrasos expressivos nos trabalhos de audiência e, quando inevitáveis, avaliar, 
no âmbito de sua independência e autonomia funcional, a possibilidade de antecipar homologação de acordos da 
pauta e apreciar eventual pedido para adiamento da audiência com atraso significativo, formulado pelos 
advogados das partes em litígio.


9.2 Incluir em pauta processos na fase de execução em que se verifique potencial conciliatório (art. 32, V, 
da Consolidação dos Provimentos da CGJT).


9.3 Avaliar a possibilidade de concentrar e padronizar os atos de execução contra uma mesma empresa, quando 
constar como executada em número elevado de ações.


9.4 Deverá a Unidade Judiciária envidar esforços para a expedição de alvarás no menor prazo possível, 
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme parâmetros traçados na Recomendação GP/CR nº 2/2019 
deste Tribunal, cuja finalidade é garantir celeridade no procedimento de liberação de valores, de modo que o 
conflito trabalhista seja efetivamente pacificado pela disponibilização dos valores incontroversos às partes.


9.5 Atentem-se os(as) Magistrados(as) da Unidade Judiciária para o teor da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de 
setembro de 2018, de modo que, sempre que possível, elaborem sentenças líquidas (inclusive mediante uso do 
PJe-Calc), com indicação dos montantes da condenação, a fim de promover o incremento na fase de liquidação 
com a consequente diminuição do saldo residual.


9.6 Deverá a Unidade Judiciária atentar-se ao teor do Ofício Circular VPJ/CR nº 8/2023, de modo que seja 
observada a cartilha de precedentes sobre movimentos de suspensão e respectiva atualização, para lançamento 
correto no PJe do movimento de sobrestamento ou suspensão em virtude de determinação em precedentes 
qualificados (art. 927 do CPC).


9.7 Recomenda-se a utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância – WIKI-VT na tramitação de processos, nos moldes do art. 32, inciso VI, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral do Trabalho.


10. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
(fonte: Secretaria da Corregedoria)


Conforme constatado pela Corregedoria, todas as determinações específicas foram cumpridas, conforme decisão 
id. 3533891 de 25/10/2023, no Processo PJeCor nº 0000568-86.2023.2.00.0502.


11. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA PRESENTE CORREIÇÃO ORDINÁRIA


11.1 Deverá a Unidade Judiciária aperfeiçoar a distribuição dos processos em pauta de audiências, observando 
o quantitativo de processos recebidos (item 2.1 - V10), bem como o índice de adiamentos (itens 3.1 e 4.2), de 
modo a satisfazer os parâmetros temporais tidos por razoáveis por este Órgão Correicional (60 dias para 
audiências iniciais e processos de rito sumaríssimo, 90 dias para processos de rito ordinário e 120 dias para 
audiências de instrução*). Caso não se mostre viável atender o aprazamento adequado da pauta, no prazo de 60 
dias, deverá apresentar plano de trabalho, esclarecendo a proposta para atingi-lo, além de contemplar a 
realização de ao menos três dias de audiência por magistrado.


Ademais, a Unidade Judiciária deverá se abster de designar audiência inicial para os processos de rito 
sumaríssimo, nos termos do artigo 852-C da CLT.


11.2 Em atenção às recentes decisões do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, deverão os magistrados comparecer presencialmente à Unidade Judiciária por, ao menos, três dias 
úteis na semana, observada a escala previamente autorizada, em cumprimento ao disposto no Provimento GP/CR nº 
1/2023.


11.3 Deverá a Unidade Judiciária cumprir as determinações mencionadas nos processos relacionados no item 8 
desta ata, e providenciar, conforme o caso, os respectivos andamentos ou regularização, comunicando este 
Órgão Fiscalizador quanto às medidas adotadas com relação a cada um dos processos acima especificados.


11.4 Deverá a Unidade Judiciária adotar providências necessárias para que os serviços que se encontram em 
atraso na tabela do item 2.2.1 sejam regularizados, obedecida rigorosamente a ordem cronológica e o 
aprazamento máximo de 90 dias. A este propósito, com o intuito de viabilizar o monitoramento da progressão e 
efetividade dos trabalhos realizados, a Secretaria da Corregedoria Regional promoverá a atualização dos 
aludidos quadros após a juntada das informações pela unidade judiciária.


11.5 Deverá a Unidade Judiciária proceder à plena regularização dos processos indicados no item 6.1 e 
relacionados no Anexo I, nos termos do art. 34 da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional 
(Provimento GP/CR n.º 13/2006) e Ofício Circular CR nº 866/2023.
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11.6 Deverá a Vara Correicionada priorizar a inclusão em pauta e o julgamento dos processos distribuídos até 
o ano de 2022, conforme relação apresentada no anexo II.2 da Ata, em cumprimento à Meta Nacional 2 do 
Conselho Nacional de Justiça.


11.7 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com pendência de 
incidentes processuais, embargos de declaração e demais recursos, elencados nos itens 6.3 e 6.4 e respectivos 
anexos III, IV.1 e IV.2 da Ata. Sendo o caso de processos cuja situação atual não permita a imediata 
movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da 
impossibilidade de fazê-lo. Quanto aos processos em segundo grau com pendência de retificação dos aludidos 
registros, a secretaria da Vara do Trabalho deverá providenciar a abertura de chamado pela ferramenta 
“Assyst”, solicitar a regularização e indicar o movimento a ser lançado.


11.8 Deverá a Vara pesquisar cada um dos “Processos sem Movimentação” elencados no item 6.5 e respectivo 
anexo V da Ata, de modo a regularizar tais pendências, e promover, de acordo com o caso, o registro da 
solução do feito no sistema PJe ou as providências dirigidas à sua regular movimentação. Sendo o caso de 
processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação ou não se mostre viável a eliminação das 
referidas pendências, deverá a Unidade Judiciária apresentar plano de trabalho com a projeção da solução, 
especificar os feitos e a proposta para alcançar o objetivo pretendido.


11.9 Deverá a Vara analisar cada um dos 50 processos mais antigos elencados nos anexos VI e VII.1 da Ata, de 
modo a priorizar o andamento e promover sua movimentação com celeridade. Sendo o caso de processos cuja 
situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e 
prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Caso não se mostre viável eliminar os processos 
pendentes de liquidação há mais de 180 dias até o prazo das informações referentes à presente Ata, a unidade 
judiciária deverá apresentar plano de trabalho e a proposta para finalizar ao menos 90% dos processos em 
liquidação listados nos referidos anexos.


11.10 Deverá a Vara pesquisar cada um dos processos elencados no anexos VII.3 da Ata, de modo a regularizar 
tais pendências, e promover, de acordo com o caso, sua regular movimentação com o registro do movimento 
adequado e/ou do prazo de vencimento na tarefa do sistema PJe.


11.11 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com requisições de 
pequeno valor expedidas há mais de 90 dias, apontadas no item 6.8 e descritas no anexo VIII da Ata. Sendo o 
caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária 
especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo (Recomendação reiterada 
nº 13 da Correição TST realizada no ano de 2023, pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. 
Ministra Dora Maria da Costa).


11.12 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos pendentes nos 
escaninhos de mandados devolvidos e documentos relacionados ao SIF (novos depósitos e recibos de cumprimento) 
há mais de 15 dias, conforme indicado no item 6.10 da Ata.


11.13 No sistema eletrônico PJe, quando a instrução processual estiver encerrada e o processo apto a 
julgamento, o feito deverá ser remetido imediatamente à tarefa específica, vinculando-o ao magistrado 
responsável por minutar a sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, conforme já 
noticiado por esta Corregedoria no Ofício Circular CR nº 866/2023.


11.14 Marcar as audiências com intervalo mínimo de dez minutos (art. 30 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional).


11.15 Deverá a Unidade Judiciária, no que diz respeito aos expedientes que precedem o arquivamento definitivo 
do processo judicial na fase de execução, dar efetividade imediata às determinações delineadas pelo Ato 
Conjunto/CSJT.GP.CGJT nº 1/2019, notadamente àquelas estabelecidas pelo seu art. 2º.


11.16 Deverá a unidade judiciária observar que os parâmetros de qualidade e temporais relacionados às 
determinações acima são passíveis de acompanhamento permanente e serão reavaliados quando prestadas as 
informações.


11.17 Informar a esta Corregedoria, no prazo de 60 dias, por meio do sistema PJeCor, processo nº 0000105-
13.2024.2.00.0502, as providências adotadas com relação a cada determinação acima.


12. DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES SINDICAIS E DEMAIS JURISDICIONADOS


Não houve procura dos advogados.


13. DA REUNIÃO COM OS JUÍZES E DIRETOR(A)


O Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar reuniu-se no dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, às 14h00, com o Exmo. Juiz do Trabalho ADEMAR SILVA ROSA, Substituto, e com o Sr. Diretor de 
Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Diadema, MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, quando trataram de assuntos 
diversos de interesse da Vara do Trabalho.


Ressaltou a necessidade de cumprimento das Metas de 2023 do CNJ. Lembrou S. Excia., ainda, a importância da 
utilização dos convênios disponibilizados pelo Tribunal às Unidades Judiciárias, bem como do acesso periódico 
ao sistema PJeCor. Destacou a importância de ser verificada a situação dos processos em arquivo provisório, 
procedendo ao seu desarquivamento para dar continuidade à execução, encaminhar ao sobrestamento, ou, ainda, 
para que se declare a prescrição intercorrente, quando for o caso.
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14. ENCERRAMENTO


Esta ata vai assinada pelo Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar Paulo Kim Barbosa e por mim, Conrado 
Augusto Pires, Secretário da Corregedoria Regional, que a lavrei.


Equipe da Corregedoria: Conrado Augusto Pires - Secretário da Corregedoria Regional, Cristiane Queiroz - 
Subsecretária da Corregedoria Regional, Demilson Pereira da Costa - Diretor da Coordenadoria, Raphael de 
Vasconcellos Carvalho - Analista Judiciário (Secretaria).


PAULO KIM BARBOSA
Desembargador Corregedor Auxiliar


Conrado Augusto Pires
Secretário da Corregedoria Regional


Cristiane Queiroz Demilson Pereira da Costa
Subsecretária da Corregedoria Regional Diretor da Coordenadoria de Correição e Inspeção
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3ª Vara do Trabalho de Diadema


Anexo I - Relação de processos sem audiência há mais de 5 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Há 22 processos com pendência acima de 5 dias.


Processo Data da pendência Dias pendentes
1001055-08.2022.5.02.0263 16/08/2023 00:00:00 180
1000289-15.2023.5.02.0264 27/08/2023 00:00:00 169
1001123-97.2023.5.02.0076 10/10/2023 00:00:00 125
1000665-09.2020.5.02.0263 30/11/2023 00:00:00 74
1000489-25.2023.5.02.0263 01/12/2023 00:00:00 73
1000794-14.2023.5.02.0035 21/12/2023 00:00:00 53
1000690-17.2023.5.02.0263 09/01/2024 00:00:00 34
1000913-67.2023.5.02.0263 10/01/2024 00:00:00 33
1000885-02.2023.5.02.0263 15/01/2024 00:00:00 28
1000965-63.2023.5.02.0263 16/01/2024 00:00:00 27
1000353-62.2022.5.02.0263 17/01/2024 00:00:00 26
1000948-27.2023.5.02.0263 23/01/2024 00:00:00 20
1001032-28.2023.5.02.0263 23/01/2024 00:00:00 20
1001034-95.2023.5.02.0263 24/01/2024 00:00:00 19
1001027-06.2023.5.02.0263 25/01/2024 00:00:00 18
1001181-24.2023.5.02.0263 29/01/2024 00:00:00 14
1000921-44.2023.5.02.0263 31/01/2024 00:00:00 12
1000071-53.2024.5.02.0263 01/02/2024 00:00:00 11
1001075-62.2023.5.02.0263 01/02/2024 00:00:00 11
1000886-84.2023.5.02.0263 03/02/2024 00:00:00 9
1000812-30.2023.5.02.0263 04/02/2024 00:00:00 8
1000045-55.2024.5.02.0263 06/02/2024 00:00:00 6
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Anexo II.1 - Pendentes de prolação de sentença com prazo vencido
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Listagem de processos não disponível, nos termos do Ofício Circular nº 926/2024 - CR
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Anexo II.2 - Meta 2 - sem solução até 2022
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 50 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000798-51.2020.5.02.0263 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/03/2022 704
1000665-09.2020.5.02.0263 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/08/2023 171
1001102-50.2020.5.02.0263 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1001072-78.2021.5.02.0263 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/01/2022 746
1000891-77.2021.5.02.0263 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/02/2022 738
1000791-22.2021.5.02.0264 2021 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/03/2022 693
1000106-81.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/04/2022 678
1000125-87.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/05/2022 644
1000392-59.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2022 587
1000283-45.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/07/2022 579
1000323-27.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/07/2022 567


1000700-95.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


28/07/2022 564


1000476-60.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2022 559
1000353-62.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2022 558
1000598-73.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/08/2022 542
1000734-70.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/09/2022 514
1000774-52.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/09/2022 507
1000781-44.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/09/2022 507
1000443-70.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2022 502
1000531-11.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2022 497
1000827-33.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 07/10/2022 493
1000758-98.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/11/2022 465
1000917-41.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/12/2022 434
1000932-10.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/12/2022 427
1000905-27.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/12/2022 424
1000960-75.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/12/2022 424
1000962-45.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/12/2022 424
1000916-56.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/01/2023 383
1000975-44.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/01/2023 381
1000976-29.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/01/2023 381
1001005-79.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/02/2023 376
1001055-08.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/02/2023 371
1001184-13.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/02/2023 367
1001066-37.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001071-59.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001074-14.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001080-21.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001093-20.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001033-47.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/02/2023 353
1001342-64.2022.5.02.0717 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/02/2023 353
1001146-98.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/03/2023 336
1001141-76.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/03/2023 334
1001163-37.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/03/2023 325
1001187-65.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/03/2023 325
1001095-87.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/03/2023 322
1001096-72.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/03/2023 322
1001090-65.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/04/2023 294
1001177-21.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/05/2023 270
1000695-73.2022.5.02.0263 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/10/2023 108


1001100-12.2022.5.02.0263 2022 Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença


08/02/2024 1
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Anexo II.3 - Sem solução a partir de 2023 - pendências com prazo superior a 120 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 207 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000004-25.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/02/2023 367
1000031-08.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/02/2023 367
1000026-83.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/02/2023 362
1000083-04.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/04/2023 308
1000114-24.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/04/2023 306
1000046-71.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/04/2023 304
1000124-68.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/04/2023 304
1000014-69.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/04/2023 301
1000255-43.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/04/2023 292
1000257-13.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/04/2023 292
1000259-80.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/04/2023 292
1000088-26.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/04/2023 290
1000160-13.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/05/2023 286
1000361-05.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/05/2023 283
1000181-86.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/05/2023 279
1000188-78.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/05/2023 278
1000215-61.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/05/2023 276
1000067-50.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/05/2023 272
1000236-37.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/05/2023 272
1000245-96.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/05/2023 270
1000249-36.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/05/2023 270
1000253-73.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/05/2023 269
1000256-28.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/05/2023 269
1000064-95.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/05/2023 265
1000263-20.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/05/2023 265
1000337-74.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/05/2023 265
1000342-96.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/05/2023 265
1000268-42.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/05/2023 263
1000312-34.2023.5.02.0466 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/05/2023 258
1000352-43.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/05/2023 258
1000277-04.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/06/2023 256
1000283-11.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/06/2023 256
1000383-63.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/06/2023 251
1000289-15.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000300-47.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000362-87.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000408-76.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000410-46.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000411-31.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000412-16.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/06/2023 244
1000324-75.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/06/2023 241
1000423-45.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/06/2023 241
1000427-82.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/06/2023 236
1000373-19.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/06/2023 231
1000205-17.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000431-22.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000432-07.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000439-96.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000451-13.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000456-35.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000458-05.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000459-87.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000460-72.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000461-57.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/06/2023 227
1000467-64.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/07/2023 224
1000470-19.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000483-18.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000485-85.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/07/2023 222
1000499-69.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 07/07/2023 220
1000272-79.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000512-68.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000515-23.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000148-96.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000471-04.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000530-89.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000531-74.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000624-37.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000480-63.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 19/07/2023 208
1000542-06.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/07/2023 203
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1000488-40.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/07/2023 201
1000489-25.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/07/2023 201
1000330-82.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/07/2023 200
1000546-43.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/07/2023 200
1000552-50.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/07/2023 200
1000646-95.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/07/2023 200
1000570-71.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/07/2023 196
1000532-59.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000574-11.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000577-63.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000584-55.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000585-40.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000588-92.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000594-02.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/08/2023 195
1000429-52.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000566-34.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000581-03.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000582-85.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000604-46.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000506-61.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000555-05.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000559-42.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000596-69.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000598-39.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000600-09.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000608-83.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000610-53.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000613-08.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 15/08/2023 181
1000355-95.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000628-74.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000675-48.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000619-15.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000622-67.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000634-81.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000638-21.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000640-88.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000641-73.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000642-58.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000645-13.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000649-50.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/08/2023 179
1000674-63.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/08/2023 175
1000676-33.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/08/2023 175
1000682-40.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000685-92.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000686-77.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000690-17.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000691-02.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000697-09.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000669-41.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000671-11.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000702-31.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000703-16.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000655-57.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000658-12.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000659-94.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000662-49.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000673-78.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000706-68.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000711-90.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/08/2023 172
1000717-97.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/08/2023 168
1000243-29.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000694-54.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000719-67.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000722-22.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000738-73.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000741-28.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000743-95.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000744-80.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 30/08/2023 166
1000712-75.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000746-50.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000752-57.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000757-79.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000759-49.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000760-34.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000761-19.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
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1000766-41.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/08/2023 165
1000764-71.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/09/2023 161
1000320-38.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000773-33.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000778-55.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000784-62.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/09/2023 160
1000787-17.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/09/2023 159
1000791-54.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/09/2023 159
1000795-91.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/09/2023 159
1001123-97.2023.5.02.0076 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/09/2023 159
1000793-24.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/09/2023 154
1000327-37.2023.5.02.0002 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/09/2023 152
1000799-31.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 13/09/2023 152
1000632-14.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151
1000807-08.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151
1000808-90.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151
1000812-30.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/09/2023 151
1000827-96.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000828-81.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000829-66.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000830-51.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000831-36.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000841-80.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000842-65.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000843-50.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000844-35.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000845-20.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000846-05.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000848-72.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000849-57.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000834-88.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/09/2023 140
1000835-73.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/09/2023 140
1000836-58.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/09/2023 140
1000851-27.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000854-79.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000856-49.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000866-93.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000867-78.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000870-33.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137


1001028-88.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando 1ª Sessão de Audiência ou 
procedimento diverso


29/09/2023 136


1000877-25.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000885-02.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000886-84.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000887-69.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000889-39.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000894-61.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000884-17.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000902-38.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000904-08.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000909-30.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000910-15.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000913-67.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000914-52.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000915-37.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000917-07.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000892-91.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000921-44.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000922-29.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000926-66.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000928-36.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000931-88.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000941-35.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000946-57.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
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Anexo III - Incidentes (Tutelas provisórias/ISL/EE) - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 8 incidentes passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


0001200-43.2006.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 07/03/2023 342
0001200-43.2006.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 26/04/2023 292
0000002-29.2010.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 10/05/2023 278
1000313-46.2023.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 27/10/2023 108
1000812-98.2021.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 23/11/2023 81
1000774-96.2015.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 28/11/2023 76
1000812-98.2021.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 04/12/2023 70
1000305-40.2021.5.02.0263 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 08/12/2023 66
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Anexo IV.1 - Embargos de declaração - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 1 embargos de declaração passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1001122-70.2022.5.02.0263 Embargos de declaração pendentes 04/12/2023 70
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Anexo IV.2 - Recursos para o TRT - pendências com prazo superior a 90 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 1 recursos passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


0001216-16.2014.5.02.0263 Agravos de Petição pendentes de remessa 01/11/2023 103
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Anexo V - Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 51 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Processo Data da última movimentação
0001972-25.2014.5.02.0263 10/08/2023
0000005-81.2010.5.02.0263 09/10/2023
0101800-04.2008.5.02.0263 11/10/2023
0110300-30.2006.5.02.0263 16/10/2023
0001109-06.2013.5.02.0263 20/10/2023
0000849-31.2010.5.02.0263 26/10/2023
1000178-05.2021.5.02.0263 31/10/2023
0001878-82.2011.5.02.0263 06/11/2023
1000479-49.2021.5.02.0263 06/11/2023
1000929-89.2021.5.02.0263 06/11/2023
1001100-46.2021.5.02.0263 06/11/2023
1001190-25.2019.5.02.0263 06/11/2023
1001225-87.2016.5.02.0263 06/11/2023
0001295-34.2010.5.02.0263 07/11/2023
0006800-74.2008.5.02.0263 07/11/2023
1000126-38.2023.5.02.0263 07/11/2023
1001484-48.2017.5.02.0263 07/11/2023
0001277-08.2013.5.02.0263 08/11/2023
1000462-47.2020.5.02.0263 08/11/2023
0000167-76.2010.5.02.0263 09/11/2023
0001498-59.2011.5.02.0263 09/11/2023
0001757-83.2013.5.02.0263 09/11/2023
0001386-22.2013.5.02.0263 10/11/2023
0001784-37.2011.5.02.0263 10/11/2023
0000424-62.2014.5.02.0263 13/11/2023
0000425-18.2012.5.02.0263 13/11/2023
0000521-62.2014.5.02.0263 13/11/2023
0000568-36.2014.5.02.0263 13/11/2023
0002340-05.2012.5.02.0263 13/11/2023
0002412-55.2013.5.02.0263 13/11/2023
0002700-81.2005.5.02.0263 13/11/2023
0025500-35.2007.5.02.0263 13/11/2023
0028800-73.2005.5.02.0263 13/11/2023
1000095-62.2016.5.02.0263 13/11/2023
1000312-95.2022.5.02.0263 13/11/2023
1000732-42.2018.5.02.0263 13/11/2023
1000986-44.2020.5.02.0263 13/11/2023
0000532-33.2010.5.02.0263 14/11/2023
0000692-87.2012.5.02.0263 14/11/2023
0000879-32.2011.5.02.0263 14/11/2023
0001012-40.2012.5.02.0263 14/11/2023
0001603-65.2013.5.02.0263 14/11/2023
0001957-27.2012.5.02.0263 14/11/2023
0002276-92.2012.5.02.0263 14/11/2023
0054800-13.2005.5.02.0263 14/11/2023
0197700-48.2007.5.02.0263 14/11/2023
1000056-21.2023.5.02.0263 14/11/2023
1000102-10.2023.5.02.0263 14/11/2023
1000703-50.2022.5.02.0263 14/11/2023
1000788-36.2022.5.02.0263 14/11/2023
1001098-76.2021.5.02.0263 14/11/2023
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Anexo VI - Liquidações pendentes com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 76 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1001340-11.2016.5.02.0263 16/12/2019 1519
0001447-77.2013.5.02.0263 22/12/2019 1513
0157300-60.2005.5.02.0263 22/12/2019 1513
1000249-75.2019.5.02.0263 24/01/2020 1480
1000417-09.2021.5.02.0263 27/02/2023 350
1001185-95.2022.5.02.0263 08/03/2023 341
1000847-58.2021.5.02.0263 24/03/2023 325
1000281-41.2023.5.02.0263 03/04/2023 315
1000834-78.2020.5.02.0462 17/04/2023 301
1000484-37.2022.5.02.0263 18/04/2023 300
1001038-40.2020.5.02.0263 24/04/2023 294
1000548-47.2022.5.02.0263 19/05/2023 269
1000351-63.2020.5.02.0263 05/06/2023 252
1000576-78.2023.5.02.0263 12/06/2023 245
1000046-74.2023.5.02.0263 21/06/2023 236
1000597-88.2022.5.02.0263 21/06/2023 236
1000926-03.2022.5.02.0263 21/06/2023 236
1001020-19.2020.5.02.0263 21/06/2023 236
1001031-48.2020.5.02.0263 21/06/2023 236
1001111-12.2020.5.02.0263 21/06/2023 236
1000051-96.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000136-82.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000152-36.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000186-11.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000235-52.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000300-81.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000305-06.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000306-54.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000315-50.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000316-69.2021.5.02.0263 22/06/2023 235
1000365-42.2023.5.02.0263 22/06/2023 235
1000405-58.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000467-69.2020.5.02.0263 22/06/2023 235
1000494-81.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000508-02.2021.5.02.0263 22/06/2023 235
1000682-74.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000747-69.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000751-09.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000805-09.2021.5.02.0263 22/06/2023 235
1001114-93.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1001152-42.2021.5.02.0263 22/06/2023 235
1001155-60.2022.5.02.0263 22/06/2023 235
1000052-18.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000138-86.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000277-38.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000291-56.2021.5.02.0263 23/06/2023 234
1000304-84.2023.5.02.0263 23/06/2023 234
1000387-37.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000577-34.2021.5.02.0263 23/06/2023 234
1000729-48.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000834-25.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000866-30.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000982-36.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1001055-13.2019.5.02.0263 23/06/2023 234
1001178-06.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1001194-57.2022.5.02.0263 23/06/2023 234
1000024-50.2022.5.02.0263 12/07/2023 215
1000892-33.2019.5.02.0263 13/07/2023 214
1000692-84.2023.5.02.0263 20/07/2023 207
1000724-89.2023.5.02.0263 20/07/2023 207
1000063-47.2022.5.02.0263 03/08/2023 193
1000344-66.2023.5.02.0263 04/08/2023 192
1000345-51.2023.5.02.0263 04/08/2023 192
1000435-59.2023.5.02.0263 04/08/2023 192
1000535-14.2023.5.02.0263 04/08/2023 192
1000547-28.2023.5.02.0263 04/08/2023 192
1000290-03.2023.5.02.0263 07/08/2023 189


Anexo 3 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 26







1000536-96.2023.5.02.0263 07/08/2023 189
1000565-49.2023.5.02.0263 07/08/2023 189
1001195-18.2017.5.02.0263 07/08/2023 189
1001815-30.2017.5.02.0263 07/08/2023 189
1001137-39.2022.5.02.0263 08/08/2023 188
1000232-34.2022.5.02.0263 10/08/2023 186
1000762-38.2022.5.02.0263 10/08/2023 186
1000848-09.2022.5.02.0263 11/08/2023 185
1000425-15.2023.5.02.0263 14/08/2023 182
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Anexo VII.1 - Sobrestados - Liquidação - pendências com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 20 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1000155-98.2017.5.02.0263 06/03/2023 343
1001845-02.2016.5.02.0263 06/03/2023 343
1000155-30.2019.5.02.0263 21/03/2023 328
1000906-80.2020.5.02.0263 21/03/2023 328
1001716-60.2017.5.02.0263 03/04/2023 315
1001916-67.2017.5.02.0263 03/04/2023 315
1000276-29.2017.5.02.0263 04/04/2023 314
0043500-15.2009.5.02.0263 19/04/2023 299
1001376-22.2017.5.02.0262 25/04/2023 293
1001038-40.2020.5.02.0263 02/05/2023 286
1001015-31.2019.5.02.0263 05/05/2023 283
1000465-07.2017.5.02.0263 17/07/2023 210
0000934-17.2010.5.02.0263 02/08/2023 194
1000273-06.2019.5.02.0263 02/08/2023 194
1000293-32.2021.5.02.0261 02/08/2023 194
1000572-46.2020.5.02.0263 02/08/2023 194
1000769-98.2020.5.02.0263 02/08/2023 194
1000789-89.2020.5.02.0263 02/08/2023 194
1000019-62.2021.5.02.0263 15/08/2023 181
1000776-56.2021.5.02.0263 15/08/2023 181
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Anexo VII.2 - Sobrestados - Execução frustrada - pendências com prazo superior a 730 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo VII.3 - Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais de 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 2 processos.


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1000002-26.2021.5.02.0263 27/10/2023 108
1002063-30.2016.5.02.0263 04/11/2023 100
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Anexo VIII - RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 12 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Número GPrec Esfera
Data da 
Autuação


Dias 
pendentes


0044200-93.2006.5.02.0263 02014/2023 Estadual 09/02/2023 368
0002267-33.2012.5.02.0263 02022/2023 Municipal 09/02/2023 368
1000506-29.2021.5.02.0264 10589/2023 Estadual 12/05/2023 276
0000787-49.2014.5.02.0263 10665/2023 Estadual 15/05/2023 273
1000548-81.2021.5.02.0263 15617/2023 Estadual 11/07/2023 216
0001367-79.2014.5.02.0263 18809/2023 Estadual 17/08/2023 179
0044200-93.2006.5.02.0263 18810/2023 Estadual 17/08/2023 179
0002267-33.2012.5.02.0263 18811/2023 Municipal 17/08/2023 179
1001132-22.2019.5.02.0263 18812/2023 Estadual 17/08/2023 179
0025500-35.2007.5.02.0263 24684/2023 Municipal 06/11/2023 98
0025500-35.2007.5.02.0263 24686/2023 Municipal 06/11/2023 98
1001100-46.2021.5.02.0263 24690/2023 Estadual 06/11/2023 98
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024, NA 4ª VARA DO 
TRABALHO DE DIADEMA


Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, o Exmo. Desembargador Corregedor 
Auxiliar, Dr. PAULO KIM BARBOSA, na forma do disposto no art. 73, I, do Regimento Interno deste Tribunal, 
presidiu a correição ordinária na 4ª Vara do Trabalho de Diadema, conforme o Edital SCR nº 2/2024, 
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 22/01/2024, afixado previamente em locais 
próprios na Vara do Trabalho, tendo sido recebido pela Exma. Juíza do Trabalho ALESSANDRA DE CÁSSIA FONSECA 
TOURINHO, Titular.
Os processos na Unidade tramitam em meio eletrônico. Com base nas informações prestadas pela Vara do 
Trabalho, bem como nos autos dos processos analisados e nos dados do Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
– PJe, do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-
Gestão, apurou-se o seguinte:


1. DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA
(fonte: SIGEP/SICOND, posição de 12/02/2024)


1.1 Ato de criação: Decreto-Lei nº 379 de 05/12/1985.
1.2 Data da instalação: 24/10/2014.
1.3 Jurisdição: o respectivo Município ou a relação dos municípios.
1.4 Regime de auxílio: compartilhado (22/05/2024 a 28/06/2024).
1.5 Juízes:


Juiz Titular Desde
Reside fora da 


Jurisdição?
ALESSANDRA DE CÁSSIA FONSECA TOURINHO 29/06/2018 SIM (SÃO PAULO)


1.6 Servidores:


Servidor Cargo Função
Exercício na 


lotação
CARLA LUCCHESI AJ DIRETOR DE SECRETARIA 20/07/2018
PATRÍCIA MARIA CARVALHO MONTEIRO TJ ASSISTENTE DE SECRETARIA 10/01/2024
SANDRA VASQUES DA SILVA TJ --- 24/10/2014
MARY YOSHIKO WAKAMOTO SAEKI AJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 03/11/2014
ANDRÉ VINICIUS BEZERRA TJ ASSISTENTE DE GAB. DE 1º GRAU 31/07/2018
EDUARDO ANDRÉ VARGAS DE ARAUJO AJ CALCULISTA 15/08/2018
PRISCILA ANDRADE CRAVERO GUIMARÃES AJ ASSISTENTE DE JUIZ TITULAR 28/04/2021
BRUNA CRISTIELLE DE CARVALHO PORTO TJ --- 08/01/2024
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2. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL E IGEST - Índice Nacional de Gestão de Desempenho


2.1 IGEST - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO
(fonte: E-Gestão)


O IGEST (Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho) é composto por múltiplas variáveis 
que buscam aferir os acertos e as dificuldades encontradas nas unidades judiciárias. Tendo em conta que o 
controle estatístico-processual oficial do movimento judiciário e da atuação jurisdicional das varas do 
trabalho é realizado oficialmente mediante as informações disponibilizadas no Sistema de Gerenciamento de 
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão, todos os dados utilizados são 
extraídos de acordo com os itens constantes do referido sistema.
O indicador é calculado trimestralmente, com base nos dados dos últimos 12 meses anteriores ao de apuração, 
conforme será possível observar dos quatro últimos ciclos de apuração lançados abaixo. Compõem o Índice 
Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho os mesoindicadores: Acervo, Celeridade, Produtividade, 
Congestionamento e Força de Trabalho.


Classificação - IGEST


Diadema  - 04a Vara


Período de apuração Nacional Regional


19 - jul/2021 a jun/2022 349º 28º
20 - out/2021 a set/2022 264º 22º
21 - jan/2022 a dez/2022 236º 20º
 22 - jan/2022 a dez/2022* 238º 19º
23 - abr/2022 a mar/2023 319º 37º
24 - jul/2022 a jun/2023 172º 16º
25 - out/2022 a set/2023 283º 33º


* IGEST - 22 - jan/2022 a dez/2022 - retificado após reprocessamento das remessas de 2022


ACERVO


Período de apuração
I01 - Idade Média do 
Pendente de Julgamento 


(em anos)


I02 - Pendentes 
(conhecimento, 


liquidação e execução)


I03 - Taxa de Conclusos 
com o Prazo Vencido


19 - jul/2021 a jun/2022 0,273 2240 0,00


20 - out/2021 a set/2022 0,086 2176 0,00


21 - jan/2022 a dez/2022 0,047 2119 0,00


 22 - jan/2022 a dez/2022* 0,047 2479 0,00


23 - abr/2022 a mar/2023 0,497 2502 0,00


24 - jul/2022 a jun/2023 0,181 2463 0,00


25 - out/2022 a set/2023 0,073 2298 0,00
São listados todos os 
processos pendentes de 
julgamento na fase de 
conhecimento e 
considerado o ano em que 
cada um deles foi 
ajuizado. Após, faz-se a 
subtração pelo ano de 
referência e após a 
média desses anos.


Representa a quantidade 
de processos pendentes 
de baixa nas fases de 
conhecimento (V02), 
liquidação (V03) e 
execução (V04).


Representa a relação 
entre o total de 
processos conclusos com 
o prazo vencido e o 
total de processos 
aguardando prolação de 
sentença.


I02 - Pendentes
V02 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Conhecimento


V03 - Liquidações 
Pendentes


V04 - Pendentes de Baixa 
na Fase de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 605 137 1498


20 - out/2021 a set/2022 517 121 1538


21 - jan/2022 a dez/2022 555 93 1471


 22 - jan/2022 a dez/2022* 908 93 1478


23 - abr/2022 a mar/2023 929 111 1462


24 - jul/2022 a jun/2023 523 402 1538


25 - out/2022 a set/2023 542 356 1400


Anexo 4 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 2







3


CELERIDADE


Período de apuração
I04 - Prazo Médio na 


Fase de Conhecimento (em 
dias)


I05 - Prazo Médio na 
Fase de Liquidação


(em dias)


I06 - Prazo Médio na 
Fase de Execução


(em dias)
19 - jul/2021 a jun/2022 188,3 158,0 305,5


20 - out/2021 a set/2022 177,7 150,0 273,4


21 - jan/2022 a dez/2022 163,0 137,3 244,3


 22 - jan/2022 a dez/2022* 163,0 137,3 244,6


23 - abr/2022 a mar/2023 157,3 129,4 241,9


24 - jul/2022 a jun/2023 147,7 189,7 585,8


25 - out/2022 a set/2023 139,7 211,2 752,8


Representa o prazo médio 
entre o ajuizamento da 
ação e a prolação da 
sentença
(em dias corridos) na 
fase de conhecimento.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de liquidação.


Representa o prazo
médio entre o início
e o encerramento da
fase de execução.


PRODUTIVIDADE


Período de apuração
I07 - Taxa de 
Conciliação I08 - Taxa de Solução I13 - Taxa de Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 43,2 110,3 103,5


20 - out/2021 a set/2022 43,9 108,1 99,1


21 - jan/2022 a dez/2022 44,6 100,4 96,0


 22 - jan/2022 a dez/2022* 44,6 100,4 95,6


23 - abr/2022 a mar/2023 43,6 102,6 94,2


24 - jul/2022 a jun/2023 43,3 100,6 106,4


25 - out/2022 a set/2023 44,7 95,2 110,6


Representa a relação 
entre a quantidade de 
processos solucionados 
por conciliação (V08) e 
o total de processos 
solucionados (V09).


Representa a relação 
entre o total de 
processos solucionados 
(V09) e o total de 
processos recebidos 
(V10) por distribuição, 
redistribuição e que 
retornaram para novo 
julgamento.


Representa a relação 
entre o total de 
execuções encerradas 
(V17) pelo total de 
execuções iniciadas 
(V16).


V08 - 
Conciliações V09 - Solucionados V10 - 


Recebidos


V16 - 
Execuções 
Iniciadas


V17 - 
Execuções 
Encerradas


19 - jul/2021 a jun/2022 566 1310 1188 544 563


20 - out/2021 a set/2022 555 1264 1169 690 684


21 - jan/2022 a dez/2022 518 1161 1156 783 752


 22 - jan/2022 a dez/2022* 518 1161 1156 787 752


23 - abr/2022 a mar/2023 524 1201 1170 772 727


24 - jul/2022 a jun/2023 534 1232 1225 983 1046


25 - out/2022 a set/2023 548 1225 1287 841 930
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CONGESTIONAMENTO


Período de apuração
I09 - Taxa de Congestionamento no 


Conhecimento
I10 - Taxa de Congestionamento na 


Execução
19 - jul/2021 a jun/2022 32,7 69,7


20 - out/2021 a set/2022 28,5 67,6


21 - jan/2022 a dez/2022 31,3 62,4


 22 - jan/2022 a dez/2022* 38,8 62,4


23 - abr/2022 a mar/2023 43,7 61,9


24 - jul/2022 a jun/2023 23,8 59,7


25 - out/2022 a set/2023 26,0 56,3


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V02), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
conhecimento (relação entre V13 e 
V02).


Representa o volume de trabalho 
atualmente represado (V04), em 
comparação com a capacidade de 
atendimento à demanda na fase de 
execução (relação entre V14 e V04).


V13 - Baixados na 
Fase de 


Conhecimento


V02 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Conhecimento


V14 - Baixados na 
Fase de Execução


V04 - Pendentes de 
Baixa na Fase de 


Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1247 605 650 1498


20 - out/2021 a set/2022 1300 517 736 1538


21 - jan/2022 a dez/2022 1218 555 887 1471


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1430 908 889 1478


23 - abr/2022 a mar/2023 1199 929 901 1462


24 - jul/2022 a jun/2023 1672 523 1038 1538


25 - out/2022 a set/2023 1546 542 1087 1400


FORÇA DE TRABALHO


Período de apuração I11 - Produtividade por Servidor I12 - Pendentes por Servidor
19 - jul/2021 a jun/2022 210,8 233,7


20 - out/2021 a set/2022 254,5 256,9


21 - jan/2022 a dez/2022 263,1 253,3


 22 - jan/2022 a dez/2022* 289,9 298,3


23 - abr/2022 a mar/2023 262,5 298,9


24 - jul/2022 a jun/2023 338,8 257,6


25 - out/2022 a set/2023 292,6 215,8


Representa o total de processos 
baixados nas fases de conhecimento e 
execução (V13+V14) por servidor em 
atividade (V15).


Representa total de pendentes de 
baixa nas fases de conhecimento e 
execução (V02+V04) por servidor em 
atividade (V15).


V13 - 
Baixados na 


Fase de 
Conhecimento


V14 - 
Baixados na 


Fase de 
Execução


V15 - Servidores Ativos


V02 - 
Pendentes de 


Baixa na 
Fase de 


Conhecimento


V04 - 
Pendentes de 
Baixa na 
Fase de 
Execução


19 - jul/2021 a jun/2022 1247 650 9 605 1498


20 - out/2021 a set/2022 1300 736 8 517 1538


21 - jan/2022 a dez/2022 1218 887 8 555 1471


 22 - jan/2022 a dez/2022* 1430 889 8 908 1478


23 - abr/2022 a mar/2023 1199 901 8 929 1462


24 - jul/2022 a jun/2023 1672 1038 8 523 1538


25 - out/2022 a set/2023 1546 1087 9 542 1400
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2.2 Processos eletrônicos
(fonte: PJe, posição de 12/02/2024)


2.2.1 Tarefas a cumprir


Tarefa Quantidade Desde
Análise 79 11/01/2024
Assinar decisão 0 ---
Assinar decisão - Dependência 0 ---
Assinar despacho 0 ---
Assinar expedientes e comunicações - magistrado 0 ---
Assinar expedientes e comunicações - servidor 0 ---
Assinar sentença 0 ---
Conclusão ao magistrado 8 15/01/2024
Conclusão ao magistrado - Dependência 5 07/02/2024
Cumprimento de Providências 3 24/10/2023
Desarquivar 0 ---
Elaborar decisão 1 05/02/2024
Elaborar decisão - Dependência 0 ---
Elaborar despacho 0 ---
Elaborar sentença 22 14/12/2023
Encaminhar ao CEJUSC 0 ---
Encaminhar posto avançado 0 ---
Escolher tipo de arquivamento 1 31/01/2024
Escolher tipo de sobrestamento-suspensão 0 ---
Iniciar Execução 0 ---
Iniciar Liquidação 0 ---
Prazos Vencidos 210 22/11/2023
Preparar expedientes e comunicações 145 21/12/2023
Recebimento de instância superior 30 30/01/2024
Redistribuir 0 ---
Registrar trânsito em julgado 0 ---
Remeter ao 2o Grau 19 25/01/2024
Remeter ao 2o grau - cumprimento de diligência 0 ---
Triagem Inicial 8 02/02/2024
Total geral 531 -


2.2.2 Demais tarefas


Tarefa Quantidade Desde
Aguardando apreciação pela instância superior 636 29/09/2015
Aguardando audiência 407 29/08/2023
Aguardando cumprimento de acordo 0 ---
Aguardando final do sobrestamento 1.238 02/12/2021
Aguardando prazo 564 21/11/2023
Arquivamento Definitivo 0 ---
Arquivo 5.265 18/02/2020
Arquivo definitivo 6.344 11/11/2014
Arquivo provisório 0 ---
Cartas devolvidas 619 02/02/2015
Total geral 15.073 -
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3. AUDIÊNCIAS


3.1 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 02a Vara 867 1.389 2.256 38,43% 35
2 Diadema  - 01a Vara 961 1.036 1.997 48,12% 13
3 Diadema  - 04a Vara 760 952 1.712 44,39% 9
4 Diadema  - 03a Vara 899 925 1.824 49,29% 14


Diadema  - 04a Vara 760 952 1.712 44,39% 9
Média do Foro 872 1.076 1.947 44,77% 18


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro
Posição da 
Vara - 


Audiências*


Unidade Judiciária / 
Média


Quantidade de audiências realizadas Índice de 
Adiamentos


Quantidade de 
audiências de 
conciliaçãoCom adiamento Sem adiamento Total


1 Diadema  - 03a Vara 1.053 1.098 2.151 48,95% 13
2 Diadema  - 04a Vara 673 1.050 1.723 39,06% 11
3 Diadema  - 02a Vara 408 970 1.378 29,61% 46
4 Diadema  - 01a Vara 698 914 1.612 43,30% 16


Diadema  - 04a Vara 673 1.050 1.723 39,06% 11
Média do Foro 708 1.008 1.716 41,26% 22


3.2 Distribuição de novos feitos em fase de conhecimento
(fonte: E-Gestão)


Unidade Judiciária / 
Média


Ano


Recebidos
Soluciona-


dos
Pendentes 
de solução


Pendentes 
de 


finalizaçãoCasos Novos
Sentença 
anulada ou 
reformada


Total


Diadema - 04a Vara 2023 1.337 8 1.345 1.291 467 1.096
Diadema - 04a Vara 2024 91 0 91 60 494 1.113


Média do Foro 2023 1.353 11 1.364 1.304 473 1.149
Média do Foro 2024 98 0 98 50 515 1.190


Média da 2ª Região 2023 1.682 11 1.693 1.836 749 1.810
Média da 2ª Região 2024 121 0 121 83 781 1.852


Observações: Solucionados: processos com sentença; Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o 
trânsito em julgado, ou em grau de recurso ou aguardando prazos.
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3.3 Pauta projetada - média de audiências e data mais distante
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Tipo de audiência
Audiência 


mais 
distante


Segundas-
feiras*


Terças-
feiras*


Quartas-
feiras*


Quintas-
feiras*


Sextas-
feiras*


Total*


Inicial --- --- --- --- --- --- 0


Una (rito ordinário)
14/05/2024 
(92 dias)


2 2 2 3 --- 9


Una (rito sumaríssimo)
10/04/2024 
(58 dias)


2 2 2 --- --- 5


Instrução
28/05/2024 
(106 dias)


3 2 3 3 --- 11


Conciliação em 
conhecimento


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em execução --- --- --- --- --- --- 0


Inicial por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Una por 
videoconferência (rito 
ordinário)


14/05/2024 
(92 dias) 2 2 2 4 3 13


Una por 
videoconferência (rito 
sumaríssimo)


11/04/2024 
(59 dias) 2 2 2 3 3 12


Instrução por 
videoconferência


27/05/2024 
(105 dias)


1 2 1 3 3 10


Conciliação em conh. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Conciliação em exec. 
por videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Encerramento de 
instrução


10/04/2024 
(58 dias)


--- --- 1 --- --- 1


Encerramento de 
instrução por 
videoconferência


--- --- --- --- --- --- 0


Julgamento sem 
conclusão para 
julgamento


23/02/2024 
(11 dias) --- --- --- --- 2 2


Julgamento com 
conclusão para 
julgamento


23/02/2024 
(11 dias) 2 --- --- --- 4 6


AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS 7 6 6 6 0 26
AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS 5 6 5 10 9 35


JULGAMENTOS 2 0 0 0 6 8


(1) Constatada a marcação de audiência inicial em ação trabalhista do rito sumaríssimo? Não.


(2) Há marcação de audiências com intervalo inferior a 10min, exceto julgamentos e encerramentos de instrução? Sim, encontradas 1 
ocorrências.


*Observação: Quantitativo médio de audiências por tipo e por dia da semana, considerada toda a pauta da unidade judiciária. 
Realizado o arredondamento para números inteiros.
Exemplo: São somadas todas as audiências do tipo “Instrução” projetadas para ocorrer às quartas-feiras; após, divide-se pelo 
número de quartas-feiras em que há audiências do tipo “Instrução” na pauta.


3.4 Processos convertidos em diligência no ano de 2023                                                
(fonte: E-Gestão)


Total de processos Média TRT
14 62,12
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4. FREQUÊNCIA E PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES


4.1 Frequência dos magistrados na unidade judiciária
(fonte: Agenda dos Juízes Titulares e dos Substitutos Fixos)


Magistrado Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Juiz Titular Magitrada convocada Auxiliar na EJUD


Juiz Substituto assumindo a titularidade Sim Sim Sim


4.2 Audiências realizadas e índice de adiamentos
(fonte: PJe/Setic)


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2022 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total


ALESSANDRA DE CASSIA FONSECA TOURINHO 466 556 1.022 45,60%
BRUNA GABRIELA MARTINS FONSECA 10 17 27 37,04%
GUSTAVO ELIAS DE MORAIS FREITAS 42 61 103 40,78%
LOURDES RAMOS GAVIOLI 195 280 475 41,05%
RAFAELA LOURENCO MARQUES 47 38 85 55,29%


Audiências realizadas e adiadas no ano de 2023 - Janeiro a Dezembro


Magistrado(a)
Quantidade de audiências realizadas Índice de 


AdiamentosCom adiamento Sem adiamento Total
ALESSANDRA DE CASSIA FONSECA TOURINHO 411 643 1.054 38,99%
LOURDES RAMOS GAVIOLI 201 336 537 37,43%
MARINA DE ALMEIDA AOKI 4 5 9 44,44%
THAIS TANNUS DE CARVALHO 57 66 123 46,34%


4.3 Prazo médio para julgamento, produtividade dos Juízes e processos conclusos para prolação de sentença
(fonte: E-Gestão)


Magistrado(a)
Prazo médio entre a 


conclusão e a prolação 
da sentença


Produtividade em 2024


Solucionados Conciliados


ALESSANDRA DE CÁSSIA FONSECA TOURINHO 31 19 1
LOURDES RAMOS GAVIOLI --- 1 1
MARINA DE ALMEIDA AOKI 43 1 0
THAÍS TANNÚS DE CARVALHO 5 39 17
Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar dias corridos, sem desconto dos 
afastamentos definidos em normas legais ou regimentais. As colunas referentes aos processos com prazo vencido apresentam a 
quantidade de processos vencidos há mais de 30 (trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi criado pelo TST e 
implementado neste Regional em janeiro de 2017.


5. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM
(fonte: E-Gestão, posição de 31/01/2024)


Item 2024
Cartas Precatórias recebidas 0
Cartas Precatórias devolvidas 0
Cartas de ordem recebidas 0
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6. PENDÊNCIAS


As pendências passíveis de cobrança na presente correição ordinária serão listadas nos anexos.


6.1 Processos “sine die”
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sine die”, não constavam processos com pendência acima de 5 dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo I


6.2 Processos pendentes de solução
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos aguardando a 1ª Sessão de Audiência 265 20/10/2023 115 251,0 443,8
- Rito Sumaríssimo e de alçada 92 23/11/2023 81 79,8 150,3
- Demais ritos 173 20/10/2023 115 171,3 293,5
Processos aguardando o encerramento da Instrução 226 24/06/2019 1.694 251,5 268,3


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença 11 14/12/2023 60 22,8 68,0


Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença - com prazo 
vencido


0 --- --- 0,3 15,1


Processos pendentes de solução (total) 502 24/06/2019 1.694 525,3 780,0
Obs. Relação dos processos no Anexo II
Processos pendentes de solução: em 31/12/2020, 552; em 31/12/2021, 480; em 31/12/2022, 450; em 30/06/2023, 452.


6.3 Incidentes
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Incidente pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Tutelas Provisórias Pendentes 4 01/02/2024 11 3,0 7,8


Ações Incidentais na Liquidação/Execução 
pendentes 19 26/10/2023 109 13,8 35,9
Obs. Relação dos processos no Anexo III


6.4 Recursos
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Recurso pendente Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Embargos de declaração pendentes 12 29/01/2024 14 14,8 34,7
Recursos Ordinários pendentes de remessa 63 07/11/2023 97 51,8 101,8
Agravos de Petição pendentes de remessa 33 12/09/2023 153 61,3 44,3
Recursos Adesivos pendentes de remessa 4 29/01/2024 14 2,5 4,5


Agravos de Instrumento em Recurso Ordinário 
pendentes de remessa 0 --- --- 0,3 1,7


Agravos de Instrumento em Agravo de Petição 
pendentes de remessa 3 15/12/2023 59 9,0 2,7
Obs. Relação dos processos no Anexo IV


6.5 Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 9 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Obs. Relação dos processos no Anexo V
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6.6 Processos pendentes de liquidação
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos com liquidação de sentença pendente 180 08/04/2022 675 207,5 394,0


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VI
Obs.2 A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes 
para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.7 Processos sobrestados/suspensos - Destaques
(fonte: E-Gestão/PJe/Setic, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Processos suspensos - Fase de Liquidação 81 12/09/2023 153 77,5 41,4


Processos suspensos por execução frustrada - 
Fase de Execução


260 13/03/2023 336 798,0 492,6


Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais 
de 90 dias


3 06/11/2023 98 --- ---


Obs.1 Relação dos processos no Anexo VII
Obs.2 Anexo VII.1: A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção 
das partes para cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


6.8 RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias                                                                                
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 3 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Obs. Relação dos processos no Anexo VIII


6.9 Processos arquivados provisoriamente
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Situação Quantidade
Data da 
pendência 
mais antiga


Dias 
pendentes


Média Fórum 
(qtde)


Média TRT2 
(qtde)


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Liquidação


0 --- --- 0,0 8,7


Saldo de processos no arquivo provisório - Fase 
de Execução


0 --- --- 0,0 154,1


6.10 Escaninhos
(fonte: PJe, posição de 15/02/2024)


Situação Quantidade Data da pendência mais antiga


Petição não apreciadas 68 26/01/2024


Mandados devolvidos com certidões não apreciadas 53 20/12/2023


Atas de audiência assinadas não lidas 1 09/02/2024


SIF – Novos Depósitos Judiciais não juntados 20 07/03/2018


SIF - Recibos de cumprimento de alvarás 
pendentes de leitura e/ou juntada


27 31/10/2023


7. METAS 2023
(fonte: Painel de Metas do CSJT, consulta realizada em 15/02/2024) 


Metas do CNJ a serem cumpridas pelo TRT-SP em 2023 Grau de cumprimento


Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos: Julgar quantidade 
maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente.


97,8%


Meta 2 - Julgar processos mais antigos: Identificar e julgar, até 
31/12/2023, pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021.


107,5%


Meta 3 - Estimular a conciliação: Aumentar o índice de conciliação em 
relação à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual.


90,9%


Meta 5 - Reduzir a Taxa de Congestionamento: Reduzir em 0,5 ponto 
percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, 
em relação a 2021.


95,5%
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8. PROCESSOS ANALISADOS                                        
(fonte: Secretaria da Corregedoria, PJe posição de 16/02/2024)


8.1 Processos em fase de conhecimento


Processo 1000661-61.2023.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Audiência una realizada em 22/09/2023, adiada para o para o 
dia 04/12/2023 ante a ausência da testemunha do reclamante. Na audiência 
realizada na data supra, foram ouvidas as partes e testemunhas, bem como 
foi determinada a realização de perícia e nomeado o Perito. Restou 
designada também audiência  para  o  dia  10/04/2024,  às  11:00  horas,  
para encerramento da instrução processual e designação de julgamento, uma 
vez que já produzida a prova oral. Em 04/12/2023, o perito foi 
devidamente intimado. 
Último andamento: Em 31/01/2024, o perito juntou informação dirigida às 
partes acerca da realização da perícia.                                                         


Determinação Não há.


Processo 1000411-28.2023.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Em audiência una realizada aos 31/01/2024, foi produzida 
prova oral, declarado o encerramento da instrução processual e designado 
julgamento para o dia 09/02/2024. A conclusão dos autos ao magistrado, 
para proferir sentença, foi registrada no PJE logo após o encerramento da 
instrução processual. Último andamento: Em 15/02/2024, intimação das 
partes para ciência da sentença.  


Determinação Não há.


Processo 1001052-16.2023.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Na audiência una realizada no dia 14/11/2023 de forma 
telepresencial, a audiência foi redesignada para o dia 22/02/2024 ante o 
deferimento de prazo para o reclamante emendar a inicial. O processo não 
está tramitando sob o Juízo 100% digital. Consta na ata que a audiência 
una será realizada por videoconferência a requerimento das partes. Em 
12/12/2023, a audiência una por videconferência foi redesignada para o 
dia 21/02/2024. Último andamento: Em 15/01/2024, apresentação de 
contestação pela 5ª reclamada. 


Determinação Não há. 


Processo 1001182-06.2023.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Na audiência una realizada no dia 15/02/2024 de forma 
presencial, com exceção do preposto e do patrono da 1ª reclamada que 
participaram por videoconferência, foi determinada a realização de prova 
pericial e designada audiência de instrução para o dia 29/05/2024. Consta 
que a audiência de instrução será realizada por videoconferência, com 
concordância das partes. O processo não está tramitando sob o Juízo 100% 
digital. Último andamento: Em 15/02/2024, intimação das partes para 
ciência do link para acesso à audiência.  


Determinação Não há.


8.2 Processos em fase de execução


Processo 1001392-67.2017.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Liquidação dispensada, nos termos do despacho de 
28/08/2019. Foram utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e 
ARISP em face da 1ª executada. A 1ª executada foi registrada no BNDT. Em 
20/09/2022, foi julgado procedente o IDPJ e o 3º executado foi inserido 
no polo passivo da execução.  Foram utilizados os convênios SISBAJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP em face do sócio. O sócio foi registrado no 
BNDT. Em 08/11/2023, foi instaurado IDPJ em face do 4º executado. Último 
andamento: Em 06/02/2024, constestação ao IDPJ do 4º executado. 


Determinação Providenciar o andamento do feito.


Processo 1001043-93.2019.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Conciliação em audiência presencial realizada aos 
21/11/2019. Inadimplemento do acordo noticiado em 12/05/2020. Em 
24/06/2022, foi julgado procedente o IDPJ, e os sócios foram inseridos no 
polo passivo da execução. Foram utilizados os convênios SISBAJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP em face da executada e dos sócios (2º e 3º 
executados). A  executada e os sócios foram registrado no BNDT. Em 
07/02/2024, foi julgado procedente novo IDPJ instaurado em face dos 4º, 
5º e 6º executados. Últimos andamentos: em 07/02/2024, o exequente e a 1ª 
executada foram intimadas da sentença supra e, em 15/02/2024, o 5º 
executado foi intimado a tomar ciência da constrição efetuada em sua 
conta bancária, dispondo do prazo de 05 dias para oposição de embargos.


Determinação Não há.
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Processo 1000121-84.2021.5.02.0263


Situação encontrada


Constatações: Cálculos homologados em 01/02/2022. Expedição de mandado 
para utilização dos convênios BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, CNIB, ARISP, em 
face da executada. A executada foi inserida no BNDT. Em 02/02/2023, foi 
homologado acordo entre as partes. Últimos andamentos: Em 07/11/2023, foi 
certificado o envio de ofício à 10ª Vara Cível do Foro Central de São 
Paulo para penhora no rosto dos autos  nº  0064663-56.2017.8.26.0100 para 
a garantia da execução das contribuições previdenciárias e honorários 
periciais e, em 16/02/2024, o processo foi sobrestado (motivo: por 
convenção das partes para cumprimento voluntário da obrigação).


Determinação Não há. 


Processo 1000128-73.2021.5.02.0264


Situação encontrada


Constatações: Homologação dos cálculos em 02/06/2022. Em 14/12/2022, foi 
julgado procedente o IDPJ, e os sócios foram inseridos no polo passivo da 
execução. Foram utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, INFOJUD 
e ARISP em face das executadas e dos sócios. As  executadas e os sócios 
foram registrado no BNDT. Em 19/09/2023, foi proferido despacho intimando 
os atuais proprietários  da reclamada para apresentarem defesa à alegação 
de fraude à execução. Último andamento: Em 16/02/2024, foi proferida 
sentença de procedência do incidente de fraude à execução.  


Determinação Não há. 


8.3 Recurso ordinário e agravo de petição – Aguardando remessa


Processo 1000515-20.2023.5.02.0264


Situação encontrada


A decisão exarada em 07/11/2023, id. 44ffb88, emitiu pronunciamento 
explícito sobre a admissibilidade do recurso ordinário interposto pelas 
reclamadas. Foi registrada no sistema informatizado a decisão que 
apreciou a admissibilidade do recurso ordinário. Últimos andamentos: Em 
23/11/2023, o reclamante apresentou contrarrazões (Id db1e504) e, em 
28/11/2023, os autos foram remetidos à instância superior.


Determinação Deverá providenciar a abertura de chamado pela ferramenta “Assyst” e 
solicitar a regularização, caso persista a pendência (Anexo IV.2).


Processo 1000266-74.2020.5.02.0264


Situação encontrada


A decisão exarada em 13/09/2023, id. ee47acdf, não emitiu pronunciamento 
explícito sobre a admissibilidade do agravo de petição interposto pelas 
executadas. Foi registrada no sistema informatizado a decisão que 
apreciou a admissibilidade do agravo de petição. Últimos andamentos: Em 
08/02/2024, juntada de ofício solicitando a penhora no rosto dos autos em 
processo que tramita perante a 1ª Vara Cível do Foro Regionl de Santo 
Amaro, São Paulo SP (Id 4863c00) e, em 15/02/2024, remessa dos autos à 
instância superior.


Determinação
Em casos futuros, deverá emitir pronunciamento explícito sobre a 
admissibilidade do Agravo de Petição, de modo a dar cumprimento ao 
disposto no art. 114 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.


9. RECOMENDAÇÕES                                                                                                                                            


9.1 Considerando as constantes reivindicações dos advogados, exorto aos Senhores Magistrados que empreguem 
esforços no sentido de evitar atrasos expressivos nos trabalhos de audiência e, quando inevitáveis, avaliar, 
no âmbito de sua independência e autonomia funcional, a possibilidade de antecipar homologação de acordos da 
pauta e apreciar eventual pedido para adiamento da audiência com atraso significativo, formulado pelos 
advogados das partes em litígio.


9.2 Incluir em pauta processos na fase de execução em que se verifique potencial conciliatório (art. 32, V, 
da Consolidação dos Provimentos da CGJT).


9.3 Avaliar a possibilidade de concentrar e padronizar os atos de execução contra uma mesma empresa, quando 
constar como executada em número elevado de ações.
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9.4 Deverá a Unidade Judiciária envidar esforços para a expedição de alvarás no menor prazo possível, 
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme parâmetros traçados na Recomendação GP/CR nº 2/2019 
deste Tribunal, cuja finalidade é garantir celeridade no procedimento de liberação de valores, de modo que o 
conflito trabalhista seja efetivamente pacificado pela disponibilização dos valores incontroversos às partes.


9.5 Atentem-se os(as) Magistrados(as) da Unidade Judiciária para o teor da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de 
setembro de 2018, de modo que, sempre que possível, elaborem sentenças líquidas (inclusive mediante uso do 
PJe-Calc), com indicação dos montantes da condenação, a fim de promover o incremento na fase de liquidação 
com a consequente diminuição do saldo residual.


9.6 Deverá a Unidade Judiciária atentar-se ao teor do Ofício Circular VPJ/CR nº 8/2023, de modo que seja 
observada a cartilha de precedentes sobre movimentos de suspensão e respectiva atualização, para lançamento 
correto no PJe do movimento de sobrestamento ou suspensão em virtude de determinação em precedentes 
qualificados (art. 927 do CPC).


9.7 Recomenda-se a utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em 
Primeira Instância – WIKI-VT na tramitação de processos, nos moldes do art. 32, inciso VI, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral do Trabalho.


10. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANTERIOR
(fonte: Secretaria da Corregedoria)


Conforme constatado pela Corregedoria, todas as determinações específicas foram cumpridas, conforme decisão 
id. 3429510 de 29/09/2023, no Processo PJeCor nº 0000569-71.2023.2.00.0502.


11. DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA PRESENTE CORREIÇÃO ORDINÁRIA


11.1 Deverá a Unidade Judiciária aperfeiçoar a distribuição dos processos em pauta de audiências, observando 
o quantitativo de processos recebidos (item 2.1 - V10), bem como o índice de adiamentos (itens 3.1 e 4.2), de 
modo a satisfazer os parâmetros temporais tidos por razoáveis por este Órgão Correicional (60 dias para 
audiências iniciais e processos de rito sumaríssimo, 90 dias para processos de rito ordinário e 120 dias para 
audiências de instrução*). Caso não se mostre viável atender o aprazamento adequado da pauta, no prazo de 60 
dias, deverá apresentar plano de trabalho, esclarecendo a proposta para atingi-lo, além de contemplar a 
realização de ao menos três dias de audiência por magistrado.


11.2 Considerando as recentes decisões do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, as audiências, como regra, deverão ser realizadas no formato presencial, excetuadas as hipóteses do 
art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 e do Provimento GP/CR nº 1/2023.


11.3 Em atenção às recentes decisões do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, deverão os magistrados comparecer presencialmente à Unidade Judiciária por, ao menos, três dias 
úteis na semana, observada a escala previamente autorizada, em cumprimento ao disposto no Provimento GP/CR nº 
1/2023.


11.4 Deverá a Unidade Judiciária cumprir as determinações mencionadas nos processos relacionados no item 8 
desta ata, e providenciar, conforme o caso, os respectivos andamentos ou regularização, comunicando este 
Órgão Fiscalizador quanto às medidas adotadas com relação a cada um dos processos acima especificados.


11.5 Deverá a Unidade Judiciária adotar providências necessárias para que os serviços que se encontram em 
atraso na tabela do item 2.2.1 sejam regularizados, obedecida rigorosamente a ordem cronológica e o 
aprazamento máximo de 90 dias. A este propósito, com o intuito de viabilizar o monitoramento da progressão e 
efetividade dos trabalhos realizados, a Secretaria da Corregedoria Regional promoverá a atualização dos 
aludidos quadros após a juntada das informações pela unidade judiciária.


11.6 Deverá a Vara Correicionada priorizar a inclusão em pauta e o julgamento dos processos distribuídos até 
o ano de 2022, conforme relação apresentada no anexo II.2 da Ata, em cumprimento à Meta Nacional 2 do 
Conselho Nacional de Justiça.


11.7 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com pendência de 
incidentes processuais e demais recursos, elencados nos itens 6.3 e 6.4 e respectivos anexos III e IV.2 da 
Ata. Sendo o caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade 
Judiciária especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Quanto aos 
processos em segundo grau com pendência de retificação dos aludidos registros, a secretaria da Vara do 
Trabalho deverá providenciar a abertura de chamado pela ferramenta “Assyst”, solicitar a regularização e 
indicar o movimento a ser lançado.


11.8 Deverá a Vara pesquisar cada um dos “Processos sem Movimentação” elencados no item 6.5 e respectivo 
anexo V da Ata, de modo a regularizar tais pendências, e promover, de acordo com o caso, o registro da 
solução do feito no sistema PJe ou as providências dirigidas à sua regular movimentação. Sendo o caso de 
processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação ou não se mostre viável a eliminação das 
referidas pendências, deverá a Unidade Judiciária apresentar plano de trabalho com a projeção da solução, 
especificar os feitos e a proposta para alcançar o objetivo pretendido.
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11.9 Deverá a Vara analisar cada um dos 35 processos mais antigos elencados no anexo VI da Ata, de modo a 
priorizar o andamento e promover sua movimentação com celeridade. Sendo o caso de processos cuja situação 
atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária especificar os feitos e prestar 
esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo. Caso não se mostre viável eliminar os processos 
pendentes de liquidação há mais de 180 dias até o prazo das informações referentes à presente Ata, a unidade 
judiciária deverá apresentar plano de trabalho e a proposta para finalizar ao menos 90% dos processos em 
liquidação listados nos referidos anexos.


11.10 Deverá a Vara pesquisar cada um dos processos elencados no anexo VII.3 da Ata, de modo a regularizar 
tais pendências, e promover, de acordo com o caso, sua regular movimentação com o registro do movimento 
adequado e/ou do prazo de vencimento na tarefa do sistema PJe.


11.11 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos com requisições de 
pequeno valor expedidas há mais de 90 dias, apontadas no item 6.8 e descritas no anexo VIII da Ata. Sendo o 
caso de processos cuja situação atual não permita a imediata movimentação, deverá a Unidade Judiciária 
especificar os feitos e prestar esclarecimentos acerca da impossibilidade de fazê-lo (Recomendação reiterada 
nº 13 da Correição TST realizada no ano de 2023, pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. 
Ministra Dora Maria da Costa).


11.12 Deverá a Vara adotar providências dirigidas à plena regularização dos processos pendentes nos 
escaninhos de petições não apreciadas, mandados devolvidos e documentos relacionados ao SIF (novos depósitos e 
recibos de cumprimento) há mais de 15 dias, conforme indicado no item 6.10 da Ata.


11.13 No sistema eletrônico PJe, quando a instrução processual estiver encerrada e o processo apto a 
julgamento, o feito deverá ser remetido imediatamente à tarefa específica, vinculando-o ao magistrado 
responsável por minutar a sentença, sob pena de responsabilidade pela omissão dessa providência, conforme já 
noticiado por esta Corregedoria no Ofício Circular CR nº 866/2023.


11.14 Emitir pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos Agravos de Petição, de modo a dar 
cumprimento ao disposto no art. 114 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive no que concerne ao 
disposto no § 1º do art. 897 da CLT, a fim de viabilizar conhecimento e execução de eventual parte 
incontroversa do crédito exequendo.


11.15 Deverá a Unidade Judiciária, no que diz respeito aos expedientes que precedem o arquivamento definitivo 
do processo judicial na fase de execução, dar efetividade imediata às determinações delineadas pelo Ato 
Conjunto/CSJT.GP.CGJT nº 1/2019, notadamente àquelas estabelecidas pelo seu art. 2º.


11.16 Deverá a unidade judiciária observar que os parâmetros de qualidade e temporais relacionados às 
determinações acima são passíveis de acompanhamento permanente e serão reavaliados quando prestadas as 
informações.


11.17 Informar a esta Corregedoria, no prazo de 60 dias, por meio do sistema PJeCor, processo nº 0000106-
95.2024.2.00.0502, as providências adotadas com relação a cada determinação acima.


12. DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES SINDICAIS E DEMAIS JURISDICIONADOS


Não houve procura dos advogados.


13. DA REUNIÃO COM OS JUÍZES E DIRETOR(A)


O Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar reuniu-se no dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, às 14h00, com a Exma. Juíza do Trabalho ALESSANDRA DE CÁSSIA FONSECA TOURINHO, Titular, e com a Sra. 
Diretora de Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Diadema, CARLA LUCCHESI, quando trataram de assuntos 
diversos de interesse da Vara do Trabalho.


Ressaltou a necessidade de cumprimento das Metas de 2023 do CNJ. Lembrou S. Excia., ainda, a importância da 
utilização dos convênios disponibilizados pelo Tribunal às Unidades Judiciárias, bem como do acesso periódico 
ao sistema PJeCor. Destacou a importância de ser verificada a situação dos processos em arquivo provisório, 
procedendo ao seu desarquivamento para dar continuidade à execução, encaminhar ao sobrestamento, ou, ainda, 
para que se declare a prescrição intercorrente, quando for o caso.
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14. ENCERRAMENTO


Esta ata vai assinada pelo Exmo. Desembargador Corregedor Auxiliar Paulo Kim Barbosa e por mim, Conrado 
Augusto Pires, Secretário da Corregedoria Regional, que a lavrei.


Equipe da Corregedoria: Conrado Augusto Pires - Secretário da Corregedoria Regional, Cristiane Queiroz - 
Subsecretária da Corregedoria Regional, Demilson Pereira da Costa - Diretor da Coordenadoria, Edson Alves 
Santos - Analista Judiciário (Secretaria).


PAULO KIM BARBOSA
Desembargador Corregedor Auxiliar


Conrado Augusto Pires
Secretário da Corregedoria Regional


Cristiane Queiroz Demilson Pereira da Costa
Subsecretária da Corregedoria Regional Diretor da Coordenadoria de Correição e Inspeção
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4ª Vara do Trabalho de Diadema


Anexo I - Relação de processos sem audiência há mais de 5 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sine die”, não constavam processos com pendência acima de 5 dias.
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Anexo II.1 - Pendentes de prolação de sentença com prazo vencido
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo II.2 - Meta 2 - sem solução até 2022
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 7 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000163-72.2017.5.02.0264 2017 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/06/2019 1694
1000928-38.2020.5.02.0264 2020 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/02/2024 2
1001067-19.2022.5.02.0264 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 17/02/2023 360
1001145-13.2022.5.02.0264 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/03/2023 326
1001165-04.2022.5.02.0264 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 31/03/2023 318
1000717-31.2022.5.02.0264 2022 Processos aguardando o encerramento da Instrução 01/12/2023 73


1001070-71.2022.5.02.0264 2022 Processos com instrução processual encerrada 
aguardando prolação de sentença


06/02/2024 3
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Anexo II.3 - Sem solução a partir de 2023 - pendências com prazo superior a 120 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 91 processos.


Processo
Ano do 
processo Situação


Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000219-95.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/04/2023 290
1000086-53.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/05/2023 286
1000185-23.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 08/05/2023 280
1000236-34.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/06/2023 255
1000245-93.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/06/2023 252
1000254-55.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/06/2023 251
1000371-46.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/06/2023 236
1000310-88.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/06/2023 230
1000325-57.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/07/2023 224
1000330-79.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/07/2023 223
1000350-70.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/07/2023 217
1000362-84.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/07/2023 215
1000465-91.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/07/2023 213
1000394-89.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 24/07/2023 203
1000430-34.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/08/2023 194
1000435-56.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000436-41.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000439-93.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/08/2023 193
1000481-45.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/08/2023 182
1000586-22.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 14/08/2023 182
1000497-96.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 16/08/2023 180
1000541-18.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 18/08/2023 178
1000514-35.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/08/2023 175
1000557-69.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/08/2023 174
1000528-19.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 23/08/2023 173
1000535-11.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/08/2023 168
1000536-93.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/08/2023 168
1000538-63.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/08/2023 167
1000575-90.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/09/2023 154
1000587-07.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/09/2023 154
1000595-81.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 12/09/2023 153
1000623-52.2023.5.02.0263 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000643-40.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000645-10.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 20/09/2023 145
1000641-70.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000649-47.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000651-17.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 21/09/2023 144
1000660-76.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000661-61.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000674-60.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000843-47.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000848-69.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000907-57.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 22/09/2023 143
1000663-31.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 25/09/2023 140
1000671-08.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000673-75.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000691-96.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000851-24.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 26/09/2023 139
1000680-67.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000683-22.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000687-59.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000845-17.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000853-91.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 27/09/2023 138
1000688-44.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000692-81.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000700-58.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 28/09/2023 137
1000708-35.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/09/2023 136
1000847-84.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/09/2023 136
1000877-22.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 29/09/2023 136
1000699-73.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/10/2023 133
1000712-72.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/10/2023 133
1000812-27.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 02/10/2023 133
1000726-56.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 03/10/2023 132
1000731-78.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000748-17.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000749-02.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000895-43.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 04/10/2023 131
1000742-10.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000745-62.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
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1000746-47.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000862-53.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000928-33.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000930-03.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 05/10/2023 130
1000752-54.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000759-46.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000764-68.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000765-53.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000886-81.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000915-34.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 06/10/2023 129
1000756-91.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000771-60.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000936-10.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000939-62.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 09/10/2023 126
1000773-30.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000775-97.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000779-37.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000946-54.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 10/10/2023 125
1000782-89.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
1000786-29.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
1000789-81.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
1000844-32.2023.5.02.0264 2023 Processos aguardando o encerramento da Instrução 11/10/2023 124
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Anexo III - Incidentes (Tutelas provisórias/ISL/EE) - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 7 incidentes passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000088-96.2018.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 26/10/2023 109
1000292-72.2020.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 08/11/2023 96
1000382-22.2016.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 23/11/2023 81
1001581-16.2015.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 23/11/2023 81
1000300-83.2019.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 04/12/2023 70
1001437-08.2016.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 11/12/2023 63
1000726-61.2020.5.02.0264 Ações Incidentais na Liquidação/Execução pendentes 15/12/2023 59


Anexo 4 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 21







Anexo IV.1 - Embargos de declaração - pendências com prazo superior a 45 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Anexo 4 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 22







Anexo IV.2 - Recursos para o TRT - pendências com prazo superior a 90 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 4 recursos passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Situação
Data da 
Pendência


Dias 
pendentes


1000266-74.2020.5.02.0264 Agravos de Petição pendentes de remessa 12/09/2023 153
1000456-32.2023.5.02.0264 Agravos de Petição pendentes de remessa 07/11/2023 97
1000059-12.2019.5.02.0264 Agravos de Petição pendentes de remessa 13/11/2023 91
1000515-20.2023.5.02.0264 Recursos Ordinários pendentes de remessa 07/11/2023 97
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Anexo V - Processos em execução sem movimentação nos últimos 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


No “Relatório de processos sem movimentação”, constavam 9 processos nesta situação há mais de 90 (noventa) 
dias.


Processo Data da última movimentação
1000381-08.2014.5.02.0264 12/09/2023
1000128-73.2021.5.02.0264 06/10/2023
1000870-69.2019.5.02.0264 21/10/2023
1000095-54.2019.5.02.0264 03/11/2023
1000121-84.2021.5.02.0263 06/11/2023
1000265-84.2023.5.02.0264 08/11/2023
1001392-67.2017.5.02.0264 09/11/2023
1000886-91.2017.5.02.0264 10/11/2023
1001424-43.2015.5.02.0264 14/11/2023
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Anexo VI - Liquidações pendentes com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 35 processos.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1000185-94.2021.5.02.0263 08/04/2022 675
1000556-24.2022.5.02.0263 20/06/2022 602
1000695-76.2022.5.02.0262 27/07/2022 565
1000825-94.2021.5.02.0264 12/12/2022 427
1000593-48.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1000799-62.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1000863-72.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1000869-50.2020.5.02.0264 19/05/2023 269
1000901-24.2021.5.02.0263 19/05/2023 269
1000920-90.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001019-60.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001021-30.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001026-52.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001068-04.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001069-86.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1001167-71.2022.5.02.0264 19/05/2023 269
1000305-66.2023.5.02.0264 25/05/2023 263
1001077-63.2022.5.02.0264 07/06/2023 250
1001152-05.2022.5.02.0264 20/06/2023 237
1000015-85.2022.5.02.0264 21/06/2023 236
1000934-11.2021.5.02.0264 21/06/2023 236
1001040-07.2020.5.02.0264 21/06/2023 236
1000317-80.2023.5.02.0264 29/06/2023 228
1000594-04.2020.5.02.0264 30/06/2023 227
1000970-53.2021.5.02.0264 30/06/2023 227
1000124-65.2023.5.02.0264 04/07/2023 223
1000412-13.2023.5.02.0264 06/07/2023 221
1000493-93.2022.5.02.0264 10/07/2023 217
1000642-55.2023.5.02.0264 12/07/2023 215
1000442-48.2023.5.02.0264 14/07/2023 213
1000518-72.2023.5.02.0264 24/07/2023 203
1000404-36.2023.5.02.0264 27/07/2023 200
1000554-17.2023.5.02.0264 31/07/2023 196
1000478-90.2023.5.02.0264 08/08/2023 188
1000573-23.2023.5.02.0264 09/08/2023 187
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Anexo VII.1 - Sobrestados - Liquidação - pendências com prazo superior a 180 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
A partir da posição de 06/12/2023, foram excluídos os processos sobrestados por "convenção das partes para 
cumprimento voluntário da obrigação" e por "execução frustrada".
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Anexo VII.2 - Sobrestados - Execução frustrada - pendências com prazo superior a 730 dias
(fonte: E-Gestão, posição de 12/02/2024)


Não há pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.
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Anexo VII.3 - Sobrestados com prazo vencido (no PJe) há mais de 90 dias
(fonte: SICOND, posição de 12/02/2024)


Foram identificados 3 processos.


Processo Data da Pendência Dias pendentes
1001015-91.2020.5.02.0264 06/11/2023 98
1001025-38.2020.5.02.0264 06/11/2023 98
1001028-90.2020.5.02.0264 06/11/2023 98
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Anexo VIII - RPV's - Requisições de pequeno valor expedidas há mais de 90 dias
(fonte: GPrec, posição de 12/02/2024)


Há 3 pendências passíveis de cobrança para a presente correição ordinária.


Processo Número GPrec Esfera
Data da 
Autuação


Dias 
pendentes


1000969-39.2019.5.02.0264 23716/2023 Estadual 23/10/2023 112
1000966-79.2022.5.02.0264 23717/2023 Estadual 23/10/2023 112
1000966-79.2022.5.02.0264 23718/2023 Estadual 23/10/2023 112


Anexo 4 - CORREGEDORIA REGIONAL
3929/2024 - Terça-feira, 12 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 29





				2024-03-07T19:55:05-0300

		São Paulo

		DEMILSON PEREIRA DA COSTA:165999   





				2024-03-07T20:27:35-0300

		CRISTIANE QUEIROZ:133833





				2024-03-08T13:45:28-0300

		São Paulo

		CONRADO AUGUSTO PIRES:129178





				2024-03-11T12:22:19-0300

		PAULO KIM BARBOSA:84077









		2024-03-12T17:15:23-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




